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"-	 As assignaturas do «Mario 0111cial», Cujo prato termina no
dia 31 de dezembro do corrente anilo, serão it6;PenSai
data, im.prorogavelmente.	 .

Estão comprehendidas nesse nurnerd as dos funccionariA
publicos que autorizaram o desconto mensal 'hos seus.

,	 .
Para estas ultimas não serem suspensas, os chefes das re-

: partições a que pertencerem os fUnccionarioS de que se trata
deverão remetter uma relação completa dos mesmos contendo

. o nome, einprego e residencia de c.acla um p dirigida ao Dire-
ctor Geral da Imprensa Nacional.

•

.„

Ás a.signaturas do °Melai» são pagas adeantada-
mente, • na Capital Federal, ao thesoureiro da Imprensa Na-
cional, e, nos ilstados, ás Delegacias Fiscaes do Thesouro
Federal e ás Alfe.ndegas; e custam;

. Por , seis mezes.. .......

Os funccionarios publicos da união que autorizarem o
desconto mensal do 1$500 em seus vencimentos, terão direito
ao recebimento • dti folha pelo tampa que fixarem. .	 .
-; 03 funccionarios publicas, estaduais.. ou • raunicipaes, po-

derão obter a folha'Pelo mesmo preço; sendo, porám, o paga-..
Mento adeantaclo.

soim m Á.Rio -

A-CTOS DO PODUR E:XECUTIVO

Decreto n. 6.204, que approva o plano geral para melhorar.
• o abastecimento do agua á Capital Federal e dá entrai

providencias.
Mensagem, (-	 .
Ministu 'rio ' fia Justiça e Negocios Interiores — Rectificação.
Ministerioda Industria, Viação e Obras Publicas — Decretos

de ál do rnez findo. rr
SECRnETARIAS DE ESTADO : 	 '

. ,	 ,

Ministerio da Justiça - e Negocies Interiores —Expediente das
Directorias do Interior, da - Contabilidade e Geral de
Saude Publica.'

Ministerio das RelaçõesExteriores — Requerimentos dispa-
chados.

Ministerio da Fazenda — Portarias— Tituloá—Circular n. 33—
'	 Expediente da Directoria do Expediente do Thesouro Fe-

.	 deral — Recebedoria do Rio de Janeiro — Casa da Moeda.
Ministerio da Industria, Viação, e Oras Publicas—Expediente

das Directorias Geracs de Obras e Viação e dos Correios.
TRIBUNAL DE CONTAS.

DIÁRIO DOS TRIBUNA E

NOTICIA ÃIO

MARCAS REGISTRADAS.

Retinis PUBLICAS •	 Rendimento da Alfandega, da ,- Recebe-
doria do Rio de Janeiro e da de Minas Geraes.

EDITARS e Avisos.

PArorx Commitscini. •
SOCIEDADES ANONT3IAS —Es ta talos da Sociedade Anonyma «Cas-

sino Fluminense.
Aárunicios.

ECTOS DO PODER EXECUTIVO

' DECRETO N. 6.201— nE30 DE • OUTUBtúr DE 1906
.	 .
Approya o plano geral para melhorar o abastecimento da
• agua á Capital Federal e , dkoutras providencias'

O Presidente da Republica . dos ,Estades Unidos do Brami',
Usando da autorização constante' ,d0 art. 15, n. X1X,

_ri. 1.453, de 30 de dezembro do'1905;= decreta ': " ._
. Art. 1. 0 Fica a,pprovado, o plano geral para a revisão o •
melhoria do serviw • de abastecimento .da agua á Capital Fe-
deral, de conformidade com a exposição que inc foi presente pelo
Ministro de Estado da Industria, Viação e Obras Publicas, e bem
assim approvado o orçamento e autorizada 'a execução gra-
dual da parte desse plano, consignados no projecto que a cite
acompanha, devidamente rubricados pelo director gertil da Di-
rectoria Geral de Obras e Viação da Secretaria de Estiado. •
• Art. 2. 0 O Ministro de Estado da Industria, Viação e Obras

Publicas providenciará sobre a' organização e distribuição do,
trabalhos a cargo da Inspecção Geral das Obras Publicas, podendo .
encarregar urna commissão especial da roalização dos que se
referem a mananciaes longinquos e outras obras que furem
convenientes. -	 •

Rio de Janeiro, ,30 de outubro de 1906,,18° da Republica.
.	 .	 _

FRANCISCO DE PAULA.- RODRTGEES ALVES'..

Lauro SeizeriaUo	 •

o - •

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS .

Sr. Presidente — Correndo pelo Ministerid a meu cargo 'o
serviço de abastecimento d'agna desta capital, ,co melhora-
mento fez parte, especificadamente do programma de governo de
V. Ex., prestei desde logo, como me cumpria, a mais accura;da
attençã,o a este objecto.

A' natureza deste 'serviço e os seus antecedentes exigiam,
entretanto, para uma resolução definitiva o previo e completo
conhecimento, não só da sua situação actual, como tambom, das
exigencias reaes que devessem ser attendidas e, .bem assim, das
lacunas, defeitos e abusos, que carecessem de ser sacados o'
eliminados.

Não -obstante todo o empenbo e esforços empregados neste
intuito, somente agora me e- dado . trazer ao alto e,mhecimento
de V. Ex. o resultado de tal estudo, com a indicação das medidas
e providencias, gim se 'tornam necessarias e a que o Governo
de V. Ex. se obrigou por mais de uma vez para collocar, este
serviço em condições satisfactorias, fazendo cessar as repetida
reclamações, que tem provocado.

Ao demais, a' approva,ção do projecto que tenho a honra,
de apresentar, acompanhado de estudos e dados que °ocuparam,
a demorada attençao de proassionaes competentes, servirá, a
quando mesmo não venha ter execução integral; de elemento ti
administração para,'a resolução que porventura haja de tomar
o esse. respeito no futuro.	 '
. A primeira impressão que o clamor dos interessados naturat-

mente gerava era que o volume d'agua trazido á, -esta cidade.
estava longe de bastar para attender ás .exigencias do consumo,
mesmo as mais impresaindiveis,' mas; ao mesmo tempo, pro.
fissionaes de competencia no assumpto affirmavam que a cause
do mal se achava,- mais 'udi má e defeituosa distribdição do li-
quido, do que na insufficiemsla do seu volume.

"• Convinha, portanto, examinar detidamente a questão para
que, com acerto e firmeza, podasse ser resolvido um problema,
que ao 'de perto interessa á salubridade publica, ti prosperida,de

Por anno 	 	 24$000
Por nova mezes.:.., 	 	 13ffl00,0

128.000
.	 .

•Fe. •

•
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da cidade, e até mesmo, ao credito e bom conceito do paiz, inti-
Memento ligados, na opinião estrangeira, aos da sua capital.

O volume d'agua qUe hoje recebemos pôde ser computado
em 146 milhões de litras diarioe, fornecidos pelas procedencias

litros

Serras do Tinguã e Commercio • 125.000.003
Rio Macacos 	 2.500.000
Rio Cabeça .	 .	 ..	 .. 800.000
Rio do Trapicheiro.	 .	 .	 , 800.000
Mananciaes de Santa Thereza . 800.000

-Rio Andarahy 	 800.000
•	 Maracanã e afiluentes. 	 • -	 • 12.300.000
Tres Rios, Mendanha e Pira-

quara	 .	 .	 • 3.000.000

146.000.000

• Estes 146 milhões de litros d'agua, distribuidoe por 70') mil
habitantes, em que, nos calculos da Inspecção Geral das Obras
Publicas, era então avaliada a populaçã,o abastecida da cidade,
correspondia ao supprimento de cerca de 200 litros, em média,
por habitante e por dia. • .
•- Esta avaliação, porém, que teve por base o numero de pre-
aios particularos lançados pela Prefeitura para a cobrança do

. imposto predial, não 6 hoje aeceitavel, pois é bem sabido que,
nestes ultimos annos, a densidade da população da nossa capital

• tem augmentado sensivelmente.
Aquelle coefaciente acha-se, pois, igualmente reduzido e,

'Mesmo que assim não fosse,, aquelles 200 litros por habitante
não podem ser considerados uni supprimento suficiente para
todas as exigencias do Consumo em uma cidade como a nossa,
tendo em eonsideração os . habitos 'e costumes da população, as
exigeneRs da Saude e serviços publicos, o clima •e o natural:des-
envolvimento da propria cidade. •
• Nestes termos, é 'do indeclinavel necessidade que, com o
aproveitamento de novos manancia" seja elevada immediata-
alente a distribuição, na proporção de 300 litros diarios por
habitante, como supprimento niedió, devendo seguir-se medida)
complementares para permittir que, em seguida seja elevado
aquelle coefficiente á 400 litros, como o requerem o natural des-
envolvimento e as condições da nossa capital em franca traias:.
formação e progresso. 	 a	 •

• Mas; por outro lado, a insualciencia do abastecimento
atual no é de ordem tal (nue podasse justificar oa explicar o
grande clamor que 'frequentemente se levantava contra este
serviço que mais se avultava na época de calor; justamente
quando os ma,nanciaes se acham mais avolumados pelas chuvas
ordinarias dessa quadra do anno.

Ao passo.que, em alguns arrabaldes o aegiões da cidade, o
Supprimento d'agua -era por de mais abundante, permittindo
grandes disperdicios, em outros havia penaria, ou mesmo, falta
absoluta, constituindo uma verdadeira calamidade, justamente
na quadra do anno em que a feição sanitaria é mais melindrosa
e exigente'. • -

A distribuição intermittente e por 'lamina, em poucas
horas durante o dia, só muito ligeiramente podia disfarçar o
mal e isto mesmo no se conseguia por toda a parte.

•
.4

Sem duvida, na quota ou doefficiente da distribuição por liae
tante se • acham comprehendidas as perdas, quer domiciliaria;
quer nas canalisações publicas, naturaee ou abusivas, mas, em
todo o caso, o coeficiente era bastante forte para que, descon-
tadas taes perdas, ainda restasse o bastante para fazer face ás
necessidades mais imperiosas do consumo.• •	 ,

A conclusão, portanto, que forçosaniente se pode' tirar é
\, tale o ~iço da distribuição era mo e muito irregular, facul-
` tendo o áfiluxo exagerado para v alguns pontos privilegiados e a

• grande reducção, ou mesmo carandá absoluta para outros, em
situações menos favoraveis.

• Este facto é a consequencia natural do modo pelo quel foi
Sue,cessivamente estabelecida a rede geral de distribuição, que,
em vez de obedecer a um projecto harmonico em seu conjuncto,
tem sido', pelo contrario, lançada um tanto á esmo, conforme as
exigencias restrictas• do momento: em cada oceasião e os neces-
sarios recursos disponiveis em cada caso:

• Assim, as providencias tão instantemente reclamadas da
administração publica não se devem •limitar ao augmento do

- e volume d'agua para o ,supprimento da cidade ; uma outra me-
- dida complementar, de influencia quasi tão preponderante como

a do proprio augmento, é a que diz respeito a, regularidade da,
distribuição, a qual deve ser realisada paralela ou simultaneaa
mente, sob pena de tornar-se pouco proficua a 4espeza ébria a.
eanalisação de novos mananciaes.

A biia, e regular distribuição 'depende, a seu turno, de doua
• requisitos capitaes : ••

D. Capacidade das canalisaçaes para fornecerem
em qualquer ponto, e em qualquer momento, nas lioa
ras do consumo maximo, a quantidade que for necessa-
ria para os usos publico; particulares o industriaos
da região.

. 2. Boa fiscalisação do consumo particular e indus-
trial para evitar disperdicios gratuitos, que não podem

• ser previstos nem avaliados pela administração, no in-
tuito do obviar os seus effeitos perturbadores. 	 .

Sobre este ultimo ponto convem lembrar que a administra-
ção só pôde conhecar a quantidade deagua que é licitamente con-
sumida e paga, e, portanto, providenciar para que, nas suas
canalisações, nunca falte o necessario para fazer face ,a todo esse
consumo, com a preciza folga e larguesa. Os consumos abusi-
vos porém o os disperdicios gratuitos, naturalmente desconhe-
cidos, não teem conta nem medida e podem avultar por forma
tal, como ainda sucede, que perturbem todo o serviço o tornem
impossi 701 regularisar-se a distribuição.

Não se removendo este grande mal, não se interessando o'
proprio consumidor na justa e razoavel poupança da um liquido
tão precioso que tão caro custa a seu fornecedor, não se es-
timulando, por meio da cobrança, o zelo da população para
evitar os meros disperdicios, que em nada nem a ninguena
aproveita, nunca se conseguirá um serviço regular de abasteci-
mento d'agua, a contento dos proprios interessados.

Os dois requisitos, acima indicados, estão por tal fórma
ligados, em tanta dependencia um do outro, que os' defeitos
de corto vulto de um dance perturbam profundamente a pos-
sivel regularidade do outro. O primeiro — a franca a sufi-
ciente circulação d'agua nas canali-ações publicas — de modo a
poder satisfazer as necessidades do consumo por toda a parte
será conseguido por meio da revisão geral da rede de distri-
buição, tornando-se harmonica em seu canjuncto até as suas

• ultimas ramificaçõea.
Este trabalho é, por sua natureza, de demorada realisOção

porque terá de ser leito sem interromper o serviço do suppri-
mento d'agua aos prodios e, para esse fim, terão de ser calcula-
das e projectadas diversas redes distinctas para zonas especiaes
de que mais adiante me °ocuparei.

O segundo requisito — fornecimento regular aos predioa
deverá ser estabelecido por meio da restricçao do volume d'agass

supprir a cada predio, deterrainado por uma conveniente
:graduação dos registro denominados do — penna ou então,
com franqueza e sem limitação alguma, por meio ddapparelhos
medidores do- consumo.	 ,	 .

A restricçãâ a que acaba de me referir acha-se estipulada
na lei, que limitou o volume d'agua correspondente á paina,
fixando-o em 1.200 litros por dia, e que deverá ser elevado a
1.800. litros, o além disso, é alia do indeclinayel neceg
sldade porque, como já foi dito, o grande estorvo, que mais
embaraça os serviços do abastecimento de agua ás aidadea, é o
disperdicio gratuito com o qual nenhum dos consumidores ge-
ralmente se preoccupa, nem procura evitar.

O exame das condições em que se acha o nosso serviço de
abastecimento tornou, desde logo,. -patente que nenhum dos
mencionados quesitos se verifica na nossa cidade. . 	 • • - a•

Já mencionei as más disposições da rodo de distribuição e'a
necessidade do seu concerto. Quanto ao modo pelo qual estava
sendo feito o supprimento do agua aos predios e ficou igual-
mente reconhecido que não . existia conveniente graduação doa
registros, sendo por emquanto reduzido, embora crescente ,o
numero de consumidores por hydrometros.

Do facto, como ramedio para a escassez d'agua, 'em algu-
mas _regiões a administração tolerava outr'ora calibres exa-
gerados para a graduação das pennas, que muitos consumidores
ainda viciavam ou 111381110 supprimiam, na esperança da receber
maiores quantidades d'agua durante as horas em que esta Ilioa
era fornecida.
• Este abuso, porém, generalisou-se pelora,ndo ainda mais a
situação geral porque o excesso d'agua que alguns, por _ essa _
Rama, conseguirão receber era em prejuizo de outras, que se
achavam situados em posição menos favorasel na rade e, assim,
cresceu o numero de victima,s da penaria de um elqmento de
tão imprescindivol necesidade para a vida.

Do máo expediente, em tão larga escala usado, resultou a
mais completa desordem na distribuição, ficando viciada e
imprestavel em quasi sua totalidade, a graduação das pearias'
e a administração a braços com um serviço do impossivel go-
verno.	 •	 ie •

Nestas condições, tornava-se imperiosa •a, necessidade de
enfrentar-se com energia a dificuldade, não obstante a oppd;:,
sição da parte dos consumidores que se achavam exagerada-.
mente servidos, mas, que se não resignavam a dispensar uMa'
Parte de excesso de seu supprimento dagua em beneficio dos geiq.
soffriam verdadeira sede	 - a

• ".

Seguintes:
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• Se o concerto de,.rêde, para facultar a circulação. perma-
nente e com o preciso volume d'agua, só lentamente e em um
maior prazo de tempo pôde ser feito, por depender da substi-
tuiçãci de muitas canelisações por outras de capacidade diffe-
rentes, e isto sem interrupção do suprimento aos predios, não
succede 'o mesmo quanto á graduação dos registros que poderia
ser muito m-is promptamente levada effe:to pelos districtos
de serviço das inspecções das obras publicas, trabalhando simul-
taneamente em toda a cidade, sem necessidadd de recursos
especiaes.

Este trabalho, em todo o caso, deveria ter a paecodencia,
a, porque, com elle, não só se conseguiria desde logo attenuar a

adjetiva situação, approveitando melhor o volume d'agua, de
que actualmente dispomos, por meio de uma distribuição mais
equitativa, que diminuisse quando não fizesse desapparecer as
victimai e queixosos, como, tambem, era medida da maior ui.•
gencia, como preparo prévio e indispensavel para o aproveita-
mento do reforço d'agua, que deve ser trazido para a cidade,
mas, cujas obras são igualmente mais demoradas.

A justeza deste alvitre está hoje amplamente demonstrada
com a execução do programma adoptado, porquanto, revista
quasi toda a graduação dos registros de penna, feito os retoques
da Ade nos pontos de mais sensivel necessidade, desapparece-
ram quasi por completo, como é notorio, as reclamações por
falta d'agua que, até aqui, tão continuas e prementes eram e a
tolerancia da população para os restrictos supprimentos d'agua,
é sustentada pela esperança e confiança que parece depositar
nos esforços e bua vontade do governo de V. Ex. para a completa
extirpação de um tão antigo mal.

Para não faltar a esta confiança o como cumprimento de
um dever patriotico, deve-se agora com mais calma, depois de
preparados como se acham os trabalhos preliminares, dar co-
meço a importante parte complementar do progresso adoptado,
que é o esforço do nosso abastecimento, pela canalização de no-

s; vos manactaes.
re` Com atreito, o serviço da distribuição, em vez de continuo,
como deve ser, continua intermittente, o que constitue um
grave e intoleravel defeito.

O supprimento aos predios é interrompido durante a noite
para que os reservatorios da cidade possam armazenar ou
accumular o volume d'agua preciso para o consumo do dia se-
guinte.

Isto explica o lamentarei facto, que frequentemente se ri,-
•produz, de faltar agua em algumas occasiõee de incendios, que
ordinariamente se manifestam á noite, quando a rede das
•canalizaçõ'as se acha vazia, tendo-se então de perder um tempo
, precioso para o restabelecimento da pressão, o qual depende da
distancia entro o local do accidente e os reservatorios fornece .
dores d'agua.

a	 Não é, entretanto, a falta do soccorro nestas emergancias
' que constitue o mais sono defeito da referida intermittencia;
nas grandes cidades a vida da população é, durante a noite,

•quasi tão intensa como durante o dia, de sorte que o consumo
d'agua particular o industrial é quasi uniforme o continuo,
exigindo que o supprinaento desse liquido tenha igual caracte-
ristico
•• A nossa capital já tende para essa feição do progresso e a
intermIttencia uo supprimento d'agua, dentro em pouco acarre-
tará dificuldades e vexames de ordem tal, que nenhuma cidade
que se pr .occupe com o bam estar de seus habitantes poieria
hoje tolerar.

- O completo melhoramento deste serviço demanda de al-
guns annos de prazo para sua realisação, mas deverá ser exe-
cutado de accordo com um plano previo e bem meditado, de
cujacontinuidade dependerá a officacia dos resultados. 	 •

De accordo com estas idéas, e como preparo dos prelimina-
res para o recebimento e boa utilisaçao do reforço do supri-
mento d'agua já estudado e projectado, toem sido realisados no
governo de V. Ex., com eflaciencia notavel e notoria, os tra-
balhos e melhoramentos seguintes:

Os suburbios marginaes da Estrada de Ferro Central do
Brazil estavam em situação calamitosa, muito mal abastecidos
com as aguas dos Tres Rios o um pequeno supprimento das do
rio d'Ouro, achava se esta vasta região exposta aos maiores

• vexames •
A distri buição era por toda a parto intermittente durante

horas, grande numero de ruas só recebia agua em alguns
dias da semana, chegando-se, em algumas, ao extremo de só
serem suppridas um só dia de cada semana e durante poucas
horas. ,

A penaria era enorme ; a imprensa registrava continuamen-
te instantes reclamações e, por diversas vezes, foram dirigidas
ao Governe petições, assigna,das por grande numero do morado-
res, supplicando um remedio' para tal crise que ora aqui, ora
alli, se tornava intoleravel. 	 -

Como solução para estes males, foi projectada uma rede es-
pecial abrangendo toda a região, desde a rua Jockey Club até

- • .	 „
a estação de,CascadUraaalimentada por um grande reservatorio
em Todos os Santos, que terá de receber as aguas de uma das
tres linhas aetuaes, de 0,80 de diametro, que veem da Serra do

•Tinguá.	 . ,
Foi começada a conetrucção .do reservatorio e assentada a

canalisação para oalesvio mencionado das aguas do Tinguá. -
Tendo este desvio chegado á arteria principal do serviço da

região, e no intuito de minorar immediataniente, com caracter •
provisorio, os males que alli se observavam, mandei fazer nma
ligação desse rio com a indicada arteria.

O effeito foi immediato e notarei; desde Bemfica até o
Meyer a situação tornou-se outra, as exigencias da população
ahi foram satisfeitas e as reclamações desapparecoram quasi por
completo.

Essa região está hoje recebendo mais de 4 milhões de litros
d'agua, do que até então recebia, e, tei minadas as obras, rece-
berá 20 milhões diarios, o que a collocará em excellentes cir-e
cumstancias.

Em condições pouco melhores se achavam os moradores de
Santa Thereza e Paula Mattos. condemnados a uma pequena
tamina d'agua que nem sempre lhes era fornecida: mandei fazei.
uma ligação nova do encanamento da Tijuea, com o reeervatorio
do França , que passou a receber diaria 1 milhão de litros d'agua
daquella procedencia, melhorando sensivelmente as condições do
morro de Santa Thereza.

Igual providencia foi tomada para o reservatorio de Santos
Rodrigues que, por uru encanamento de 0,30 de diametro, ficou
ligado á Tijuca, melhorando consideravelmente o abastecimento
das ruas da Estrella, Itapira o parte de Catumby.

O reservatorio do Estacio de Sá, ha, muito sem serventia o
em estado de completo abandono, foi interiormente reformado,
e adaptado ao serviço de abastecimento da Casa de Detenção,
Entreposto de S. Diogo, Deposito da Estrada de Ferro Central
do Brasil o regiões circumvisinhas, onde é muito importante o
consumo de agua. Foi igualmente regularisado o terreno do
contorno, convenientemente ajardinado, constituindo eitoje esse
local um aprasivel logradouro publico.

Esta providencia trouxe a notarei vantagem de reservar
as aguas de alta pressão, da Tijuca, até então consumidas nesses
estabelecimentos, situados a pequena altitude, para os morros,
substituindo-as pelas do rio d'Ouro, que são destinadas ao sup-
primen to geral da parte baixa da cidade.

No morro do Castello, onde a falta d'agua era muito fre-
quente, foi construido um pequeno resorvatorio, o qual, por
duas linhas de encanamentos, recebe da Tijuca a agua,precisa
respectivo supprimento.	 . .

Em 1871 foi feita a represa do rio Trapicheiro e assentada
a respectiva canalisação para o aproveitamento do suas aguas
por embaraços na desapropriação, estas obras ficaram sem ser-
ventia e abandonadas até hoje- Entrei em accordo razoavel com
os proprietario,s do valia daquelle manancial, que foi adqui-
rido pelo Estado e essas aguas fazem hojo, com grande vanta-
gem, o abastecimento da parte alta da Fabrica das Chitas, até
agora mal servida com as aguas da Tijuca. 	 -

O referido valia comprehende cerca de 200 hectares de tor-
ras, que são destinadas ao plantio de uma, floresta de ma-
deira de lei, que constituirá um viveiro de especimens da

•nossa riquissima flora, e, ao mesmo tempo, um purificador para
a atmosphera da cidade.

•

Com a inauguração do novo serviço do reservatoria, do
morro da Viuva, com aguas do rio S. Pedro, como centro da
.distribuição do bairro do Botafogo, ficaram as aguas do Maca-
cos e Cabeça para o serviço do Jardim Botanico, Copacabana e
Villa Ipanema. •

• O referido bairro, até então subordinado ae contingencias
das sobras d'agna que lá podiam chegar pela rêde geral, liber-
tou-se de tal situação: acha-se hoje muito bem sorvido cone
cerca do 10 milhões de litros que recebe directamente do Pe-
dregulho, e as antigas e continuas reclamações, que a imprensa
quasi que diariamente registrava, de.supareceram por com-

- pleto, póde-se dizer. Si uma ou outra ainda se nota, provém do
moradores de ruas, ás quaes não attingiu ainda o serviço de
revisão da rêde que está sendo gradativa,mente realisada de con-
formidade com o projecto feito.

Até então os tubos retirados da raia por obstruidos e in-
crustados com depositos, eram iautilisados e vendidos por
baixo preço, como ferro velho.	 'ae

• - 
No intuito do aproveital-os, foi montada na Quinta do

Cajá uma installação para limpeza e,- recoaltarisação de taes
tubos, que V. Ex. dignou-se honrar com sua visita.

Esta installação está em trabalho continuo, tem renovado e
-feito voltar para a rêde muitos kilometros de tubos, que repre-
' sentam importante economia para o custeio do abastecimento:

Em muitas ruas foram assentadas canalisações novas que
' ampliaram em umas e augmentaram em outras o supprimenta
d'agua que recebiam até' 1904.
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Essas canalisações constam do seguinte resumo :
	 "Nrtg •

atuamo do assentamento de novas canalisaçb'es nos annos de 1903,
• 1901, 1905 e 1906 (até 30 de Setembro)

EXTENSÃO
T OTAL

Ferro fundido'.	 ri

Aço.:

Ferro galvanizado. -4

Ferro zincado .. 	  .

Chumbo	 "	 "

Para esse fim tem contribuido -bulbosa muitos, desenvivol-
mento que vai tendo a applieação do hydrometro,'cujas van-
tagens vão sendo reconhecidas pelos consumidores, tendo sido
Asentados de 1903 até setembro ,findo 3195 desses apparelhos.

Alélk das obras acima especificadas, muitas outras como as
çanalisações . virgens do alto da Gavea, rua Leite Leal, etc. ; a
caixa de areia e represa em Jacarépaguá, etc., etc. têm sido
ftealisadas com o mesmo intuito de .regularizar a distribuição:
, • Passo agora a examinar as condições, que devem ser atten-

ilidas para o reforço do supprimento d'agua a esta Cidade.
O comprimento sommado das ruas da Cidade é em numero

redondo 656 kilometros, que comporta ainda 'um grande desen-
aaolvimento de novas construcções nas regiões em ,que ellas estão
•lôcalisad as .	 _

• Este total de 556. lallometros pode, ser subdividido, sobb ponto
' de vista das altitudes acima do nivel do mar, em dois grupos

l o 499 kilometros de ruas que se acham situadas em diversao
-4-1titudes até 30 metros acima do nivel do mar-;

• 2° 157 kilometros de ruas que "se acham acima desta altitude
'de 30 metrôs sobre 'nivel do mar; "nos diversos morros da
cidade.	 •
_ Para abastecer a ambos estes grupos, admittindo que o

Supprimento deva ser feito na mesma proporção por toda a
Parte, será preciso que se disponha de aguas com as pressões
ponenientes para os serviços desses deus grupos e na quanti-
dade correspondente ás extensões de cada um.

Assim o volume tatal é uma parte correspondente a 77 0/„
total, deverá ter a pressão necessaria para supprir os 499 kt•-
lometros de ruas até a altitude de 20 Metros sobre o mar, e
á outra parte de 23 04 necessitará pressões variaveis como
adiante indicarei para servir os 157 kilometros as ruas do
grupo alto esa altitude superior a 30. metros.

Do actual supprimento de 145 milhões de litros diarios,
apenas 18; ou cerca de 12 % do total, se prestam ao serviço dos
Morros e daqui provém a irregularidade e consequentes rocia-
mações dos moradores da parte alta.

- Com o projectado reforço immediato o supprimento citaria,
para a cidade propriamente dita, se elevará a 208 milhões de
4tros, dos quaes cerca de 48 terão de fazer o serviço dos
morros.	 -

Isto é, dos novos mananciaes a canalisar, excluidos Os

suburbios, com um fornecimento total de 62 milhões de litros,
32 milhões, destinados ao l o grupo ou parte baixa, poderião
sor trazidos para o grande reservatorio de Pedregulho, que
rege o serviço de toda essa parte ; os outros 30 milhões carecem
de ser recebidos aqui, em cota bastante supesior á deste reser-
vatorio, para o serviço da parte alta, que compõe o 2 s grupo.

O Estado já possue em um dos contrafortes da serra de Pe-
tropolis dois mananciaes importantes, por emquanto desapro-
veitados: o rio Mantiqueira, cuja possança pôde ser avaliada
em 50 milhões de litros d'agua, diamos, na epoca de seeca, e a
cachoeira João Pinto, que poderá fornecer cerca de metade
d'aquelle volume.

	 'n••

• A diSte.ncia que medeia entre essa serra e a cidade é apro-
• ximeslamente de Cti kilometros e com tão grande distancia seria

operoso dup:icar a canalisação para trazer as aguas com
pressões differentes.

Assim, é mais razoavel, economia° e vantajoso, sob todos os
pontos de vista, trazei-as todas para um reservatorio fóra da
aidade, colloeado a 103 metros acima do mar, o qual poderia

•fornecer ao reserva,torio do Pedregulho o quinhão complementar
para a parte baixa e fazer directamente o serviço, alto, até 'a
cota de 70 ou 80 metros sobre o Mar.
. Para as regiões de altitude superior a esta, que necessitam
cla um volume relativamente pequeno, só um manancial da
propria cidade seria solução acertada e daqui a necessidade do

. aproveitamento da cachoeira, grande da Tijuca, cujas aguas
com um volume approximado de 12 milhões de litros danos,
podem ser tomadas na cota de 22 m. sobre o mar. 	 -

Neste sentido foram feitos 03 estudos, - projectos e orça-
men

Pagr.a o rio Mantiqueira, que pôde ser captado na altitude
precisa para que suas aguas cheguem a esta cidade na cota de
100 metros acima do nivel do mar, foram orçadas as obras dd
canalisação em 13. 000:0000$000. 	 -

cachoeira João Pinto pôde ficar reservada para, reunida
a outros mananciaes existentes na mesma aba da serra, ser
opportunamente eanalisada.

Ha muito se tem pensado em aproveitar as, aguas da Ca-
choeira Grande" da Tijuca, plano este sempre embaraçado pela
consideração da servidão particular a que estão sujeitas as
suas. aguas e principalmente pela falta de conveniente solução
technica, que só ultimamente" foi encontrada, estabelecendà
uma linha de contorno pelo costão da Gavea, a terminar no
reservatorio do França, podendo alimentar em caminho o do
Ma cuco

Parece, porém, chegada a Oportunidade de realisar-se'
aquelle desideratean, por ser actualmente esse . o meio . mais
prompto e economico de satisfazerem-se as exigencias do seu
sempre crescente consumo d'agua, além de prestar-se ao re-
forço das aguas da caixa de .Macacos e a ampliação da tão utiI
quão bella floresta da Tijuca.

No estudo, a que mandei proceder, reconheceu-se que a
bacia hydrographica, que tem por escoadouro a mencionada
cachoeira, abrange proximamente 13.230.000 • metros quadra-
dos, dos quaes já pertencem ao Estado cerca de 2.650.000 metros
quadrados.	 '-•

Exceptuando uma área, relativamente pequena, no Alto
da Boa Vista, as construcções existentes nessa bacia não têm
grande importancia e são em• numero .restricto.

Nesse alto será demarcada uma superficie conveniente,
comprehendendo as actuaes construcções e permittindo mesma
o seu desenvolvimento, de fôrma que a população não ficara
privada daquelle esplendido refugio tão procurado, sobretudo,
pelos estrangeiros, na quadra do verão.

Alli se fará uma rêde especial de esgotos, com despejo para
' o lado do mar, de modo a evitar o estrago das aguas, cuja
Pureza não será -difficil manter-se por meio de boa: fisealisação,
desde que se eliminem moradias na parte dessa propriedade,
que será utilisada para plantio de uma grande floresta,

• O orçamento preliminar, de que não deverá afastar-ã
•muito o definitivo, para a realisaç"ão deste projecto, incluindo
_.as desapropriações, alba a 5.500:004,000.

• Mandei tambem proceder a estudos sobre a conveniencia:
•de formar-se um grande lago, por meio de represa, na boca&
de sana das ginetas, para armazenar as aguas da chuva, o que

- constituirá um precioso recurso nas épocas de soma e no verão.
• Além 'disso, 'mandei tombem proceder aos estudos para o
reforço do supprimento d'agua aos suburblos marginaes a Es-
trada de Ferro Central do Brazil, por, meio dos rios Grande.
S. Gonçalo, Camorim, etc., cuja canalisação custaria cerca de
2.300:000$000.	 •

Com a captação das aguas indicadas pôde, pois, o suppri-
mento á cidade ser reforçado desde logo com cerca de 98.000.000
de litros em 24 horas, discriminados do seguinte modo :

1 Litros
Mantiqueira. a	 'a	 -si i•. 50 000.000
João Pinto .	 •	 . •	 .	 „ 24.000.000
Tijuca. 	 i 12.000.000
Rios Grande, S. Gonçalo e Ca-

morim	 .	 .....	 , . 12.000.000
•Como já tive. occa.sião de dizer a regularidade da distri-

' buição d'agua em uma cidade como a nossa, estendendo-se por
uma vasta superficie muito accidentada, constitue melindrosa

WUb Y-1NC	 Novembro — 1906

ESpÉCIII

De-0,80 até 0;50

De 0,15 até 0,-80

D.0,03 até 0,03

Dc,0,06 até 0,010

De 0,096 até 0,010

láASIETROS

ron'

21,202,59

1,040,00
211

10,230,00
111

4,376,00

42,786,00

Com intuito de restringir os desperdicios e consumos abu-
sivos, tem-se procedido á revisão geral das pasmas, substituindo
por outros os velhos registros, com melhor graddação : desta
providencia tem resultado notavel economia • d'ag,ua que Se

traduz  uh maior pressão em certas canalisações, o que permitte
loja fornecer agua, a muitos predios que até aqui nao a recebiam
61.1 recebiam em volume insignificante. 	 -

. -

,	 -
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problema pela- completa harmonia que • existe em todo seu *
°aja neto. Foi este um dos pontos a que mais attenção prestei,
heg i. ndo a conclusão do que é indisponsavel que fique fixado

• sen plano geral que seja meticulosamente respeitado a pro-
porção que se for estabelecendo e rectificando o serviço.

A arca occupada pala cidade do Rio de Janeiro é bastante
accidentada e as suas construcções se desenvolvem em altitudes
Ruo variam de 3 a mais , de 300 metros acima do nivel
do mar.

O progresso das edificações se tem accentuado na região
servida pela Estrada de Ferro Central do Brazil e são quasi con-
tinuas, acompanhando a linha até a estação de Cascadura.

Quanto ao relevo, ou topographia, a maior parte da cidade
à acha situada na baixada, coniprehendida entre o mar e as
montanhas que a circumdam, tendo por ponto culminante o
'Pico do Corcovado.
i	 Nesta baixada, pela qual se desenvolve a estrada do ferro,
o solo vae suavemente subindo de nivol até Cascadura, a
15 kilometros da estação inicial e na altitude de 33,70 acima
'do mar.
j	 Do lado do litoral, e mesmo interrompendo a baixada, desta-
cam-se elevações do terreno constituindo morros isolados, como
o Conceição, Pinto, Providencia; Telegrapho, Santos Rodriguos,
Livramento, Santo Antonio, Gloria e outros.
, Em todos estes morros e, bem assim, nas abas e contrafortes
'das serras do Corcovado, Gavea e Engenha Novo desenvolve-
ram-se as edificações mais ou menos condensadas.

Nestas cinumstancias,em uma area tão dilatada, com limites
de altitudes tão afastados, não é possivel, sem inevitavel pre-
juizo de diversas zonas, estabelecer uma rêde unica para a
distribuição d'agua.
• Será, preciso dividir-se a cidade 'em districtos do distribuição,
independentes, limitados por determinadas cotas do altitudes, e
regido cada um por um reservatorio distribuidor convenion-
temsnte situado.

Pelos estudos feitos, deverão ser estabelecidos os districtos,
'ou rêdos especiaes seguintes, que cornprehenderãsa :

O 1 0 — toda a região cuja altitude é inferior a go metros.
O 2° — toda a região situada entre 20 e 40 metros de alti-

tude.
O 3o_ tolas região situada entre 40 e60 metros de alti-

tude.
O 4°— toda a regiiiosituaiL entre 60 e 80 metros de alti-

tude.
O 5° — toda a região situada acima de 80 metros de alti-

tude.s Este u/tiíno districto será subdividido em pequenas redes
lecaes dominadas por pequenas caixas distribuidoras.

Em vista da topographia, acima descripta, se vê que estes
districtore não são continuos o a distribuição d'agua, em cada um
dos morros isolados, fará parte de mais de urna rede. •

Para cada um dos districtos escolhor-se-ha o local, onde
mais se condensem as edificaçõea e. ahi se estabelecera o respe-
ctivo reservatorio, do qual partirão linhas de encanamentos

para levarem agua aos morros isolados, na zona pertencente á
cada districto.

Os dous primeiros districtos serão servidos pele reservatorto
do Pedregulo ; os dons seguintes por um novo reservatorio na
cota de 100m

'
 construido na serra da Misoricordia nos suburbios

da cidade e alimenta,lo pelo rio Mantiqueira ; e o ultimo, manos
importante em extensão, pelas águas dos maaanciaos da Tijuca
e Santa Thereza.

Cada um dos grandes reservatorios, da Misericordia ePedro-
gulho, mandarão linhas directas para os reservatorios dos dis-
trictos, com a capacidade precisa ao consumo e necessidades de
cada um; todas as' manobras se reduzirão ás feitas nos registros
de sabida daquelles dons grandes reservatorios, que regularão
o fornecimento aos diferentes districtos, como melhor .convier,
em cada momento.

A rede de cada Districte, que para o 2°, 30 e 4° exigirá Pe-
quenas caixas auxiliares, deverá funccionar . inteiramente iso-
lada das outras, mas ligada, por alguma arteria principal, á
rede que lhe é immediatamente inferior: em altitude, para
poder socorrei-a em casos accidentaes ou imprevistos.

Tal é, em suas linhas genes, a feição do projecto que devo
ser realizado como solução actual do serviço de distribuição
de agua.

Quanta á sua execução:
" A actual rede foi começada para serviço muitissimo res-

tricto e foi sendo desenvolvida á proparção do auginento do
abastecimento e do progresso das edificações; falta•lho comple-
taniento a indispensavel harmonia, para poder fazer face ás •
necessidades do consumo nas diversas regiões da cidade.

Mesmo para a parte baixa &imante, não foi alia lançada
com um projecto de conjuncto.

Reconhecida a necessidade do estabelecimento de redes dis-
trictaes, a do 1 0 Districto não póde, pois, Ser representada 'pela
actual, que eteraisaria os males da distribuição de que hoje se
rasante.

Entretanto, não é acertado deixal-a inteiramente de lado,
para projectar e assentar uma outra, nas condições convonien-
tes, pela grande despeza que isso exigiria. •

Assim, para o aproveitamento possível, convem calcular-
se, não a melhor rede, mas aquella, que mais aproveite o que
já está feito, e então, sem interromper o supprimento da agua
aos predios, ir-se-ha, pouco a pouco, fazendo as substituições,
e retoques precisos, até a completa revisão, como se tem pro-
Cedido, em relação á de Botafogo •

Para as demais redes, proseder-se ha da mesma - firma c)
dentro de algum tempo a situação geral poderá ser a des.e-

.javel.
As dospazas decorrentes da execução do presente projecto

poderão ter compensação não só por uma melhor arrecadação,
que já se vae fazendo, mas ainda mediante revisão das taxas
actuaes, de modo a estabelecer mais razoava' graduação, o que
sÓ ao Congresso Nacional cabe decretar.

Louro Severiano	 ler .

MENSAGEM
Sr. Presidente do ,cienalo Federal— Com-

mun co-Vos que mandei publicar,pelo decreto
n. 1.544, desta data, a resolução do Congresso
Nacional prorogando novamente a actual
sessão legislativa até ao dia 2 de dezembro
do corrente anuo.
• Rio de Janeiro, 31 de outubro de 1900.

FRANCISCO DE PAULA RODRIGUES ALVES.

finisterio da Justiça e Negocios
Interiores

" -	
RECTIFICAÇÃO

Pertence ao 316° batalha° cio infantaria da
guarda nacional da. oomarca, de Chnstina, no
Estado do Minas Geraes, a l s companhia para
.aqual foi nomeado ca,pi tão, por decreto de 29
'de outubro ultirno,publicado no Diario Official
Ao 1° do corrente, o cidadão Oswaldo Dias
Ferraz.

• •
'Á/Instem da Industria, V ia

▪

 ção e
Obras Publicas

Por decreto de 31 de outubro ultimo, foi
- Oomovido o 'ajudante. da CommiSsão de Me-
lhoramentos 'do Porto da Parahyba, enge-

nheiro Adolpho Costa da Cunha Lima, pira
o logar de . chefe da mesma commhsão, com
os vencimentos que lhe competirem.

SECRETARIAS DE ESTADO

ginisterio da Justiça e Negocios
. . •• Interiores

Expediente de 25 de outubro de 1906
DIRECTORIA: DO INTERIOR

- Foi naturalizado brazileiró Igna,clo Elias,
natural da Turquia e residente no Estado de
Coyaz.•
" Declarou se ao director da Escola Poly-

technica do Rio de Janeiro,. attendendo ao
que requereu - o alumno não matriculada
daquella escola Mario Maciel Vieira Neves e
á informação prestada no officio n. 166, - de
19 do corrente mez,7haver este ministerio
resolvido pesmittir-lhe que preste - na pro-
xima época o exame da 1 a e da 3° cadeiras
do 2°'anno do curso fundamental, convindo
nisso a congregação e desde que provo
haver frequentado as aulas, sujeitando-se ao
disposto no as t. 113 do Codigo de Ensino.

— Foi prOrogada por tres mezes, com o
vencimento que lite competir, na fórma da
lei, a licença concedida, por portaria do 24

do março do .corrente anuo, ao professor , da
violoncello do Instituto Nacional de Musica,
Max Beim Nielerberger, para tratar de
sua &atole. •

• Requerimentos despach actos

Alfredo Salgado Bittencourt, pedindo 'en-
trega de uma certidão deexame de admissão
do 0 0 armo do Gymnasio Pio Americano, a
qual foi presente a este, ministerio: com o
requerimento de 9 (40 julho ultimo. —Entre-
g,uesse mediante recibo.' 	 •
• Feliciano Daniel, pedindo a admissão do
um menor no Instituto Benjamin Constant
Deferido. Dirigiu-se aviso ao director do In-
stituto B onj a In In Consta nt
. Raul Silva, alumno do 4° anuo do Instituto

de Sciencias e • Lettras, allegando serem •
finaes, respectivamente nos 2°, 3° o 4° amuas
do • curso gymnasial, os exame f das matarias,
exigidas para a matricula no curso de phar-
macia e pedindo permissão para efectuar a
mesma matricula mediante aq uel les, exumes.
—Não Ode ser attendido; ainda emplastando
o 4° anno, ficam faltando ao ramereate os
-exames do physica, chimica 	 hiataria . nas

f"tura/ .,
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Dia 26
•

! Foi nattlralizado brazileiro o subdito al-
lemão Johann Pabot, residente no Estado do
Rio Grande do Sul .—Remetteu-se a portaria
ao presidente do referido Estado.

--
Requerimento despachado

Genesio de Faria Ribeiro, pedindo entrega
das certidões dos exames do portuguez,
fra.ncez e mathematica elementar que
juntou á sua petição de agosto ultimo sobre
validade dos referidos exames para o curso
do pharmacia: — Entreguem-se mediante
recibo.

Expediente de 30 de outubro de 1906

DIRECTORIA DE CONTABILIDADE

Solicitaram-se ao Ministerio da Fazenda
bs seguintes pagamentos no Thesouro Fe-
deral

De 123$900, despezas rniudas, effectuadas
em agosto e setembro ultimos pelo almoxa-
rife do Hospital S. Sebastião

De 244$694, fornecimentos feitos ás dele-
gacias de saude, nos mexes de julho, agosto
e setembro ultimos

De 14 :298$500, material adquirido pela
força policial nos mexes de julho a setembro
deste anno •

De 12W61$921, material adquirido pela
Repartiçao de Policia nos mexes de janeiro a
setembro deste anno

De 1:78Z780, fornecimentos feitos ao
Museu Nacional do Rio de Janeiro nos mezes
cle maio, julho o agosto do corrente anuo

De 6:260$, correspondente a 10.090 francos,
fornecimentos feitos para as obras do novo
edificio da Escola Nacional de &lias Artes.

Dia 3 de novembro de 1906

Solicitaram-se ao Ministerio da Fazenda
os pagamentos das seguintes folhas, relativas
o outubro findo :

Do 1:403$600, pessoal do commando supe-
rior da guarda nacional da Capital Federal

De 525$, pessoal do mesmo commando ;
De 375$, attailio para aluguel das casas

em que residem o director e o almoxarife
das Colonias do Alienados

De 1:061$290, pessoal incumbido extraor-
dinariamente do extrair cópias de consultas
do extineto Conselho de Estado

De 3:251$719, pessoal do escriptorio de
obras deste ministerio

De 1:633$333, archivista secretario, auxi-
liares, serventes e correio do Archivo Publico
Nacional

De 50$, auxilio para aluguel da casa; em
que mora o parteiro do mesmo archiyo.

Expediente de 31 de outubro de 1906
DIRECTORIA GERAI, DE SAUDE PUBLICAS

Solicitaram-se providencias:
Ao director gorai de contabilidado deste

Ministerio, no sentido de ser entregue no
Thesouro Federal, como despeza compro-
vada, a importancia de 2:607$099 ao chefe
de secção desta directoria Olympio Niemeyer,
afim de effectuar o pagamento do pessoal
sem nomeação do hospital Paula Candido,
durante o mez de outubro ultimo ;

—Communicou-se :
Ao Sr. Ministro da Marinha, tornar-se

actualmente impossivel a desoccupação do
predio onde funeciona a Inspectoria de Sande
do Porto do Estado da Bahia;

Ao engenheirofiscal do Governo junto á
Companhia Cily Improventents, que esta di-
rectoria já providenciou ino sentido de ser

satisfeito o pedido constante do seu officio
n. 1.681, do 22 do corrente:

—Remetteram-se :	 •
Ao director geral de contabilidade deste

ministerio, a relação em duplicata, acom-
panhada das contas, na importando, de
1:613$350, provenientes de fornecimentos
feitos para as obras do novo desinfiectorio, no
mez de setembro ultimo;

Ao mesmo, a cópia do documento que
prova ter sido recolhida ao Thesouro Fe-
deral pelo Dr. J. Pedroso, secretario desta
directoria, a quantia do 270$, proveniente
da venda de ferro velho pertencente ao re-
bocador Fernando Lobo, que foi vendido ao
Sr. Manoel da Silva Saraiva;

Ao mesmo, a cópia do documento que
prova ter o mesmo funccionario recolhido
ao Thesouro Federal a quantia de 525$,
proveniente do diversas multas impostas
pelas delegacias 5a

' 
6° e 9° aos Srs. An-

tonio José da Costa Barros, visconde de Mo-
raes, Francisco Antonio da Costa, Sebastião
de' Souza Miranda, Beanardino Rodrigues
Coelho e Guilhermina, Regadas;

Ao director de hygiene do Estado do Rio,
uma caixa com 50 vidros de giro anu-
postos°.

--
Requerimentos despachados -

Dia 31 de outubro de 1906

Dr Augusto-II. do Araujo Lima.—Certi-
fique-se.

Joanoe Biollay (33 districto).—Serão con-
cedidos 30 dias.

Antonio Alves do Vallo (3° districto).—
Idem.

Carlota Costa Garcia (3° districto).—Não
latido ser attendida.

Augusto Marinho da Silva (3° districto).—
Deferido.

Nunca do Sá t5G Comp. (3° districto).—
Deferido.

Emiliano José da 1 aixão (7° districto).—
Deferido.

Antonio Cardoso de Sd, (7° districto).—
Serão concedidos 60 dias.

Maria L. da C. Garcia (7 0 districto).—Não
pôde ser attendicla.

Martins & Cunha (7° districto).— Serão
concedidos 40 dias. 	 -

José Ismael Gomes (70 districto).—Serão
concedidos 60 dias.

Adolpho Schmidt & Comp. (7° districto).
—Deferido, nos termos da informação.

João Garneiro do Almeida (7° districto).—
Deferido.

Antonio José da Motta (7° distrieta).—
Serão concedidos 60 dias.

Bernardino Pires (7° districto)•.—Deferido.
Dr. J. J. do Paula Mendonça.— Queira

submetter-se'a exame do validez'
Alice Octaviano deMagalhã,es ((I° districto)

Deferido.
Antonio Maria T. Coelho (1° distrieto).—

Serão concedidos 90 dias.
José Joaquim Gonçalves (1° districto).—

A medida será adiada para quando for
julgada opportuna.

André Augusto da Silva (1 0 districto).—
Serão concedidos 60 dias.

Antonio do Souza Bastos (1 0 districto).—
Não 'pôde ser attendido.

Manoel da Cunha Braga (1° districto).—
Serão concedidos 30 dias.

Virginia da Silva Rhodes (1° districto).--;
Serão cáncedidos 30 dias.

Antonio Arruda Vallim (10 districto).—
Deferido.

Nunes Sá & Comp. (1° distrieto).;---Serão
concedidos 30 dias.

Peixoto & Comp. (1° districto).— Serão
concedidos 60 dias.

Vasco Pereira Guimarães (1° districto).--;
Deferido.

. J. Vieira da Fonseca (1 ° 'distá cto).
Serão concedidos 60 dias, nos termos, da in-
formação.

Heitor Ferreira (10 districto).—Serão Con-
cedidos 90 dias. •

Maria I. de F. Souza (5 0 districto).--Serão
concedidos 30 dias.
- Antonio Guiais° (5° districto).—Deferido.
Ra.phael J. S. Lima (5° districto).HSerão

concedidos 30 dias.
Maria dos Milagres C. Mello (5° districto). -

—Serão concedidos 15 dias.
Companhia de Seguros Varegistas (5° dis-

tricto).—Serão concedidos 30 dias.. •
Francisco dos Santos Marques (5 0 distriá to)

—Serão concedidos 15 dias.
Dr. Fructuoso Au4usto de L. Souza (6°

districto).—Será red.uzido ao minimo.
Maria Ameia da Rocha (80 districto).—

Não pôde ser attendida.
Joaquim de Souza Mendes (G° districto).—

Deferido .
Abilio José de Andrade (4° districto).—Se-

rão concedidos 6a dias.	 .
José C. Gomes Leite (4° districto). —Serão

concedidos 60 dias.
Heleodora C. P. Moreira e outra . (4° Ii diá-

tricto).—Serão concedidos 30 dias.
Francisco Simões Diniz (9° districto).--1)e-

ferid o.
Remiro F, de L. Barbosa (9° districto): --,-

Amedida será adiada para quando 'for jul-
gada, opportuna. •

Maria Augusta (9° districto). — Não pôde
Ser attendida 

Angelo Apolaro (6° districto).—Serão con-
cedidos 30 dias.

José Ferreira da Costa (6°. distrieto).—Ser4
reduzida ao minimo. 	 •

Nunes de Sá & Comp. (6'3 districto)
ferido, nos termos da informação.	 .

Maria I. Coelho Pires (6° districto).— Èe-
rã° 'concedidos 60 dias. -• 	 •Antonio de Oliveira Souza(5° .districto).—
Queira provar o que allega.

Manoel F. Soares Ribeiro (5° districto).—
São concedidos 40 dias.

Antonio A. Humbert (1 0 districto). — Não
pôde ser attendido.

Jorge de Souza Freitas (1° districto).—Não
pôde ser attendido.

Joaquim R. de Oliveira ( 1 0 distrieto).
Deferido, nos termos da informação.

David & Comp. (10 districto).—Não podem
ser attendidos.

JOSÓ Paiva da Fonseca (1 0 districto).—De-.ferido.
Antonio Gomes Duarte (1° districto).—Se-

rão concedidos GO dias.	 •
Francisco G. da Silva (1 0 districto).—Sorã,

concedido um prazo até 31 de dezembro do
corrente anno.

Rocha Machado (1 0 districto),— Serão con-
cedidos 60 dias.

Antonio H. da Silva Reis (1° districto).
Serão concedidos 60 dias.

*Jorge Corréa, de Avila (1° districto). — Se-,
rão concedidos 60 dias.

Barão do Amparo (1° districto).	 Serão
concedidos 60 dias.

Ferdinando Petroglia (1° distrieto).— Não I,

pôde ser attendido.	 .
Carlos Pires de Lima (1° distrieto).— Não

pôde ser attendido.
Maria Andrade Duval e outros (1 0 distri-

cto).—Deferido.
José Machado de Miranda (1° districto). —

Serão eoncedidos 60 dias.
--

Rectiticaçao de despacho de 26 do corrente,

diCas.ypriano José Mendes (3° districto).— Não
póde ser attendido: Serão concedidos 90

•
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Ministerio da Fazenda
Por portaria de 25 de outubro proximo

findo, foram concedidos ires mezes do li-
s cença, com vencimento, na fôrma, da lei, ao
2° escripturario da Alfandeg da Bahia Leo-
cadio josé Osorio, para tratar de sua saude,
onde lhe convier.

• -Por outras de 31 de mesmo ma foram
concedidas as seguintes licenças, com venci-
mento, na farm da lei, para tratamento de
sande, onde lhe eonVier:

De tres =OS:
Ao 1° escriptura,rio da Alfandega do Es-

* tado do Rio Gr ando do Norte bacharel Hei-
miro Milanez de Loyola ;

Ao 20 oscripturario da Alfande,ga, de Santa
Anna do Livramento, Da,vid Cunha.

Foi concedida á pensionista do Estado
Isabel Salgado de Souza o Silva, licença para
residir fera do pa,iz.

Foram concedidos 90 dias do licença ao
collector das rendas Moraes em Santa The-
reza e Affonso Claudio, Estado do Espi-
rito Santo, José Ruschi, para tratar de sua
saude, onde lhe convier.

-Por titules da mesma data, foram no-
meados:

Otto Pinho Brandão, para o legar de col-
lector das rondas federaes em Espirito
Santo do Pinhal, Estado de S. Paulo ;

Serafim Rodrigues Neves, para o de es-
crivão da Collectoria das mesmas rendas em
Salinas de Margarida, Estado da Bahia.

- Sr. director da, Contabilidade do The-
souro Federal

N. 10- Autorizo-vos a providencior para
que fique no Thesouro.Federal, á disposição
do alinisterio da Justiça e Ne aocios Interio-
res, para pagamento de despezas com a con-
strucçãa do novo edificio destinado á Escola
Nacional de Bellas Artes, a quantia de
303:475$120, parte ainda não despendida da
de 350:000$, com que este Ministerio con-
tribuo para aquela construção, correndo a
respectiva despeza por conta do saldo de
apolees de 1903, de que trata o art. 26,
n. 5, da lei da despeza vigente.

-Sr. 1 ,aSecretario da Camara dos Depu-
tados

N. 26-Em resposta ao vosso officio n. 365,
de 18 de dezembro do anuo proximo findo,
tenho a honra de communicar-va que não
consta a este alinisterio que estejam sendo
cobrados no territorio do Acre impostos não
autorizado pelo Congresso Nacional.

E' certo que no orçamento da receita e
despeza para o corrente exercido, constante
das annexos ns. 26 e 27 do relatorio apre-
sentado em 30 do maio (To mesmo anuo, pelo
prefeito do Alte Juruá e ao qual se refere o
seu officio n. 82, do 29 de setembro. figuram
impostos de natureza, municipal, mas não
houve au ;orização ciaste Ministerio para a
arrecadaçãa desses impastes.

- Sr. presidente do Tribunal de Contas :
N. 144 - Remetto-vos, para os fins conve-

nientes, o incluso decreto n. 6.190, de 22 do
corrente, abrindo a este Ministerio o cre-
dito de 7:707$250 para pagamento a Em-
preza de Navegação e Commercio, em vir-
tude de sentença judiciaria.

- Sr. insgector da Alfandega de Pernam-
buco:

N. 18 - Confirmo o telegramma que 70S
expedi em 29 do corrente e assim concebido:

Já no antigo regimen a visita policia pre-
cedia a da alfandega, como declarava art. 33
do regai (mento n. 268, de 28 de janeiro
1843, confirmada essa doutrina pela decisão
442, de 13 outubro 1866, e 535, do 15 dezem-
bro 1877. Tamboril art. 369, a 2°, do regula-
mento 18 setembro 1860 enumera em 3° le-
gar visita alfaaidega, diaposição consignada
ainda arts. 344 da Consolidação de 1885 e
318 da do 18J4. A' vista decisões referidas e
attendendo-se a que serviço federal de po-
licia de entrada não tendo sido organizado
ainda no novo regimen ficou a cargo da po-
licia estadual que nesse caso exerce , funcções
de caracter federal, torna-sé necessario pro-
videncieis para que visitas embarcações
observem escala indicada no art. 318 da
Consolidação ».

Dia 3 de novembro de 1906
Sr. Ministro da Guerra:
N. 149-Em solução ao vosso aviso n, 102,

do 6 de fevereiro do 1903, cabe-mo decla-
rar-vos que a? certidões do que precisa o
tenente do 150 batalhão de infantaria Manoel
Lopes do Britto podem ser por elle reque-
ridas directamente ás .repartições compe-
tentes, não sendo necessaria a intervenção
do Thesouro.

EXPEDIENTE DO SR. DIRECTOR

Additamento ao do dia 31 de outubro de 1906

.Sr. inspector da Alfandega do Rio de Ja-
neiro:

N. 839-Communico-vos, para os fins con-
venientes, que, por acto desta data, exarado
no officio osi cornmissão constructora da
Avenida Central, n. 283, de 30 do corrente,
resolveu o Sr. Ministro autorizar o despa-
cho, livre de direitos, de 23 volumes vindos
do Hamburgo no vapor Santos, contendo
tintas, pesando 1.568 kilogrammas, consi-
gnados á referida commissão e destinados

, o novo edificio da Caixa de Amortização.

N. 840- Communico-vos, para os fins
convenientes, que o Sr. Ministro, attenclon-
do ao que requisitou o Ministerio da Justiça
e Negocios Interiores em aviso n. 106, de
30 'do corrente, resolveu, por ,desoacho do
hoje, conceder licença para a vistoria sa- •
Miaria a que a Directoria Geral de &ilido
Publica precisa proceder nessa alfandega e
suas dependencias.

- Sr. director do Serviço do EstatisitiCa'
Commercial :
.N. 130-Em obediencia ao despacho do

Sr. Ma-listro hontem proferido sobre o aviso
do Ministerio das Relações Exteriores n.159,
de 27 do corrente, iunto vos transmitto um
exemplar da publicação ,Statist,ique du ÇO211-

merc.; Suisse avec l'aranyer Cil 1905, Í cri-
Viada aquele Ministerio pela Legação .do
Bra,zil em Berna.

Dia 3 de novembro de 1906	 I
;

Sr. delegado fiscal em Pernambuco :
• N. 259-Communico-vos, para os fins con-
venientes que o Sr. Ministro, por despacho
de 10 do ontubro ultimo, proferido em
sessão do Conselho do Fazenda e de accôrdo
com o parecer deste, resolveu indeferir a
reclamação feita pela Great Western of
Brazil Realway Company, limited, no reqUeri-
mento transmittido COM O VOSSO officio n. 17,
do•16 de junho proximo findo, á Directoria
das Rendas, no sentido de lhe ser.restituida
a importancia, de . 27$500, proveniente de
direitos cobrados pela Alfandega ,desit.: Es-
tado sobre 13 atados de cabos do madeira
submettidos a despacho pela nota n. .120, de
8 de fevereiro proximo passado, c que
foram excluidas das relações que acoinpa-
nharam as ordens desta directoria, ns. 76 a
81, de 26 e 28 de abril de 1905.

N. 260--Communico-vos, para os fins'ecia,
venientes, que o Sr. Ministro, por despacho
de 10 de outubro ultimo, , proferido oni
sessão do Conselho de Fazenda e do ma:c:ardo
com o parecer deste, resolveu indeferir a
reclamação feita pela Great Western ot

Bailway Company, limited, no reque-
rimento transmittido com o vosso officio
n. 165, de 1 do junho prokimo findo, no
sentido de lhe ser restituida a importancia,
de 5354800, proveniente do diwitos que
pagou pelas notas ns, 6.117 0 .6.550, de 14 e
17 de fevereiro paoximo passado, o: que
foram cobrados pela Alfandega desse Estada
pelo facto de não ter sido 4) material refe-
rido pela requerente contemplado nas rea
lações quo acompanharam as 'ordens desta
Directoria ns. 76 e 81, de 26 ,e 28 de abril de
1905.

-Sr. delegado fiscal no Piauhy :
. N. 43-Em obediencia ao despacho do gr
Ministro, de 5 de outubro ultimo, recom.
meado-vos providencieis para qae, depois
de selado, na fama da lei, seja devolvida,
devidamente Informado, o incluso requeri-
mento em que a mesa administrativa da
Santa Casa de Misericorclia da cidade do
Parnallyba, nesse Estado, pede entrega do,.s
quantias arrecadadas pela Mesa 'Retteas;
de Salinas para os estabelecimentos do Coa
ridade.

-Sr, administrador da Mesa de IZondas
Macalié :

N. 24 - Para que informeis a respeito,
conformo resolvoa o Sr. Ministro, por des&
pacho de 26 do moi proximo aindoajunto
vos Temetto o requerimento documentado
do Anaya (g& Irigoyen reclamando coatra a
recusa da Alfandega de Sant'Aatna do Livra-
mento em entregar-lhes um carregamento
de 900 toneladas de sal, despachado nessa.
Mesa de Rendas, õ telegramma do inspector .
daquela alfandega, de 22 do dito mez pre-
stando informações a resaeito c o telegram-
ma expedido de Livramento por Floro
Cunha, tratando e • mesmo assumpto.1

Ministerio das Relações
Exteriores

Reguerimen,tos despachados

Dia 28 de outubro de 1906
Lloyd Brazileiro.- Deve receber de Con-

sulado Geral em Assumpçã.o a importancia
da conta.

Dia 3 de novembro de 1906
Rodrigo Pereira Felicio.-Queira declarar

para que quer a certidãe.

Circular n. 33 -Ministerio da Fazenda -
Rio do Janeiro, 31 de outubro de 1906

Declaro aos Srs. delegados fiscaes do The-
çouro Federal nos Estados, na conformidade
do que foi resolvido sobre o officio da Dele-
gacia Fiscal no Paraná„ n. 95, de 1 do mez
proximo findo, que, não sendo isentos de
penhora Os dinheiros recolhidos ás Caixas
Economicas sob a responsabilidade do The-
souro, devem ser immediatamente cumpri-
das as requisições que com as formalidades
legaes forem feitas pelosjuizes competentes,
para qualquer diligencia sobre taes dinhei-
ros, desde que estes não este„arn onerados de
obrigação para com a Fazenda Federal. -
Leopoldo de Bulhões.

dDirectoria do Expediente do Thesouro
Federal

EXPEDIENTE DO SR. MINISTRO

Dia 31 de outubro de 1906

Sr. Ministro da Justiça o Negocies Inte-
riores

N. 181-Em resposta ao vosso aviso n. 106,
de 30 do corrente, cabe-me declarar-vos,
para os fins convenientes, que é concedida
licença para a vistoria sanitaria a que a
Directoria Geral de Saude Publica, precisa
proceder na Alfandega desta Capital e suas
dependencias.
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--Sr. delegado fiscal em S. Paulo :- • • --
N. 457—Declaro-vos, para os devidos effei-

tos, que o Sr. Ministro, attendendo ao que
requereu a -The Western Telegraph Company,
limited, na petição transmittida com o vosso
oficio n. 405, de 13 do outubro ultimo, re-
solveu, por acto de 20 do mesmo mez, auto-
rizar o despacho, livre de direitos, nos ter-

' Mos da clausula XX do decreto n. 5.270,
do 26 do abril de 1873, revigorada pela
2° do de n. 3.307, de 6 de junho de 1899, do
material constante da • inclusa relação e im-
portado pela requerente • com destino aos
serviços da sua estação nesse Estado.

--
Recebedvia do Rio de Janeiro

Requerimentos despachados
• Dia 3 de novembro de 1906

Silva Monareha, & Comp. — Averbe-se a
mudança o proceda-se de accordo com o
final do parecer.

Seguebauer Irmãos.—Averbe-se a mudan-
ça e inclua-se no lançamento para 1907 com
o valor de 5:000$000.
• Associação S. Vicente de Paula. —Proceda-
se de accôrdo com o parecer.

Antonio Borges de Lacerda.—Transfira-se.
• Alexandre Porto. — Inscreva-se. Imponho
a multa de 50$ nos termos de art. 44 do
decreto n. 5.142, de 27 de fevereiro de 1901.

Alexandre Porto.—Idem.
João Abrantes.—Idem.

- Maria Alexandre FernandeS.—Idem.
Machado Bastos & Comp. Provem o ai-

togado.
José Luiz Fernandes Villela.— Restitua-se

a quantia de 24$ pela verba—Receita a an-
inhar.	 •
• Domitilla Maria Fernandes.—Transfira-se.

Manoel Machado Cardoso. — Restitua-se a
quantia de 20$ pela verba Receita a 'ata.
unhar.

Barros Santos & Comp. — Em face do pa-
recer, reduza-se o valor locativo a 9:000030.
'Maria Luiza Gonçalves Duarte. — Trans-

fira-se.
José Soares Patricio. — Ofilcie-se á Inspe-

cção Geral das Obras Publicas perguntando
quantas pennas de agua abastecem o predio
em questão.

Campos É Heitor. 7-- Estando o negocio
inscripto em nome dos requerentes, nada ha

• que deferir.
João Augusto Pereira,—Prove o direito de

dispor por parte do vendedor.
Emilia Monteiro Guimarães.—Transfira-se,
João Barbosa Torres.—Já estando o reque-

rente attendido, nada ha que deferir:
Anua Dolores Campos de Paula Freitas e

outros.—Transfira-se.
Joaquim Ferreira • Nunes.—Satisfaça a

fendia. 1- •
Manoel de Mello Tavares.—Tra,nsfira-se.
Joaquim Alves Pontes. — Proceda.se de

accordo com o parecer.
• Marques & Sampaio.- 1-Em face do parecer,
de-se a baixa.

Luiz Antonio Gil.—Transfira-se.
Alberto Maria Halliec.--filem.
Belmiro de Souza Campello. —Restitna-se

a quantia de 27$ pela verba—Receita a ana
minar.

Maria de Lourdes de Lopes Bastos.— Pago
3 imposto em debito, transfira-se.

Noemi° Pereira Castra Brito. —Transfira-se.
Seraphina Martins Torres. — Selle o do-

nmentos de tls: 1, 2, 3, 5 e 6. 	 .
•Guiomar F. da Cruz Messecker. — Trans-

fira-se.
Antonio Leal Pereira.—Idem. •
MatIlias Augusto Tavares.—Idem.
Mosteiro de S. Bento. — Restitua-se a

quantia, de 3os pela verba—Receita a anual-
lar. Quanto á parto relativa ao exercicio de
03, roqueira em separada. -

Delphina Pereira- Lassam°. — Proceda-se
de aceordo com o parecer.	 .

Gertrudes Magna da Conceição. — Trans-
fira-se. •

Manoel Lopes dos Santos.—Idem. •
Pedro Mendes Linoeiro.—Pa•gos os impos-

tos em dado, transfira-se.
Nicola Goaoves.—Transfira-se.
Moraes & Martins. — Satisfaçam a exi-

geada.
Casa da Moeda

DEMONSTRAÇÃO DO TROCO NO MEZ DE OUTUBRO
DE 1006

Troco da prata por papel-moeda :
Em moedas de 500 reis...	 28:186$500
Era moedas de 1000. 	 •	 40:477000
Em moedas de 2000 	  • ,, . 45:378000

Total.... 	 	 114:01U500

Secção Central da Casa da aloeth, 31 de
outuko de 190,3, — O e:scripturario, J. do
Amaral Pontoara.
DEMONSTRAÇÃO DO TROU NO. MEZ DE OUTUBRO

'	 .	 DE 1906
Troco do nickel

do novo cunho por
papel-moeda : •
Em moedas de 100

reis 	  •7:200$000
Em moedas de 200
• reis. 	 •	 4:200000
Era is•i o. e. d. a s. .... 4. 0O. .

8:930000 20:35.0$000

Idem ideni pelo
do antigo cunho
Troco do bronze

p •ir papel-moeda
Em moedas de 20

reis.  • •
Em moedas de 40
•reis 	

•
• 26:250000

• -----
Secção • Central da Casa da Moeda, 31 de

outubro de 1906,— O escripturario, J. do
4nzar,t/ Fontoura. • •
DEMONSTR.AÇÃO DO MOVIMENTO DAS DIVERSAS

FORMULAS DE FRANQUIA De CORREIO GERAL,
NO BIEZ DE OUTUBRO DE 1900

Quantidade	 Importando.

11,53).31ã	 .992:255$050

5.503.700
	

734:753000
----------

Entregues da-
	 17.043.013 1 .727:013$050

rant° o mes-	 •
sno periodo..	 2.645.000	 466:400000

Saldo que passa
para o mez
novembro.... 14.398.013 1.260:613$950

-------
Secçio Central ,, da Casa da Moeda, 31

de outubro 1006.— J. do Amaral Fontoura,
2° escripturario.

Ministerio da lndustria, Viação e -

• Obras Publicas
-• Directoria Geral' de Obras e . Viação
• Expediente de 2 de outubro de 1906

Eolicitou-se do 1.14inisterio da Fazenda a,.
expedição de ordens á repartição 'competente'
no Estado da Parahyba para" que sejam des-
pachados, livres de direitos' aduaneiroÍ. so-

bresalentes. de . carros de passageiros vindos
no vapor 'Orator,com • destino á coMmissro
estudos e • construcção de obras contra os
effeitos da secca no Rio Gr] ande do Norte.

DIRECTORIA GERAL DOS CORREIOS

Directoria Geral dos Correios — Rio de Ja-
neiro, 3 do novembro de 1906.

Circular n. 58/3—Remettendo-vos o incluso
exemplar do Diario Officio! de 31 do passado,
em que se acha ás pags. 5.856 e 5.857 o
edital desta directoria, recommenlo-vos fa-
çaas publical-o pela fôrma, estabelecida para
o. anterior, datado tambem de 10 do mez
findo.

Saude e fraternidade.—, O director geral,
J. C. , de Mirand't e Horto. — Sr. adminis-
trador dos Correios de...1

Requerimento despachado

Dia 31 de outubro de 1906

Theodoro Wille & Comp., agentes da Com,
panhia, de Paquetes Alleniães de Hamburgo-
pedindo relevação da multa que lhes foi tra-
po,ta.- Prejudicado, . á yista, das informa-
çfjes.	 •	 '

TRIBUNAL DE CONTAS

SESSX0 ORDINÁRIA EM 31 DE OUTUBRO
DE 1900

Pre;idencia do Sr. Dr. Didinio da Veiga.—
Reiwesentante do Ministerio Publico. Dr. Al-
fredo Valladito— Servindo de Secretario o
10 Escrip!ui .ario, Coronel Ricardo •Vieira.
Junior. -

Presentes 03 Senhores directores Dr. Tho-
maz Cochrane e Ardeu Ewerton, e sub-di- "

krector Francisco Pereira de Oliveira, no
exercido interino do 'car do de director da
Primeira Directoria, foi aberta a sessão.

Relatados pelo Sr. 9r. Thomaz Cochrane:
Ministerio da Fazenda: 1
Aviso n. 142, de 27 do cerrente, enviando -

o decreto a. 6.179, de 20, que abre o credito
de 2:463084, para occerrer ao: pagamento
devido a Cunha, Paranhes & Comp., em
virtude de sentença judiciaria.— • O tribu-
nal deu registro ao credito.

infoamações da 2° sub-directoria de conta-
bilidale do Thesouro Federal:

De 6 deste 'mez, concernente ao pagamento,
pela verba 17, importaacia de 5:000$, a
diversos, por fornecimentos feitos á Alfan-
dega do Rio de Janeiro, no corrente armo.--
Havendo já sido reistrada, tt . quantia de
4:636$ deliberou 'o tribunal sobre a e:ce- •
'dente, de 361$ de uma conta de S. Lins, Lou-
renço & •Cselip. negando-lhe registro, par se
achar contemplada na mesma conta a 'des-
peza de 178$, que, attenta a sua' procedencia,
só Me correr pela verba 33° «Obras», visto
referir-se a fornecimento de canos do
chumk,. porcas de bronze, etc. • •

De 18 e 20, sobre a concessão dos ereditos
de 2:500$, á De'egacia Fiscal do Thesoitra Fe-
deral no Estado do Maranhão e de 16:25 n$, á
no da Bahia, para despeza,s 1 da, verba 4 a , c de
4:358$130, a no de Minas Geraes, para as da
verba 6°.— O tribunal fez registrar a dis-
tribuição dos credites.

Avisos os. 2.770, 3.949 e 2.155 do Minis-
teclo da Justiça e Negocios11nteriores, de 26

•de junho, 7 e 26 de julho proximo passados,
concerneites ao pagamento, pelo art. 26,
n. 5, da lei de orçamento de 19,1o, das quan-
tias de 2:358$, 5:528$ o 9:683$, provenientes
das folhas do pessoal operario empregado na
construcção do edificio destina to á Escola
Nacional deBellas Artes, e de fornecimentos
feitos para a mesma eonstrucção. — O tri-
bunal recusou re;istro fls despezas pela razão
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'constante da decisão proferida em sessão de
5 do corrnete, em processo relativo ao paga-
mento de despeza de natureza identiea ás de
que se trata.

Foram votos vencidos os dos Srs. directores
Dr. Thomaz Cochrane, redator, é Arthur
Ewerton, que opinaram pelo ragistro das
despezass pelos fundamentos dos que emitti-
ram na citada sessão.

Processos de concessão :
A D. Maria Carolina do Macedo Pedrosa,,

viuva do machinista de 2a classe da Estrada
de Ferro Central do Brazil Romão Antonio
Pedrosa, na importancia, annual de 1:000$000;

A D. Joaquim). Liliera,to Barroso, irmã
solteira do fallecido agente de immigração
noEstado do Ceará Abel Liberato Barroso, na
importancia annual de600$000 ;

Apostillas lançadas nos titu'os, por certi-
dão, dos menores Clelia, Margarida e Abe-
laado, filhos do finado 3° oficial da Reparti-
ção Geral dos Correios Francisco Gomes Ca-
bral Velho, para .a percepção. annual de
mais 166$666 cada um pela reversão da pen-
são que era abonada a sua' nade, D. Amalia
Dowsley Cabral Velho, fallecida a 25 de
abril de 1905.

De meio-soldo o montepio :
A DD. Anna o Maria Augusta Xavier do

Valia Searas", filhas do finado general de bri-
gada reformado Joaquim Antonio Xavier do
Valle; • na impértancia mensal de' 112$500 a.
cada uma, em cada titulo

'
-

A D. Luiza Duquenoy La,vogade, filha do
fallecido ajudante de machinista da Armada,
guarda-marinha Luiz Duquenoy, nas impor-
tancias mensaes de 26$400 e 60$000:

Ao menor Oscar, filho do finado general
do brigada Dr. Antonio Carlos Pires de Car-

alho o Albuquerque, na importancia mensal
de 100$ em cada titulo ;

Aos menores Pedro' e Amanda da Silva
Trovão, filhos do fallecido alferes do exer-
cito Pedro da Silva Trovão, nas importaras
cias merinas de 22$800 e 30$ a cada um ;

()tribunal attenclendo a que foram nos
processos observadas as disposiçães em
vigor, julgou legal a concessão das pensões,
•e devidamente feitas as referidas apos-
tillas.

De montepio civil:
A D. 'saloias de Salles Lisboa Coqueiro,

viuva do telegraphista de 3a classe da Ro
partição Geral dos Telegraphos Adaucta
Lisboa Coqueiro, na importancia annual da
500$, e a seus filhos menores Euler, Senoc.
Nildo, Maria, Remar e Joffran, na de 83$333
a cada um

A D. Constança Adelaide Marques, viuya
do 2° escripturario aposentado da Alfandega
do Rio de Janeiro Candido Martinsabis Santos
Vianna, na importancia arinual de e00s, e. a
suas filhas solteiras Angelina Constança, Ce-
lestina de Nazareth, Cherubina Emilia e Se-
raphina Genoveva dos Santos Vianna, na de
150$ a cada uma

A D. Rosa Thereza do Lima Coelho, viuva
do ajudante aposentado do agente do Correio
de Petropolis Manoel José Coelho, na impo
tancia annual de 750$, e as suas filhas soltei-
ras DD. Carolina Rosa Coelho, Zulmira Au-
gusta Coelho e Domitilia, da Gloria Coelho,,
na de 250$ a cada uma

A D. Maria Beralda Tinoco Lyrio, viuva
do conferente da Alfandega do Rio de Ja
neiro, Manoel Lopes de Oliveira Lyrio, na
importancia annual de 1:250$, e a seus fi-
lhos menores Maritana e Mauricio, na de
625$ a cada um ;

A D. Luiza de Castro Dantas, viuva
fiel aposentado da thesouraria da Recebedoria
do Rio de Janeiro Ovidio Cardoso Dantas Ju-
nior, na importanda annual de 1:400$.

De meio-soldo:
A D. -Maria Josephina.. de Oliveira, mã

viuva do finado alferes. do..exeraito,Daáo

Gonçalves do Oliveira, na importancia men-
sal de 26$400.

A D. America Affonso de Figueiredo,
viuva do coronel reformado e general de
brigada graduado Antonio Bernardo de Fi-
gueiredo, na importancia mensal de 200$.

De me osoldo e montepio:
A D. Maria Aldina Brandão da Cunha Mat-

tos, viuva do general de briga la, reformado
general de divisão graduado Raphael Au-
gusto da Cunha Mattos, nas importancias
mensaes de 300$ e 400$;

A D. Petronilla Grave de Menezes Pimen-
kel Vanique, mãe do finado alferes do exer-
cito Antonio Diogo -de Mattos Vanique, na
importancia mensal de 60.$ em cada titulo ;

A D. Adelia Bustamante Xavier Leal,
viuva do capitão do exercito Augusto Elyseu
Xavier Leal, na importancia mensal de 100$,
idem;

A D. Ermelinda Machado Jorge Malta,
viuva 1 0 tenente da armada Wence,s'.ão
Alves Jorge Malta, nas importancias men-
saes de 28$ e 70$;

Aos menores Peádes, Dejany, Oddi e
Tharcilla, filhos do finado, tenente do exer-
cito José Carneiro dei, Cunha, na importan-'
eia mensal de•17$500 a cada um, em cada
titulo.

Da pensão :	 •
A D. Elvira Lia Fernandes da Cunha,-

filha do finado Senador do Imperio, Dr. Joa-
quim Jeronymo.Farnandes da Cunha, na im-
portancia mensal de 25d$, nos termos do-
decr ,to legislativo n. 1.484, de 4 de agosto
de 1906.	 •

De aposentadoria:
Ao oficial da Administração dos Correios

do Estado do Piauhy, Euclides José da Silva'
'Reis, com o vencimento annual de 539$222,
visto contar 13 annos, 5 mezes o 23 dias
de serviço publico;

Ao guarda fio de 2a classe da Repartição
Geral dos Telegraphos João Vicente Barbosa,
com o vencimento annual de 505$490, cor-a
xespandente a 15 annos, 9 mezes e 17 dias -
de identico serviço.
, O tribunal, attendendo a que nos proces-
sos foram observadas as disposições em vi-.
gor, declarou legal a concessão das pensões
e das aposentadorias, de auo" se trata, regis-
trando-se a despeza, na fôrma dos pareceres.
Fei voto vencido no julgamento I da, aposen-
tadoria o do Sr. Dr. Presidente, pelos fun-
damentos do que emitiu, em sessão de 23
de janeiro deste anno, no processa de jubi-
lação do lente do Gymnasio Nacional Dr.
Luiz Pedro Drago.

De monte pio civil :
A D..Anna, Maia. Caldas, viuva do guarda

da Alfandega do Rio de Janeiro Henrique Al-
fredo de Araujo Caldas, na importando,
annual de 400$, a seus Mhos menores Sylvia
e Jayme, na de 200$ a cada uma. — O tri-
bunal, considerando legal a concessão, man-, iou registrar a despeza e officiar afim de se
aorrigir o titulo, quanto á menção do nome
da viuva.

Ministerio da Marinha:
Avisas as. 1.471, 1.486, 1.493 e 1.498, do

10, li e 13 do corrente, requisitando a con-
aessão dos ereditos de 165$920 e 810$100 á
relegacia Fiscal do Theiouro Federal no Es-
tado do Piau/1y, para despezas das verbas
18a, 20" e 21°, de 1:230$ á no da Parahyba,
sara as da verba 21 a, e de 900$ á no do Pará
para as dá verba 23a: O tribunal ordenou
o registro da distribuição -desses credites.

Ministerio da Guerra:
Aviso n. 660, de 13 deste mez, relativo á

concessão do credito de 151:750$ á Delegacia
: nascal do Thesoura Federal no Estado "-de
alagaras, para despezas cia verba n. 10, e 'das
aonsignações ns. 22, 30, 31 e 33 e vantagens
le forragens e ferragens da verba 15a . O
tribunal de1 registro á distribuição, dó men-
aionado Credito, feitas 'as annullações indi-

- cada,S pelo Ministerro.

—Relatados pelo Sr. Arthur Ewerton:
Processos:
De tomadas ale contas:
Do Thesaareira da Sociedade Propagadora

das Bailas Artes Antonio Valantins do Nasci-
mento, attinentes á applicaçan da quantia.
do 444:441$232, que recebeu Ws exercidos
de 1901 a 1905, corno beneficio concedido
aquella sociedade para manutenção do larcett
de Artes e Oficias desta Capital ;

Da cirurgião da arraada Dr. Bento da
França Pinto de Oliveira Carcaz, no periodo
de 23 desetembro de 1904 a 1 .de janeiro de
1906, quando em serviço no cruzador Repu-
blica;

Do amanuense da Delegacia da Capitani&
do Porto do Estado do Rio Granda do Suf,
em Porto Alegre, Miguel dos Santos Por-
talet, de 1 de Janeiro a "31 de dezembro
de 1900;	 .	 .

Do director da Evola, Correccional 15 dó
Novembro; Dr.. -Julio Oscar de Novaes Car-
valho, attinentes ao emprego dado ao adem.-
tomento de 1:000$ que recebeu, em virtudes
do aviso • n. 723 do Ministeão da Justiça e
Negocios Interiores, de 27 de fevereiro de
1905, para attender as despozas a seu cargo:

O tribunal julgou os m-ncianadoa respon-
sa,aeis quites com a Fazenda Federal, laa
ara -alo-se neste sentido os ne.ereasarros ao-
córdãos.

lio ex-collector das rendas federaes
municipio de Simão Dias, Estalo de Sergipe;
Ernesto Xavier do Figueiredo ., consprellen-
didas no decurso de 2 de março a '31 de.

• .‘agosto de 1905;
Da ex-agente do correio de S. Pedro de-

Piracicaba, Estado de S. Paulo, D. Gabriel
de Oliveira Casar, de 25 de junho do 1894 a:,
22 de novembro de 1902.

O tribunal fez lavrar accórdãos fixando'
em 293$654 o alcance apurado nas contas
do ex-colleetor e em 104$520, o da refericlit
ex-agente, bem assim marcando o prazo c0
30 dias para o respectivo pagamento. 	 '

IRequerimentos.: . 	 •	 • •
Do ex-thesoureiro da agencia do ourela

da estação Central da Estrada do Ferro Cena
trai do Brazil, Antonio Bezerra Cabral -pesa,
dindo, em vista das razões 'que apresentai
ser relevado do pagam •nto do alcance da
9:324$270, a que foi conleninado por aceors
dão de 26 do dezembro de 1902.-0 tribunatis'
tomando conhecimento da preliminar sobre(
a incompetencia do mesmo para julgar de: _
caso de força maior, reconheceu-se compe-
tente, do accardo com a ,jurisprudencia, an-
teriormente estabelecida, e converteu ô jul-
gamento em diligencia para ser inlo reque-
rente dada a prova de haver procurado
obter de quem do direito a segurança da
compartimente onde se achava o cofre Cora
os valores sob sua responsabilidade

Da major do Estado Maior do Exeaciro A/•;
beáo Cardoso de Aguiar pediruSo paorogaçãís
por 30 dias do prato que lhe' rara. Marcado
pelo &acórdão de 19 do abril deste arma,
para recolher o alcance do 6565$49l; fixada
no processo do tomada do suas contas rela.
Uvas ao biennio do 1894 a 1'89a, em que ser-
viu do chefe da commissão encarregada da
construcção da linha telegraphica de Cria-aba
a Corumbi, pela impossibilidade de apresen-
tar já os documentos comprobatorios das des.
pezas na supracitada importancia. — O tri-
bunal converteu o julgamento em diligencia
afim de serem pedidos ao Ministerro
Guerra os esclarecimentos acerca das alie-
gações produzidas pelo supplicante.""

De prescripção:
Do ex-collector das rendas federaes no

municipio do Brejo, Estado de Pernambuco,
José da 'Silva Amaral, attinentes aos' aura
cicios de 1888 a 1890.-0 tribunal declaroa
dirimida pôr prescripção a responsabilidade
do ex-oollector, nos termos do art: 249-do
decreto as. 2.409, de 23 de dezembro" do 1906.

• "	 •
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• De trancamento de Contas:
ex-collecter de rendas federamr de Be-

2ar1'os e.Gravata, no Estado de Pernambuco,
Phinciseo "Antonio .de Oliveira, no decurso

'de 2 de maio a 12 • de outubro de 1903.a-O
tribunal ordenou o trancamento, por illiqui-

-deveis as contas do resaonsavel.
'De prestação de fiança: .
Dos collectores das rendas federaes:
Jayme Pinto Rosas,, de Ponta Grossa, no

Êstado do Paraná, do 1:990$, em urna cader-
neta da Caixa Econoinica ;

Torquato Ribeiro do Macedo, de Gua,ra-
peava, no dito Estado, de 1:010$, em iden-
tico titulo, pertencente a Caetano do Ama-
1a1;

Manoel Vieira de : Miranda, da cidade de
Jacobina, Estado da Bahia, de 200$, em mo-
Cda, corrente ;

Do coIlector interino das rendas federaes
de Remanso, no dito Estado, Pompilio Theo-
dor° de Campos, de 200$, em uma caderneta
'da Caixa Economica ;

Do escrivão da collectoria das rendas fe-
Umes em Piedade, Estado de S. Paulo,

qiilhino Victorino Dias, cl.e 175$, em titulo
mesma especie. •	•	 •

O tribunal, attendendo a que os valores
'depositados garantem a gestão dos respon-
Paveis e seus prepostos, declarou idoneas e

-anflicientes as fianças de que se trata.
' Foi approvada a redacção do a,ccórdão la-
vrado no procmso de tomada de contas apre-
h'entado na sessão ordiaaria anterior, rela-
tivo tis ciintas do 'ex-agente fiscal das rendas
rederaes em Cruz Alta, Estado do Rio Grande
do Sul, Christian° Izefredo Larnaca, fixando
o alcance apurado e marcando o prazo de 30
'dias para o respectivo pagamento e de juros
da móra.	 -

-Relatados pelo Sr. sub-director Francisco
Pereira d3 Oliveira. .

alinisterio da Industria, Viação e Obras
Publicas-Avisos :
' N. 136, de 19 do corrente, com a Cópia do
Contracto celebrado pela directoria da Es-
trada de Ferro Central do Brasil com A. G.
Pontes, para o fornecimento de estopa branca
éstrangeira, durante este anno.-0 tribunal
mandou registrar o contracto.

N. 141, de 26, consultando sobre a abertura
do credito de 35:000$, para ser applicado a
despeza com aPpropaganda de productos a,gri-
colas, industriaes e estractives.-0 tribunal
roi de, parecer que o credito páde ser legal-

ente aberto.
N. 4.231, de 22, remettendo, por cópia, os

decretos ns. 6.188 e 6.189, da mesma data,
alue abrem os credites supplementares, no
total de ti98:750$, ás verbas 5a, 6, 7a e 8,
411m de attender ao, pagamento do subsidio
dos Senadores e Deputados e das despezas
com a prwogação da actual sessão do Con-
gresso Nacional, até o dia 2 do • mez vin-
douro.'-0 tribunal ordenou o competente
registro.

Ns. 3.240, 3.241, 3.243 e 3.244, de 10 do
dito me; solicitando a concessão, á conta da

'verba 3a• Sob o titulo-Directoria Geral-,
dos credites :

De 210$, á Delegacia Fiscal do Thesouro
Federal no Estado de Sergipe, e de 1:030$ ã
no de Minas Gemes, para despezas da sub-
Consignação-vencimentos e grati0caç5es-
4os , agentes, 'ajudantes, thesoureiros, etc.

Do 885$, á no Estado . de Pernambuco,'
para as da sub-consigRação-conducção de
malas por contracto, etc.

De 316$450 á no dito Estado, para as da
Sub-consignação - conservação e reparação

• aoa edificios, etc.
Ns. 3.271 e 3.373, de 11 e 17, reluisitando

a concessão dos credites:
De 1:000:000$ á Thesouraria da Estrada

de Ferro Central do Brun, á conta do cre-
dito aberto pelo decreto ri. 6.140,- de 11 de
atetembro deste atino, para, pagamento ao

passaal da aa divisão, empregado na 1•003,-
ração das linhas;

De 40:00N á: Delegacia Fiseal.do, Thesouro
Federal tlá estalo sde Minas Geraes, para
despezas a que se refere o decreta n. 0.15a,
de 18 de setembro lindo, com a installação
de uru laboratario destinado á experiencia
de eleotro-metallurgia.

O tribunal atttoriz na o registro da distri-
buição dos mencionados credites.

Ministerio da Justiça e Negocios Interiores
-Avisos:

N. 4.128, de 11 deste mez, pedindo que,
pela verba 3, seja indemnizado o agente,
do Institua) Nacional dos Suados-Mudos, da
quantia de 39$30J, proveniente de despezas
do prompto pagamento por elle effectuaaias
em setembro findo.- O tribunal negou re-
gistro á despeza,. por insuflicieuda, do saldo
da. sub-consigna,çtio - impressões, publica-
ções, etc.--, da citada verba.

Foi julgada comprovada a applicação da
quantia de 1:000$, feita, por conta de a,dean-
tamento re3ebido pelo parteira do Thes atro'
Federal, com drspezas miadas a • seu carga
em agosto proximo passado.

---•
Ordens de pagamento

Ordens de pagamento, sobre as quaes pro-
feriu de ¡pacho de registro, em 3 do corrente,
o Sr. Dr. Presidente deste tribunal.

Ministerio da Industria. Viação e Obras
Publicas.-Avisos:

N. 3.395, de 18 de outubro, pagamento de
16:217$664 á Soelète Anonyine desAcieries
d'ibigleur, de fornecimentos á Estrada de
Ferro Central do Brazil, em agosto ultimo ;

N. 3.138, de 8 de outubro, idem de 40$500
ao jornal Correio da Manha, de publi-
cações, em julho' ultimo, em proveito da
Directoria Geral dos Correios ;

N. 3.399, de • 19 de outubro, idrm de
188$560 a Domingos da Costa Fernandes, de
fornecimentos á Repartição dos Telegraphos,
em agosto ultimo; • 	 • • • •	 • •

N. 3.388, de 17 do outubro, idem de
133$700 a M. Buarque : & Comp.-, de passa-
gens concedidas no • Lloyd Brazileiroa por
ordem deste Ministerio, nos mezes de julho
e agosto unimos;

N. 3.405, de 19 outubro, idem de,
1:126$400, aos mesmos, de transportes con-
cedidos á Directoria Geral dos Correios, em
maio; junho, julho e agosto ultimes;

N. 3.367, de 16 de outubro, idem de 20$
a Souza Carneiro, de fornecimento á Dire-
ctoria Geral de Estatistica, em agosto ul-
timo;

N. 3.358 ,de mesma data, idem de 83$400
a Luiz Muda, idem, idem, idem;

N. 3.380, de 17 de outubro, idem de 5$340
'a Dias Garcia & Comp., de fornecimento á.
Directoria Geral dos Correios em setembro
ultimo '•

N..3.379, da mesma data, idem da quantia
de 190$, a diversos,- idem, Riem, tm agosto
ultimo ;

N. 3.378, da mesnia data, idem da quan-
tia de 1:635$300 a Estrada de Ferro Ceatral
do Brazil, de transportes concedidos á, Dire-
ctoria Geral dos Correios, em junho do cor-
rente anuo;

N. 3.370, da mesma data, idem de 861$ a
Oliveira Rocha & Comp.', de publicações fei-
tas no jornal A -Noticia, em proveito deste
Ministerio

. • I‘T •. 3.403, de 19 : de outubro, idem de
1:333$440 a Ilime 4 Comp.; de fornedinea-
tos á Estrada de Ferro Central do Brazil, em
junho ultimo;	 • • • •	 '
• N.' 3.404, da mesma data,- idem de 52$800

a A. Guimarães & Comp., idem, idem, em
julho ultimo ;	 •
• N. • 3.419,- de f22 de outubro, idem de

264730, a diversos,- idem, idem, 'nes - 'nozes
de abril a junho ultinaoS;

N. 3.402,' de 19 de outubro. • hiena, de.-
1084;100 a • Leuzi ligar & Com 3. , do forneci-
Mentos á Directoria Geral de Industria deste
Ministerio, em setembro ultmo

N. 3.417, .de 22 de ontuara, idem, de
700$ a "Passam & Rego,- de trabalho exe-
cutada para a AdministraçÃo dos Correios •
do Districto Federal e Esado do Rio de Ja-
neiro, no mez de julho ultimo.

-Ministeria da Justiça e Negocios Interio-
res-Avisos:

N. 4.203. de 20 de outubro, paramento de
986$425, a diversos, de fornecimentos á Di-
rectoria Geral de &tudo Publica, em setem-
bro ultimo ;	 •	 I

N. 4.203, de 20 de, outubro, idem de
710$400, a diversos, de fornecimeato.s e re-
paros feitos no Externato do Gymnasio Na-
cional, nos meies de agosto e setembro alta.;

N. 4.207, da mesma data, idem. de
mos ;

4:258$109, :a diversos, de fornecimentos ao
Instituto dos Surdos Mudos, em setembro
ultimo ;

N. 4.194, de 19 de outubro, idem de
1:750$, a diversas, dos alugueis dos predioa
occupados pelas Delegacias d3 Saude, em se-
tembro ultimo ;.

N. 4.203, de 20 de outubro, idem de 100$,
da gratificação que comete ao Dr. Henrique-
Dias Duque Estrada, em setembro ultimo

N. 4.179, de 18 do outubro, ore ato de
600$ á Delegacia Fiscal em Ser2ape, para pa- "
gameato da congrria que compete ao padre
Lucindo Aprigio de Sant'Anna, no correito
exercido.	 .

-Ministerio da 'Fazenda:
Aviso n. 102

'
 de 14 dp agesto,pa,gameato de

226$, ouro, ao thesoureiro geral do Thesoura
Fe leral, de indemnização do uma callecção.
de moedas nacionaes de ouro que e governo,
resdveu-offerecer ao Sr.Eliha Rool, Ministro
de Estado dos Estadss Unidos da America.

. Oficies: •
N. 70,da Dolegacia I Fiscad no Maranhão, de

23 de maio de 1905, Credito do 121$327,ouro,
o 372$183, papel, áqaella Delegacia, para.
restituição de direitos a mais pagos em 1904
por Antonio Alberto e Neves á- Alftinde,ga,a
daquelle Estado;	 .!

.N.143,da Delegacia Fiscal em Pe rnambitca
de 4 de maio, idem do 876$,-...40 aquella, Dele-
gacia, para pagamento á Companhia Per-
nambucana de Navegação, de passaaens for-
necidas por conta de Ministerio da Fazenda ;

N. 53, da Delegacia Fi go ti no Paraná, de
22 de abril de 1905, credito do 15$375, ouro
e 46$125, papel para pagamento na mos-na
Delegacia de restituição de direitos a João
Baptista Bodo....	 I

Re pierimento da companhia The Leopo!dina
Railway, pagamento de 65$600, de uma pas.
sagem concedida : a Vicente José da Silva-
p.)r conta do Thesouro Federal, em janeiro
deste armo.

Exercidos fiado> Requerimentos :	 •

1), Clotilde Pergentina, dos Reis, paga-
mento do 40$500, provaniente de meio-soldo
que deixou de receber, em dezembro de 1005;

D. Maria Josj do Jesus, pagamento de •
55$250, do vencimento do seu finado marido,
relativo, ao mez de julho de 1901 ;

De Manoel CamP,s Assumpção & Comp., .
idem de 51900, de fornecimentos ao Arse-
nal de Guerra do Rio Grande do SUL, em
l90;

De Bertholino, idem de 100$154,
ao valor de peças 'de fardamento que deixou ,
de receber, em 1898 e 1902;

Da Companhia Lloyd 'Brazil eira, pagamento
da 2:483$230, de serviços prastados ao Mi-.
nisterio da Industria, em 1901 ;

De Jorna Paula Porto Machado, idem do .
75$520, proveniente de lavagem de roupa
para a enfermaria da Escola de Apreadizes
Marinheiros de Pernambuco, em 1900. • -



I

nominoo 4	 tIARIO OFFICIAL	 kovembro — -19,06

DIÁRIO DOS TRIBUNAIS
Sddes dos Tribunaes e Juizos da Justiça

Federal e do District° Federa/
Supremo Tribunal Federal--Rua Primeiro

de Março ti. 26, i a andar.
Juizo Seccional — i a e 2a Varas, rua Pri-

meiro de Março a. 26, pavimento terreo.
Côrte de Appellação — Rua do - Lavradio

n. 72, la andar.
Juizos—Provedoria e Residaos; Orphãos

e Ausentes, 1' e 2' Varas ; Commercio, la,
2' e 3' Varas ; Civel, V', 2' e 3' Varas ; Cri-
minal, ia, 2 3 , 3a 44 e 5' Varas, e Juizo doe
Peitos da Fazenda Municipal, rua dos lava-
lidos n. 108, 1 0 andar ; Juizo dos Feitos da
Saude Publica, praça da Republica a. 17.

Pretorias— ia, rua do Rosario n. 48;
2', rua Visconde de Inhauma n. 89 ; 3a,
praça da Republica n. 12; 4 a, praia do
Santa Luzia n. 5; 5a, Rua do Rezende n.2,
sobrado; 60, rua do Cattete n. 138; 73, rua
Farani n. A 2; 8a

' 
praça da Republica n. 12;

94, rua Estacio de Sá n. 33; 10 a, rua Fi-
gueira de Mello n. 22; lia, rua do Mattoso
n. 80; 120 rua Dr. Dias da Cruz n. 23,
estação do 'Meyer; 13N rua Dr. Archias
Cordeiro n. 232, estação da Piedade ; 14a,
rua do Campinho, estação de Cascadura
15', estação de Campo Grande.

Supremo Tribunal Federal
67 SESSÃO EM 3 DE NOVEMBRO DE 1906

•Presidencia do Sr. ministro Pica e Almeida
A. mio-dia abriu-se a ' sessão, achando-se

presentes os Srs. miniatros Pindahiba de
MattoJ, Herminio do Espirito Santo, Ribeiro
do Almeida, Malioel Igartinho, André Ca-
-v :Vent, Alberto Torres, Epitacio Pessoa,
Olivira Rib -ires, Guimarães Natal, Cardoso
de Castro, Amaro Cavalcanti Marioe' Es-
pinola .

Deixaram de comparecer 03 Srs. ministros
Lucio de Mendonça, por se achar em goso do
licença, e João Pedro, com causa participada.

Foi lida o ama:lavada a acta da sessão
leoior e descaahalo tolo o expediente sobre
a mesa,

JULGAMENTOS

Appellações eiveis
N. 1.090— Rio de Janeiro—Relator, o Sr.

Manoel Murtinho ; revisores, os Srs. André
Cavalearati e Alberto Torres ; appella te,
Dr. Francisca Ribeiro do Moura Escobar
appellado, o &ital.) do Rio de Jan-iro.—
Foi corfirmada a sentença appollada, contra
o voto do Si. Her rainio do • Espirito Santo,
que annullava o processa por incompetencia
da justiça federal para -oahecer da causa.
Impedido, o Sr. Epita io Pessoa.

N. 1.066—Capital Federal—Relator, o Sr.
Alberto Torres ; revisores, os Srs. Pinda,hiba
de Mattos e Herminio do Espirito Santo;
appellante (embargada), a União Federal ;
appella,do (embargante), Alexandre Norberto
da Costa.—Foram desprezados os embargos,
contra os votos dos Srs. Herminio do Espi-
rito Santo, Amaro Cavalcanti e Cardoso de
Castro. Impedido, o Sr. Epitacio Pessoa.

N. 1.163 — Capital Federal — Relator, o
Sr: Epita,cio Pessoa ; revisores, 03 Srs. Gui-
marães Natal e -Cardoso de Castro; appel-
'ante. Hermann Kanitz; appellados, M. M.

Raposo & Comp.—Proposta, não foi vencida
a preliminar da incompetencia da justiça
federal para conhecer da causa, contra
os votos dos Srs. Guimarães Natal, Hermi-
nio do Espirito Santo, Amaro Cavalcanti e
Manoel Espinola; foi cbnfirmada, a sentença,
appellada, contra o voto do Sr. Herminio do
Espirito Santo. Não votaram os Srs. leindae
hiba de Mattos e Ribeiro de Almeida por se
terem retirado.

Recurso extraordii.a; io -

N. 406-:Ama,zonas—Relator, o Sr. Pinda-
hiba de Mattos ; revisores, os Srs. Hermi-
nio do Espirito Santo e Ribeiro de Almei-
da; recorrente, Manoel Fioriano Corrêa de
Britta; recorrida, a Fazenda do Estado.—
Não se conheceu do recurso extraordinario
por não ser caso dello, contra o voto do
Sr. Amaro Cavalcanti. Impedido o Sr. Epi-
tacio Pessoa.

Revisa° crime
N. 1.121 — Capital Federal Relator, o

Sr. Alberto Torres ; revisores, os Srs., Epl-
tacio Passa e Guimarães Natal ; peti-
cionario, Graciano de Azambuja Cidade.—
Foi confirmada a sentença recorrida, unani-
memente.

DISTRIBUIQ-CiES

Appellações c:veis. -

N. 712—Capital Federal--Appellante, Au-
gusto Xavier Carneiro da. Cunha '• appel-
lados, a União Federal e outros.—Distribuida
em substituição ao Sr. ministro Amaro
Cavalcanti.

N. 1.26.—Rio Grande do Sul—Appellantes,
Iriondo & Comp. ; appella,da, a Fazenda Na-
cional.—Ao Sr. ministro Espinola.

Recusós extraordinariOs

N. 472—S • Paulo—Recorrentes, José Pinto
de Oliveira e outros ; recorrida, D. Angela
Rosa Lanzellotti.—Ao Sr. ministro André
Cavalcanti.

N. 473—Estado do Rio—Recorrente; Te-
lesphoro Cortez ; recorrida, D. - Francisea
da Silva Cortez.—Ao Sr. ministro Alberto
'1 orres.

PASSAGENS

• Appellaç'õe.i eiveis

• No. 955 e 1.152—Ao Sr. André Cavalcanti.
N. 1.104—Ao Sr. Manoel Murtinho.
N 1.218—Ao Sr. Cardoso de Castro.
N. 1.203—Ao Sr. Alberto Torrei.

• Recursos extraordinarios

• No. 367 e 455—Ao Sr. Herminio do Espi-
rito Santo.

N. 454—Ao Sr. Amaro Cavalcanti.
Revisões crimes

Ns. 969 e 1 .078—Ao Sr. Amaro Cavalcanti.
N. 1.109-9Ao Sr. Alberto Torres.
N. 1.13I—Ao Sr. André Cavalcanti.
N. 1.635—Ao Sr. Cardoso de Castro.
•Homologações de sentenças estrangeiras
Ns. 472 e 501—Ao Sr. Epitacio Pessoa.
N. 512—Ao Sr. Guimarães Natal.

".
PROCURADORIA GERAL DA REPUBLICA

Dia 3 de novembro de 190G .	•
A.U •tos despachados pelo Sr. ministro procuraCer

,. geral da Republica, Dr. Oliveira Ribeir.
•• 	 Reviselo crime

N. 1.111 — Gapital Federal --e- Piticlo-
nario, Benedicto Teixeira Pinto.

-- •
CoAnzercio interestadual (*)

Coas titucionalidade da lei federal n. 1,185de 11 de junho de 1904

Sessões e audienclas de amanhã
Juizo Seccional-2a Vara, ao meio-dia.
Côrte de Appellação — 14 Camara, ás ii

horas.
Juizes de Direito —1' Vara Civel, ao meio

dia ; 2e Vara eivai, ás (11/2 horas ; 3' Vara
Civel, ás 11 3/4.

Pretorias— 5 a , 6a, 9' e 1/ a , ao meio-diaí

COM DIA

Embargos rentetlidos

N. 1.226—Relator, o Sr. André, Cavalcanti.
Recurso e.vtraorclinario

N. 362—Relator,o Sr. Pindahiba de Mattos.
Revisões crimes

Ns. 805 e 989—Relator, o Sr. Alberto Tor-
res.

A. 1.102—Relator, o Sr. Cardoso de Castro.
Levantou-se a sessão ás 4 1/2 horas da

tarde.--0 secretario, lodo Pedreira do Coutto
Ferra.J,.

.	 ,
N. 1.221—Destes autos de appellação eive?,

em que é appella,,nte o Estado do Maranhão
e appellados Souza Machado & 4 Comp., sue-
cessores de Alves Machado & Comp., veri-
fica-se-o seguinto

Os appellados. fundados no art, 5° da lei
n. 1,185, de 11 de junho de 1904, requereram
ao juiz federal do Maranhão um mandado
de manutenção contra o appellante, por lhes
haver este penhorado mercadorias para pae
gamento de impostos denominados de coit.
sumo, mas que na realidade .receem .sobro o
commercio interestadual. Expedido o man-
dado, veio o appellante coni, a excepção de
lis. 59, em que, ao mesmo tempo que de,-
defende a constitucionalid,a,de daquelle im-
posto, argila de incompetente a justiça da
União para conhecer da mataria, visto ser
a citada - lei n. 1.185 infring,eate dos arti-
gos . 59, ,§ lettra b, e 62 da Constituição
Federal. O • juiz, declarando eml.ra • não
conhecer da excepção por áer inadMissivel
em face do art. 7° desta lei, apreciou-a de.
mentis, declarou-a improcedente e confirmou-
o mandado.

Da sentença que assim , decidiu, appellou
em tempo o Estado, insistindo na incompe-:

, tencia da justiça federal e na constitucionae
lidada do imposto. 	 iOs appellantes por sua vez allegam: pra-
liminarmente, que .o Tribunal não deve co-
nhecer dá appellação por não ser admissi-
vel, nem como recurso da sentença na parte.
em que rejeitou a excepção, pois 'em tal
caso o unico recurso leal 6o do aggraeo,;
nem como recurso da sentença na parte ere,
que confirmou o mandado, porquanto, não
tendo o appellante embargado no triduo o
primitivo despacho, não Ode er mais ou
vido na causa, segundO estatuo o art. 10 do
decreto n. 5.402, de 23 de elo'zembro de 1904 e
e, de mentis, que a competencia, da justiça.
federal na especie se firma no art. 60, lettra,
a, da Constituição, e, quanto á lei maranhen-
se, si de facto alia está de acctird.o com a.
lei federal n. 1.185, é certo, 'todavia, que o:
fisco eátadual a illude em 'sua execução, ;
como 'provam os documentos de lis. 19 á. 49,

Exposta assina a questão, resolve o Tribu-
nal preliminarmente tomar conhecimento
da appellação, por isto que, -havendo o juiz;
na mesma sentença que desprezou a excepção
de incompetencia julgado definitivamente a
manutenção, licito era ao Estado appellar
da sentença nesta ultima parte. 	 ,•

Si é certo que o art. 10 do decreto n.5.402 .
declara que o Estado que deixa de' embargar
e mandado dentro de tres 'dias não pótle
mais ser ouvido, everdade lambem que esta,
disposição deve ser attendida de harmonia
com a disposição correspondente da lei, o
art. 80 ; e esta preceittla apenas que, findo o
tridno. os embargos não poderão mais ser
recebidos, nada contendo, porém, Alue legi-
time a conclusão de que ao Estado -não será
mais Dermittido defender-se em termo al-
gum do processo, nem 'mesmo Per - via da '-
appallação. Seria, com effeito, injustificavel
tolher á parte que, por qualquer circum-
stanciaedeixou expirar o prazo sem ,offerecer

(*) Reproduz-se por fersahido com incor-
recções.
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os Seus embargos, o direitado busaa.r.na ins- çãa, po 'que este artigo cogita de -feitos da

'atanada superior ' .a . reparação da injustiça comnetearcia dajustiça dos Estados,eniquatito
que-porventurralhe tivesse feito a sentença queats-causas de que trata a lei-de 1904 são
confirma,toria do mandado.	 •
•• E como o .E$tadu, aproveitando o recurso
•de que usou, insiste em negar a competencia,
da justiça federal por ser incontistucional
lo que ilfa cencedeiapassa o Tribunal, antes
'do malà, a examinar esta questão:\ •

Affirma o appellante que a lei n. 1.185 é
inconstitucional:

a) porque, sempre, que se contesta a vali-
' 'dado de leis ou de actos dos governos dos

Estados em face da Constituição ou das leis
federaes, a justiça competente para derimir
a •controversia é a justiça local, ex-.ai de
art. 59,.§ 1 0 ,1ettra b, da Constituição, e, sendo
assim, , não pôde uma lei ordiaa rea conferir
essa • attribuição em' caso algum á justiça
'federal ;	 •	 • •

b) porque e, justiça federal não póde inter-•.•,vir em questões submettidas .aos tribunaea
dos' Estados, nem alterar, amanhar ou sus-
pender as decisões' eu ordens destes, exce-
ptuados os casos expressamente declarados
na Constituição», e, pois, estando a questão

' sujeita já á justiça local, não era dado aci
juiz federal, embora autorizado por avalia:

•lei, intervir no pleito, e por maio de um'
mandado de manutenção suspender a acção
do juiz do Estado, hypothese que se nãe ache
«declarada expressamente» em nenhum ar-

- -;tigo da Constituição.
Não ha duvida que, segundo o aat. 59, § 1°,

lettra, b, da Constituição, a justiça local é
coMpetwite para decidir da validade das
'leis do Estado, quando contestada perante

- dia em face da Constituição ou das leis da
'União. E' este direito um coniectarie da au-
tonomia das iustiças locaes; é o que se deduz
dos precisos termos da disposição citada e o
'que o Supremo Tribunal tem assentado em'
.ettma longa série de julgados.

Mas é incontestavel tambem que este
.preceito se refere ás causas que, ,desde a

• origem, por sua natureza 'e independente-
mente da questão constitucional que nellas
sç agita, são da competencia da justiça dos'

• •Estados.
Elle não comprehende, porém, as causas

.cia alçada da justiça da União, nas quaes,
!entretanto, é possivel tambem . surgir a
questão da constitucionalidade de uma lei
local.
' Ora, ,quando tal aconteça, tornar-se-lia,
por 'acaso, só por este facto, incompetente a
justiça federal, até então competente ? Terá,
porventura, essa circumstancia a virtude de
desaforar o feito ?

Certamente não ; este ai:infinda, a correr
perante o juiz federal, a quem desde então

. assiste o direito de negar .exectição á l&
local, cuja inconstitucionalidade se argila,
como tem o de não cumprir uma lei da Re-
publica, em condiç52s identicas.

'Seria, condi effeito, extravagante que a
justiça federal, a quem está confiada a de-
fasada Constituição contra o3 actos dos ou-

'• troe poderes nacionaes, .fosse obrigada a ap-
ejlicar passivamente as leis dos Estados,
ainda que •as reconhecesse contrarias á Con-
stituição, ou a recuar impotente demite
delias, quando surgissem corno una emba-
raço ao desempenho de sua missão.

Este ponto, aliásajá foi • resolvido no sen-
tido das considerações expostas pelo; accór-

. 'dãoa ias. 948 e 949, de 10 de'agosto de .1904.
E', portanto, fera de duvida que, em unia

causa de sua cornpetoncia, Ode a justiça fe,
dera/ conhecer. da • constitucionalidade de
uma lei de Estado: não ta' ahi nenhuma
violação do art.,59, § 1 0 , letra b, da Consti-
tiiição, que presuppbe hypothese diversa.

Isto mostra que a questão foi mal posta
. pelo appellante.

Não se pôde provar a inconatitucionalidade
ela lei n. 1,185 como art. 59 da Constitui-

da alçada da justiça federal.- • •
. , O'que se temde investigar é si esta lei
podia conferir itjustiça, da União o conheci-
mento e julgamento dessas causas. Si podia.
a lei é perfeitamente constitucional. apezar
do art. 59, § 1°, lettra b, da Constituição; si
não podia, a lei não deve ser applicada, não
porque o citado artigo obste a que o juiz fe-
deral, em causa de sua competencia, aprecie
a constitucionalidade de urna lei de Estado,
mas unicamente par uma destas duas razões:
ou porque a legislatura ()Minaria não pada
auementar as funcções do Pader Judiciaria
federal, ou porque, podendo-o,- outorgou;
todavia, a este o conhecimento de urna causa
privativa da justiça local. 	 •

A questão, com effeito, se biparte assim:-
• 1.° Pôde o Congreso Nacional conferir ao
Poder Judiciario attribuiç5es que não este-
iam expressas na Constituição .?

2.° Serão os mandados do manutenção ou
prohibitoriaa da lei de 1904, por sua natu-
reza. da em-ripe-temia da justiça federal ou
da competencia da justiça dos Estados?

Quanto ao primeiro ponto, a doutrina
corrente entre nós, como no direito ame-
ricano, é que as attribuições paivativas e
originarias do Supremo Tribunal não podem
ser augmentadas nem diminuidas; não assim,
parem, as attiebuições da justisa federal da
primeira instancia, ás quaes póde a legis-
latura ordinaria accreacentar outras causas,
desde que nestas se pleiteie uni interesse da
União. •	 ,

Eis porque o Tribunal acceitou, apezar de
não exarada expressamente na Constituição.
a competencia attribuida aos juizes sec-
Moines, e a elle proprio por via de appel-
lação 1°, nas acções de marcas de 4.tbrica,
entendendo que neste caso .a lei n. 221.
art. 12, se limitou a exprimir poderes iria-

plióitos no art. 35, n. 2, e no art. 72, §§ 25.
26 .0 27. da Constituição; 2°, nos processos de
contrabaado e moeda falsa, admittindo que
neste ponto a citada lei n. 221, de 1894, e a
de n. 515, de 1893, nada mais fizeram do
que traduzir poderes incluidosmos arte. 7°,
n. 1 e § 3°, e 34, ns. 4 e 5, quanto ao pri-
meiro daquellas crimes, e nos arte. 7°, § 1°
n. 1,.31, ns. 7 . e 8, e 65, quanto ao segundo.

O Tribunal legitimou assim o principio de
que ao. Palor Legislativo ordinario é licito
additar ás attribuições dos juizes soe eonaes
outras attribuições, comtanto que estas se
comprehendam implicitamente nos poderes
conferidos á União pela carta constitucional.

E nesta ordem de idéas foi ao ponto de ac-
ceitar a competencia que lhe deu a lei de 24
de setembro de 1893 para julgar, em segunda
instancia, os recursos eleitoraes, conside-
rando-os mataria, concernente a direitos . no-
liticos e, assim, implicita,, sinão expres,a-
mente comprehendida na esphera da juris-
dicção 'federal. (Acc. ir. 24, de 23 de feve-
reiro de 1897, Jurisp.,pag,. 353.)•

E' que existem sempre, nas leis institucio-
naes certas attribuições implieitas que sã)
impresaindiveis para- garantirem a unidade
da administração. Nem era pnssivel, som o
completo .aniquilamento do systema, federa-
tivo, delegar ás autoridades estaduaes a so-
lução de graves aasumptos que entendem
com os direitos outorgados pela Constituição
Roa orgãos da Soberania nacional, (Acc. de 24
outubro de 1894.) .

Tratando-se de acto lesivo á Fazenda Na-
cionaL outra jurisdicção para della conhecer
não pôde ser invocada sinão a federal, meti-
-cuida especialmente - para garantia e segu-
rança, das prerogativas dos dir3itos, po-
deres e contractos da - União, nada havendo
mais Incurial e absono da • organização fe-
deral do ..que celloCar 'asses direitos sob a
depenclencia .das jttrisdicções lanes e, C0111.	 .

tal . sabversao dos . principies fundamenfaea
do nehmen, sobrepor a parte ao todo, dando
áquella a p .eponderancia sobre eate. (Acc.
il. 1.850, de 13 de setembro de-1902.)	 .
. Entra na alçada das legislaturas °Mina-
rias definir esses poderes implieatas, e, corno
conseauencia, confiar a sua salvaguarda ao
Poder Judiciario da União. s

Do exposto, conclue-se que . ao Congresso
Nacional é licito conferir aos \juizes sucio-
na,es attribuições que não estejam expressas
no art. GO . da Const i tuição. A Mnica re4tri-
cção a esta faculdade é que a . nova attri-
buição exista implicita em disposições da
Constituição Federal. 	 .

Prestichicla esta cendição, tal . faculdade
é perfeitamente leaitima, á vista do art. 65,
n. 2, em virtude 'do qual só é facultado aos
Estados o poder ou dire to que lhes não for
negado por clausulas expres;as ou .emplicita-
mente ,contidas nas clausulas expressas da
C,onstituição, e do art. 34. n. 33,.palo qual
compete ao Cona,r ssso Nacional decretar as
leis .necessarias ao exercicio dos poderes que
pertencem á União.

Estabelecidos estes principios, fitei' é re-
sponder ã segunda.' questão acima formula-
da, a de saber si cia mandados areados pela
lei de 1904 em garantia do cominarei° in-
terestadeal são por eia -natureza, causas da
competencia, da Justiça local ou da \justiça
da União.	 •

Que são e devem ser da alçada _desta .
justiça, é o que se, deduz de medo iria

illudivel, seguido a hypathesea do art,
n. 1, da Constituição, que reserva á União
a importação' estrangeira; do art. 7°, n. 2,,
que declara livre o commercio de cabota-
gem; do ara. 11, que prohibe aos Estados os
impostos de transito, e do art.. 34.. n. 5, se-
gundo - o qual compete privativamente ao
Congresso Nacional regulai: o commercio
doa Estados entre si e com .. o DistrictaFe-
deral. • \	 •. O .Estado que tributa a entrada ou a pas-
Sagem de mercadorias de outros Estados .ou
estrangeiras em, seu aterritorio viola sem
duvida estes preceitos constitucionaes, co no
tantas e tintas vezes tem decidido o Su-
premo Tribunal, e, violando-os, fere direitos
e interesses da União, embaraçando o exer-
cicio do uma funeaão que é sómeate della,
diminuindo-lhe as rendas pelo retrahimento
forçado .da importação, que o imposto
dual afugenta, provocando talvez contlicto
internacionaea, gerando a guerra de tarifas,
entre os Estados, perturbando, . portanto.. da \
maneira mais nociva o seu commercioeetc.

Por consezuinte, os meios judiciaes condu-
pentes a amparar essa prerogativa e prote-
ger esse interesse da União. como sejam os
mandado:s da lei n. 1.185, entram natural-
melte na capeara de acção da justiça fe-
deral.

Ainda quando seja essmicial que a nova
attribuição e;t sja implicitamente compre-
hendida em alguma das que o art. GO enu-
mera, não se poderá recusar guarida, á de
que se trata, na . lettra a desse dispositivo: -
«Compete aos juizes • federaes processar
julgar as causas.em que algturia,cla3 partes
fund e a acção ou a defesa em disposições
Constituição Federal».

A opinião que considera applicavel este pre-
ceito sómente quando não existe unia lei ou •
decreto , referente' ao objecto da lide, deve
ser enteadida cru termos. Si é exa.cto que a
simples invocação da carta constitucional,
não basta para aforar a causa na justiça da
União, do contrario annullada ficaria -a jia.:
risclicção dos tsibunaes dos Estados, urna rei
que tolos os direitos encontram assento pro- •
xima ou remoto na Constituição, é claro-,
tambem que o marafado material da. cais.'
tenda de urna lei ordinaria ou decreto exe-
cutivo estatuindo .sobre adireito em litigio -
não pôde ter como effeito	 com-.,
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••• Meneia, da justiça federal em beneficio dos
!s• domes. E tal aconteceria si aauelle

' facto 'fosse por si só bastante para caracte-
rizar a eompetencia da justiça dos 'Estados,

s'porquanto o art. 60, letra 'a,. ficaria desde
então sem apulicação possivol, visto que

•• toda causa fu alada immeliatamente em
disposição da Constituição tem precisamente

• por fim a de'esa de um direito ferido por
acto le,gisla,tivo mi executivo da União ou

' dos Estados. E' mister, pois, entender-se o
citado preceito constitucional como se in-
terpreta no direito americano a disposição
de que elle é cópia, isto e, como sendo anon-
cavei sempre que se trate de causas regidas

'• directamente pela Constituição, ou que di-
gam respeito aos po:leres que alta confere,
ás garantias que aVOL, 111% e ás prollibições
que faz independenteinenta de qualquer lei
especial. Nem outra é a inte l ligencia pro-
clamada pelo Su premo Tribunal nos •Aces.

• 162, de 30 de setembro de 1896, Jarisp. pag.
• 101; n.. 185, de 3 de abril de 1897. Jarisp..

pag,. 71;n. 288, do 5 de dezembro de 1898, Ttc-
risp, pag: 134; n.402 de 30 de janeiro de 1900.
Jurisp. par. 187. além de outros. Ora, não

sse pode contestar que os mandados da lei
• n. 1.185 constituem uma protecção á li-

berdade do commercio interestadual . ga-
rantida pela Constituição, visam tornar'

• effectivos poderes- que a Constituição con;
!, cedeu á União o prohibições que a Consti-
-'tuição fez aos Estados, poderes que não de-
, pendem de leis CSDOCiaeS que lhes regulem
,o exercicio, prohibições que, para se impo-
rem, não precisam que os legisladores ordi-

- narios lhes definam as condições de sus roa-
' lização,
' Ailega 'ainda o appellante que a' lei

•n. 1.185, de 1904, infringe o art. 62 da Con-
stituição.

(• Segundo este artigo, a justiça' te lera' não
pôde intervir nas questões submettidas aos
tribuortes dos Estados, nem alterar ou sus-
pender as decisões ou ordens destes, exce-

• , ptuados os casos expressamente declarado;
na Constituição Estes casos são os de revisão,
recurso extraordinario, habeas-corpas e es-

•polio de estranniro. (Const: art. 59, n. III,•
' art. 59, § 1 0, let. 5. e art. 61.)

• • Basta attentar para os termos do art. 62
e daquelles em que veem exaradas as ex-
cepções ahi previstas, para ver que na ex-
pressão questões submeWdas aos tribunaes dos
Estados, a. Constituição presuppõe questões
'da privativa competencia destes tribimaes.
O simples facto de ser o pleito intentado pe-
rante o juiz local não previne a acção do
juiz da União, si a causa é por suta natureza
da competencia da justiça federal. Do con-
trario, apagada • de todo estaria a linha di-
•visoria das jurialicções e o principio domi-
vante, sinão exclusivo, passaria, a ser o da
justiça concurrente levada ás suas extremas
consoquencias.

Assim, o pensamento do art. 62 da Consti-
tuição é que urna justiça não pôde intervir
em causas da competencia da outra. Si o faz,
o meio de evitar a usurpação é a avocatoria
(lei n. 221, art. 29, n. 3, e -art 79), o conficto
de jurisdicção ou o de que usou o appellante,
isto é, a excepção de ineompe,tencia. Pro-
posta esta e levada a questão até ao Sio-
promo.Tribunal, si este entender que a jus-
tiça federal ó incompetente, annullará, o
feito e restabelecerá desta sorte o preceito
constitucional violado Si, pelo contrario,
julga competente a justiça da União, então é
que o art. 52 não foi infringido, não houve
invasão da justiça federal nas attribuições
das justiças dos Estados.	 •	 , •

Ora, que a mataria de que se trata entra
na alçada das justiças da União é o que já,
ficou.abundantemente demonstrado -
• De tudo quasto até aqui se expendeu re-

sulta que a lei de 1904, com o outorgar aos
itüzes federaes a faculdade de • conceder

•

mandados do manutenção ou proliibitorios
nas condições que estabeleceu, não tratos-
,gride'nenhum 'prece:to constitucional.

•O que 0 indispensavel é que o mandado se
contenha dentro dos limites assignados pela
lei; O que haja uma lei do Estado tribu-
tando • o commercio interestadual, mari-
timo, terrestre ou fluvial (salvo o imposto
de exportação e o de que trata a Constitui-
ção,art , § 3^, a. '4) e o dono das mercado-
riastributadas esteja sendo turbado ou amea-
çado. de turbação na posse das mesmas
mercadorias.

A primeira condição, entretanto, falhará
si as mercadorias já constituirem objecto do
commercia interno do Estado o se acharem
assim incorporadas ao acervo de suas , pro-
prias riquezas e si, além disto,' os impostos
incidirem com inteira igualdade nos pro-
duetos similares do Estado, ou, não havendo
productos similares, si attingirem ás mer-
cadorias quando já vendidas por grosso pelo
importador ou expostas ao consumo a re-
talho,

Entonde-so que a mercadoria não consti-
tus objecto do commercio interno do Estado
e não se acha assimsincorporada ao . acervo
de suas proprias riquezas, si e eniquanto se
conserva no navio ou vehiculo que a inápor-
tou ou transporta, ou permanece nas mãos
do importador, nos envolueros origina,es.
Vendida em grosso pelo importador ou a re-
talho por este ou por outrein, a mercadoria
pode então soffrer a tributaçãoalo Estado»

Resolvida a questão da constitucionalidade
e exposto o pensamento da lei n. 1.185. . de
1901, passa o Tribunal a examinar o mereci-,
mento da causa.	 •
- A lei maranhense n. 348, de 17 dé maio de
1904, dispõe em sua tabella B: «Os generos
constantes desta tabella pagarão as taxas
nella, meacionadas: Era relação aos • que
forem de producção do Estado, essas taxas
serão cobradas na capital á bocca, do cofre e
no interior á bocca do cofre ou por meio de
lançamento ou arbitramento feito sobre • as
casas corri nerciaes das cidades, villas; po-
voações e outros legares que os exptizerem
á venda. Em rolação aos que forem de
outros Estados, essas taxas serão cobradas
por meio de lançamoato ou arbitramento
depois que cites já constituam objecto de
commereio interno do Estado e se achem
assim incorporados ao. acervo de suas pro-
prJprias riquezas.»

Não ha duvida ima, nos termos em • que • se
acha con•cebida, a lei não infringe, nem a
Constituição Federal, nem a lei ns 1.185 .; os
tributos são os mesmos para os generos dos
outros Estados e para os productos similares
do Maranhão, e a lei preceitua que, em re-
lação aos primeiros, as taxas sejam cobradas
somente dbpóds que as .- mercadorias consti-
tuirmos objecto do commercio interno do Es-
tado e se acharem assim incorporadas á
massa do suas riquezas. São justamente as
condições eip que a lei de 1904, inspirando-se
na Constituição, permitte a tributação,

Mas não é assim que a toem entendido e
executado, polo menos no caso dos autos,
os agentes do fisco estadual. Taes agentes
tomam a mercadoria ainda a bardo, reco-
lhem-n'a em arma,zens do propriedade do
Estado e ahi calculam o inipaSto sobre a
mercadoria tal qual O importada, em sua
quantidade ou peso total, isto é, arbitram
o imposto antes • do , producto constituir ob-
jecto de cominarei° interno do Estado,
antes de se incorporar á massa das' riquezas
loc,aes, e em seguida cobram a importancia
total do imposto assino calculado, tenha ou
não o importador desfeito assim os envolu-
cros de todos os generos, tenha-os ou não
vendido todos por grosso, estejam ou não•
sondo todos vendidos a retalho.

Ora, é manifesto que tal- processo-trans-
gride • o 'espirito e a' lettra da • lei : de '1904..

• Allega o Estadoque os appella,dos não pro-
varam este 'facto. Mas, em primeiro togar,
o' appellan te não nega a veracidade dello.
Depois, os avisos do fls. '19 a 49 Confirmam
as asseverações Aos appellados: imites vem
a discriminação de todos os geneoos, • com a
especificação do envoltorio: peso, 'qualidade
e quantidade, e esta discriminação, coinci-
dindo exactamente dom a 'qualidade, quanti-
dade, peso o envolueros das mercadorias
importadas, prova bem que • estas não esta-
vam ainda incorporadas .ao cominarei° in-
terno do Estado quando foi caleulado o mi..
posto_

Assim que, si a lei maranhense não é con-
traria á lei federal de 1904, contraries a
esta são os actos de execução de que os
autos dão noticia ; pelo que o Supremo Tri-
bunal Federal confirma á sentença que mann-
teniu os appella,dos na passe das mercado-
rias, penhoradas,. e condemna ó appellante
nas custas.	 •Supremo Tribunal Federal. 24 do i outubro
de 1906.—Pira e Almeida, presidente.—lipi-
lacio P2s.36a.— Amaro Cavalcanti.— A. A.
Cardoso de . Castro.-111, Espinola.=11LotOet
Murtinho.— II. do Espirito Santo,'— Anda

Pinda7tiba de Maltes.— Ribeiro
de Almeida. —Guimarães Natal.

Fui presente. —Oliveira' Ribeiro. Ir

Juizo Federal. da Segundt.
Vara

JUIZ, DR. ANTONIO j. i'IRES DE C. E ALBUQUER-

• QUE—ESCRIVÃO, IIE11IETE'RIO OUlalklaES
• .	 Avaliação

Supplicante, D. Maria Virginia, Salgueiro
Sa/azar ; fallecida, D. Maria Delfina Sal-
gueiro. — Vistos . e examinados estes ' autos;
julgo por sentença, a presente avaliação para
que produza os seis devidos e legaes effeitos.

• Deposito	 1.
Supplicante,- A. Timm. -,- O produAo da

venda deve sor levado a deposito, conforme
foi requerido a lis. .e foi deferido;

Inventario -	•
Fallecida, D. Olivia Meirelles Guirnartss

Bastos ; inventariante, D. Maria Fortunata
Meirelles Guimarães.—Vistos e examinados •
os • autos julgo por sentença adjudicados á
supplican te D. Maria Fortunata de Meirelles
Guimarães os bons descriptos na petição
inicial o no calculo de fls. e qu pertenceram
a sua filha D. Olivia Meirelles Guimarão
Bastes, fallecida nesta cidade e será descer.
deates, em 24 de julho do Correate armo.

Surnmarios crimes,
Autora, a justiça federal. Inquerito so,

bre as notas falsas de 20,:; ns. 2.992.775
2.992.740 e de 50$ n. 594.293.—Archive-se.

Autora, a mesma ; réo João Martins. -
.	 •Idem.

• • Embargo.
Ernbargante, tenente-coronel Antonio

Rocha Moura; embargadossa União FódCral,
A. Thum o outros. — Indefiro a petição d.
ils., ficando salvo ao interessado requerei . o
desentranhamento das peds e as certidões
de que carecer para intentar a acção no foro
competente.

Execução de sentença estrangeira
Exequentes. Joaquim dos Reis e 'outros.;

fallecido, Antonio Joaquim dos Reis .—Vistos
e examinados os autos ; julgo por sentença o
calculo de fls, para que produza.ds seus de-
vidos e lega,es•effeitos o mando que se ex-
peça o alvará requerido. •	 . ,„

Acções ordinarias .
Autores„Tosé Antonio dos Santas e'oatroa,

réo, o commendador Jasé Augusto Laranja.
— Julgo por sentença o arbitramento de fls.
para que produza os 'seus devidos .e legaes
effeitos.

Autor, o capitão de corveta Carlos Encalo
Ferreira; ré, a União Federal. -- Em prova
na dilação 'legal.	 ' '	 •
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— Compareceu o solicitador José Martins
de Sá, por 'parte do D. Ismenia Soares e
outros, accusa, a citação feita 'a Antonio da
Costa Miranda para nesta audiencia ver pro-
por a presente acção ordinaria„ cujos do-
cumentos oferece, e assig,na o prazo-da lei
para contestação, Apregoado, não c.ompa-

• _moeu e o juiz deferiu.
— Compareceu o advogado Dr. Fausto

Tertuliano Bandeira Ferrer, por parte de João
Baptista Rombo, accusa as intimações feitas
ao lo procurador da Republica e ao Dr.
Francisco Lins .Syquel\leira, como assistente,
na acção summaria especial que o autor

•move á, 'União para assistirem nesta o depoi-
mento da testemunha Manoel Jansen Muller.
Apregoados, compareceram a testemunha e
o Dr. procurador da Republica. A teste-
munha depoz.

Pelo advogado do autor foi dito que, não
- tendo mais testemunhas para depor, re-

•queria se désse vista dos autos por cinco
dias ao Dr. -procurador da Republica para

- arrazoar, o que foi deferido pelo juiz.
—A' audiencia de 29 do -mesmo mez, tom-

•pareceu o advogado Dr. Manoel Porphyrio
;de Oliveira Santo,s,por parte-de Carlos Pinto
de Figueiredo, na execução que move por
este juizo á União Federal, accusa a Citação

. feita a esta para vir a esta audiencia com
os embargos que tiver d; expedição do preca-
torio ao Thesouro Federal, para alli ser paga

_ ao autor exequente a importancia dos -ven-
cimentos e custas a que tem direito,na ferma
do accordão exequendo, e requer que, debaixo
de pregão, -se 'haja a 'citação por feita e
accusada e fique assignado á .ré o prazo da
lei para dentro delle ,apriesentar os ditos em-
bargos, sob pena de revelia o lançamento e
de expedir-se sem dependeneia precatario

• Justificaes
Justificante,D. Feliciana Ribeiro de Car-

valho Goulart de Mello.— Vista ao Dr..pro-
curador, ,

•Jastificante, Dr. Alfredo Gomes de Al-
meida.— Idem.

Justificante, a União iFederal .; justificado,
tenente-coronel *João SI. Vigier,. — Vista ao
interessado.

Juatificante, D. MelaniaTrion de Souza. —
"Vistos e examinados os autos; julgo por sen-
tença a . preáente justificação para que pro-
duza os seus devidos e degaes -effel os. 'En-
tregue-se á parto idependente de traslado e
pagas as custas.	 -

Justificante, Dr. Alfredo Gomes de Al-
meida.—Idem.

Justificante, D. Feliciana Ribeiro de ar-
. valho Goulart de Mello.— Idem.

Vistoria com arbitramento
Supplicantes, Viuva Bento & Comp,; sup-

plicada, Hamburg Siidamerikanische Dam-
psdhiffahrts Ge4ellschaft.—Vistos e examina-
dos os autos, etc.; julgo por sentença a visto
ria de fls. para que produza os SCIL9 devidos
e legaes effeitos. Entregue-se á parte inda
pendente de traslado e pagas as custas" . •

Acção summaria de náltidade 	 .
Autores, J. H. Lowndes & Comp.; réo,

John Doyle.— Ainda que a 'lei tivesse in-
stituido e que a Constituição permitisse o
recurso para um tribunal local das senten-
tenças proferidas pelos juizes federaes

'
 não

poderia -ser, deferido o requerimento de
fls. 90, ,(esde que semelhante recurso não 'foi
requerrlo nem tomado por termo.

,Audiencias
A' audiencia de 25 de outubro proximo

_ - passado, compareceu o solicitador Virgilio
de Oliveira, par parte de George, Francis
iMee e outros, na -execução em que conten-
dem com a União Federal, accusa, a citação
,feita a esta para nesta audiencia v_er-se-
lhe assiguar o' prazo legal para vir com
embargos á execução sob pena 'de revelia
o lançamento. Apregoado, não compareceu
G o juiz deferiu.

requerido em cumprimento do disposto no
art. ^41, parte IV do decreto n. 3.084,
de 1898. Apregoada, não compareceu e o juiz
deferiu.

—A' audiencia de 1 do corrente compare-
ceu o advogado ;Dr.' Alvaro Lyra da Silva,
por parte de Etienne Henri Cottin Sugar,
accusou a citação feita a Granado Comp.,
para nesta audiencia virem ver propor a
presente acção ordinaria, cuja petição e -do--
cementes offerece e assigna aos mesmos o
prazo legal para contestação. Apregoados,'
11ãO compareceram e o juiz deferiu.
• —Compareceu o advogado Dr. Eduardo
Otto Theiler, por parte de Carlos Antonini,
põe em prova a acção ordinaria que con-
tende com a União Federal e o Dr. Francisco
Pereira Passos e outros. Apregoados, não
compareceram e o juiz deferiu.
• Acção ordinaria

Autores, Euclides Barroso, sua mulher e
outros ; réos, a União Federal, Bernardino
Moreira de Andrade e outros.—Na presente
acção ordinaria allegarn os autores Dr. Eu-
elides Barroso e sua mulher D. Josephina
Camara Barroso, João Gonçalves Bandeira e
sua mulher D. Josephilia, de Almeida Gon-
çalves Bandeira, Pedro Liborio de Almeida
e João Pedro de Almeida, que, fallecendo
nesta cidade em 16 de janeiro de 1877 o Dr.
João Pedro do Almeida, marido da autora
D. Josephina Barroso e pae dos autores, D.
Josephina: Bandeira, Pedro Liborio e João
Pedro, tocaram-lhes, no inventario a que
então se procedeu, 87/100 do predio n. 126,
da rua do Hospicio,avaliado em 30:004000;

Que, passando à viuva a segundas nupcias
com o Dr. &mudes Barroso, retirou-se em
1885 para,o norte, levando seus filhos ;me-
nores, dos quaes fera até então tutora e
aqui ,deixando procurador incumbido . da
ad.ministracção dos bens communs ;

Que, adoecendo este, substabeleceu a pro-
curação em o.utro que escassas -contas pre-
stou, .de modo ,que foi com, surpreza, que. ao,
regressarem a esta, capital ;em 1900, sou-
beramter passado aquele ir-imóvel a outras
mãos ;
. Que então foram informados .de que. .du-
rante' sua -ausencia, em março de' 1889, o
primeiro procurador dos Feitos -da Fazenda
Nacional, á vista do uma certidão do con-
tencioso requerera mandado ;de intimação
contra um José Pedro de Almeida para co-
brança de .322$264- de impostos devidos á
fazenda pelo predio n. 126 da rua do .Hoz-
picio ;

.Que não tendo sido nem podendo ser en-1
contrado José Pedro de Almeida que não
existia, ,correu o processo á revelia do
executado, sendo, afinal, levados á praça e
.arrematados em 24 de janeiro de 1890 pelo ,
preço de -4:435$ (.85$ sobre a .avaliaçãpà
por Manoel Lourenço:da Costa" os 87/100 que
no alludido predio tinham os autores ;

Que o •.arrematante . Lourenço da Costa,
.depois de comprar por 3:0015$ os -res-
t antes 13/100-do predio, que ,haviam' tocado
a Daniel de Almeida, tamboril filho do Dr.
João Pedro de Almeida, vendeu-os por 45:000$
om 1898 a Joaquim ala Silva -Cardoso ,e este
por sua vez e pelo preço de 48:500$ em
1899 a Joaquim Soares Dias em cuja posse
está ,actualmente o mesmo predio.;

Que a fraude ,commetticla-na avaliação do
immovel pelos peritos da Fazenda, a prete-
rição de formalidades substanciaes no pro-
cesso do executivo e, sobretudo, a falta de
citação inicial tornaram nullo o mesmo pra
cesso e.assim deve ser decretada para o fim
de, rescindida a.seatença que julgou subsis-
tente a penhora, serem -declaradas nullas a
arrematação -e renda subsequentes dos refe-
ridos 87/100 desse immovel, restituidos os
autores á posse do que lhes pertence, ;con-
demnados Fazenda Federal a pagar-lhes -

•

os damnos ë prejuizos que UVerern seffridci, •
os herdeiros do arrematante e os compra.;
dore3 ,a; importai:teia dos -alugueis vencidos.,;no periodo das respectivas posses.

Contestando,, allegaram os réos Silvino de
Freitas Guimarães que o pretenso direito'
dos autores incorreu em prescripção ; • ,

Que as nullidades por elles arguidas não
são das que annullam os processos nos ter-1
mos dos arte. 672 e seguintes do regula-
mento 737;	 ;15•

Que os 87/100 do predio vendido em praça
estavam inscriptos em nome, de José Pedro
Pedro de Almeida e, portanto; muito acerta- .
damente foi proposto neste nome o executivo
fiscal, pois que o fisco não conhece nem pede
conhecer outro proprietario sinão o que
consta de seus livros ;

Que a arrematação em praça é irretracta-
vel, não sendo contra eia permittido allegar
lesão de qualquer especie! (Joaquim da
Silva Cardoso protestando pela evicção de'
direitos, chamando á autoria os herdeiros
de Manoel Lourenço da Costa);

Que a acção devia ter sido intentada con-
tra a -Fazenda Nacional e o actual possui-
dor dos 87/100 do predio para melhor
ordenação do: processo e poder ter legar o i
chamamento á autoria, nos termos dos arte,
149 o 154 do decreto 848,.não obrigando to-
dos os adquirentes do predio a. estar em
juizo, com prejuizo -da defesa cujo prazo á-1
'cou reduzido. (Joaquim Soares Dias que,
sendo possuidor do boa fé e por justo titulo,
não pede ser condemnado a restituição dos
(rudes; q ue os-autores não teem legitim cau-',
sa de pedir, pois, prescripta está a acção -por
terern decorrido mais de quinze aniles da data
da venda em hasta publica;: que .a arrema-
tação solemnemento feita ô Irretractavel; 1
que não d permittida a cumulação desde que
são diversos-os réos e diversos os pedidos). O
representante da Fazenda e o curador da
menor Nair, nomeado a fl. 88, adoptaram as •
contestações precedentes.
.Na dilação probatoria liada foi requa.

•
#

.rido.	 .
As partes arrazoaram afinal, allegandase.'t

Mais que é nulo o feito por ter sido privado Á,
de centestação (;) réo.Joaquim da Silva Car- 1 -

tpdoEse
.deP ois de vistes e .exaininados -os autos:

Quanto ás nulUdades arguidas:
Considerando -a que pede o • réo ser dci.

mandado por .diferentes autores e o autor
demandar differentes réos conjunctamente4

-o no mesmo processo sempre que os direitos
e obrigações tiverem a mesma origem.» (Lei
221, de 1894, art. 46);

Considerando que as 'obrigações attri-
buidas aos réos proveem ovidentemLnte do
uma mesma origem a nullidade do pro-
cesso que terminou pela venda Ora hasta::
publica do immovel adquirido pelos réos o
cuja restituição com, os respectivos fructos
reclamam os autores. 	 1

Considerando que comquanto, se trate na
especie de acção rescisoria de sentença pro-
ferida em executivo fiscal, que -em regra so-
mente á Fazenda Publica interessa, preten-
dendo-se (come .pretende-se) a reivindicação
do immovel adquirido por terceiros e dos
alugueis vencidos, era de rigor que fossem 1"
intimados ,estes terceiros : a Devem ser
citados todos aqueles a quem ó negocie •
toca ; pena de nullidade..» P. e Souza. Pri- •
meiras linhas§ 98) ; -que por isso não fica- •
ram privados do chamamento ã autoria nos
termos dos arte. 149 o 154 do decreto 848; e
que" si de tal expediente não- usaram foi
certamente por dhes parecer dispensavel
vista de terem sido intimados os seus ante-;
cessore3 na, posse do ir-movei ;
• Considerando . que a rjurisprudencia dos -

nossos • tribunaes, continuando -a tradição
•que mos veiu da antiga '.jurisprudencia por-
•tugueza, não circunasereve . os effeitos da
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a,cção rescisoria a simples e excluaiva annul-
lação da sentença reseindeeda c, pelo con-
trario, admItte que na/lucila se dissuta e
solva (quando procedente) a 'questão que
fôra, resolvida por esta ; (ares. da Rel. de
Lisboa de 30 de março de 1675 e 7 de abril
de 1671, Pegas, v. 70 . pags. 257 e 297 ; éd. de
1.749. Ace..do Supr. 'l'ribunal Federal nu-
mero 1.020, de 18 Lie janeiro de 1005. Appel.
civ. entre partos o barão de Loreto e a União
Federal)
' Assim
• Considerando que, devendo resultar da
annullação sentonça de fls. a nullidade
da praça e das vendas posteriores do mimo-
velem questão e sua consequente restituição
aos autores lhas era licito cumular, como
fizeram, o pedido da rescisão da sentença,
com o da reivindicação do immovel e seus
fructos •

Considera,edo que não é certo 'que o réo
Joaquim da Silva Cardoso ficasse privado
da contestação e que, polo contrario, cios au-
tos consta que foi intimado, teve vista para
ebnte.sta,r, vindo então com a quota de fls.
102 (requerimento, consulta e conteslação) e
que, recebida esta como contestação, nada
uclampu, teve vista das autos e arrazou,
afinal, allegando o seu direito ;

Quanto á preliminar de prescripção
Considerando que é de trinta a,nnos o prazo

de prescrinção das acções rescisorias e que,
ainda mesmo prevalecendo, como querem
os rées,-o fim collimado pelos autores (a rei-
vindicação do dominio) para determinar a
classificação da presente cansa entre a 3 acções
reaes; não procederia a prescripção arguida,
porquanto ;

Considerando que «as aeçies reaes duram
omquanto dura o direito real de que 'dias
dimanam». (P. e Souza. Obr. cit. nota 343.);

Considerando que. 40 lapso de tempo*da
prescripção'ordinaria para as causas Mamo-
íeis é do dez ou vinte annos : de dez si o pro-
prietario e o prescribente residem na mesma
comarca, de vinte si moram em conlarea,s
diferentes ; que si o proprietario e pre-
ecribente residem parte do tempo na mes-
ma comarca e parte em ^ comareas diver-
sas duplicam-se os annos da auseneia». (La-
tayette. Dir. das C. § 07. C. do Rocha
§ 462. P. e Souza. Nota citada. Ord. L.
40, titulo 3 § 1);

Considerando mais que «pédem-se adquirir
por prescrieção ordinanda; todas as causas
que, não estando fóra do commercio, são
prescriptiveis excepto...os bens dos meno-
res durante a menoridade»; (Lara,yette. Obr.
cit. § 65) ;
• «Nau est incognitum id temporis iu /avim

Mate transmíSSOM est, longi temporis prcescri-
ptioni IL013 intjátári e a criim tune correra
incipit quando ad majorein cetalem dominas
ei peroenerit. D . (C 3 Qui', nau objicit 7-35.)
Considerando que o prazo decorrido da

data da arrematação do predio reclamai°
(24 de janeiro de. 1890) a da propositura da
presente acção (28 de setembro de 1905)
é de quinze annos • oito Mines e qua-

• tro dias, e O insuficiente para deter-
Minar a pvescripção do immovel e, con-
aeguintemente, a preseripção extinctiva
da acção pela qual se o reivindica, uma vez
que dos autos se mostra que os autores es-
tiveram ausentes até 1900 e que as tres
'Mas eram menores ao tempo da dita arre-

atação ;
De merítís :

Considerando que a sentença nulla, nunca
passa em julgado o que é nulla a que foi
proferida em processo para o qual não foi
Citada a parte:. «A sentença que lie per di-
reito nenhuma nunca,em tempo algum passa
em causa julgada, mas em todo tempo .se
pôde oppôr contra ella que he nenhuma o de
nenhum efeito e,portanto,não he necessario

ser. della appellado: he per direito;a.sen-
teaça nenhuma quando lie dada som a parti
ser primeiro citada». (Oed. L. 3 T. 75 pr.;
Res... 737, arts. 080 e 673)
• «Quando a parte condem nada, sem ter sido
ouvida, provar que houve falta ou falsidade
da primeira citação,' como sustentar apezar
disto o julgado? Nulla é a sentença que se
deu sem a parte ser citada». (P. Bueno.
For as. do Pro3. liv. lug. 129);

«As nullidade4 o injustiças ab.soltrtas tor-
nam o julgado =naval ou por meio de
embargos á execução ou da accao riscisoria,
si a execução já esta consluida.

Nestas condições, está o julgado que foi
proferido contra aparte não citada ou ha-
bilitada no caso de morte do primitivo liti-
gante» (P. Baptista, § 166).

Considerando que nenhuma lei institue e
nenhuma razão de ordem juridica auto-
riza no tocante a esta forinalidade uma
excepção em favor das sentenças proferidas
nos executivos fiscaes e que, nestas como em
tolas as causas, é termo essencial a pri-
meira citação, mencionando a lei aquellas
que podem recebei-a. (Decreto 9.885, de 29
de fevereiro de 1883, .art. 40 para,grapho
unieo)

Censideranclo que ficou a toda a evidencia
demonstrado pelo documento de lis. 47 e se-
guintes, e os proprio3 rées não contestaram,
que para o processo do executivo fiscal, cuja
annullação pedem os antoresmã,o foram cites
citados por qualquer dos meios em direito
permittidos, tendo a execução corrido con-
tra, José Pedro de Almeida que não era
proprietario. do • bem penhorado e que nem
mesmo existia

Considerando que 6 sem alcance para o
caso o argumento de que isso occorreu
por culpa dos autores que não fizeram no
Thesouro a declaração ^de • que 87/100 do
predio passaram anovos donos ; porquanto
a) nenhuma disposição de lei • attribue
esta falta á virtude de dispensar a citação
dos 110V03 adquirentes nas acções e execu-
ções que tenham par oh;ecto o iramovel
adquirido ; b) o preenchimmto do • seme-
lhante formalidade não O condição para
a transferencia dci dooainio ; c) a men-
ção na guia ou certidão expedida' pela
repartição fiscal do nome do antigo 'peeprie-
tario (facto, aliás, frequente) não -dispensa
nem inhibe a citação dos seus 8w:003Si:ires,
para o que,^ na previsão de semelhante
occurreacia, adaptou-se nos mandados de
intiMação a fórmula «ou quem de direito»
fórmula de que não se usou no edital do
54; d)' a circurnstancia de cericrer a
execução contra , os 87/100 pertencentes aos
autores' e não contra todo o peedio• denota
o conhecimeato de que elle fira partilhado
e passar á novos skinds; 	 '

Considerando que. não se trata, Como bem
demonstraram os autores, de . cretra,cta,ção de
arrematação soleinnemente feita em hasta
publica » masi de annullaçãe do praça resul-
tante da" nullida,de do processo respectivo ;
e que, nulla, como effoctivameate O a soa-
sena de fls. por ^preterição no inicio do pro-
cesso de fórmula que a lei reputa essencial
(Regulamentai 733, art.673) não podem subsis-
tir, a praça e as vendaSsubseetientes do lin-
mavel, que deverá - voltar ao poder dos au-
tores, seus' legitimes' donos. o As referidas
nullidades annuallarn o precessa • deste o
termo em que ellas se ^ deram quanto aos
actos relativos dependentes e coasepentes».
(Regulamento citado, art. 674);

Considerando quanto ao pedido de perihs
e 'damos, que respoasabilid tile em que fica
a Fazenda Publica pelos damas e prenfizos
causados aos -particulares pelos agentes da
administra,ção no exereicio tio seus cargos,
não comprehende os T.te porventura possam
resultar de actos e decisões do Poder
ciario que no confligo entra o Estado o parti.

e, l jores não emrssenea aqiirelle, tã peornove,
num defende seus interessas cume pesso.tju-
ridica do direito civil ; •

Considerando mais que na espeeie o . pre-
juizo reclamado o realmente sofrido não
resultou do acto pratica,lo peles prepost.e
da administração mas de omissão e decidia
dos proprios autores que não fizeram no
Thesouro a necessaria averbação, não paga-
ram na época legal, 03 impostos devidos ao
fisco e abandonaram sua propriedade, j pois
que em tanto importa confialsa a um. p..0- •
curador desidioso que não prestava contas e
consentiu fosso 'vendida por vil preço cita.
piai-cesso que correu publicamente, sem -usar
dos recursos eficazes instituidos na lei
• Considerando (quanto á exigencia das alu-
gueis) que a má fé Rã) se presume e devo
ser provada, maxime tratando-se de possui-
dor par justo titulo que tem por si a pre-
sumpção do boa fé ;

Considerando que a circunstancia i de ter
sido o immovol avaliado por preço' muito
.inferior ao que teve no inventario e'ao que
logrou alcasiçar em veadas subsequentes
pólo constituir una indicio de fraude, mas
não O por si prova bastante . que autorize
concluir' pala existen.lia de una ajuste, de um
conluio criminoco cetra o arrematante o os
funccionarios do extinto Juizo dos Feitos do
Fazenda ;

Considerando que os proprios autores não
p5ern em duvida a boa fé dos deus outros
compradores do predio ;	 1

Considerando que o possuidor de boa fé faz
seus os frucoi da coesa posmila. ajrnoe •
filei possessor in perctpiendis f dei Unos iZljuris •
habet voa dom;nis pronliorom tributom est.»
(F. 25, § 1°. D. DOUS03 22-1).

Julgo a acção procedente, em parte, para
o fim de, rescindindo a sente iça de Lis, que
julgou a penhora de 37/100 do predio n. 125
•da rua do Hospielo, do propriedade dos auto-
res por nullidade dd processo em que foi
proferida, mandar que aos mesmos autores
se restituam 03 ditos 87/100 do Ice:brido pre-
dia ; ficando saiv5 á Fazenda Federal haver
dos autoras os.impostos e minas que lhe.
forem devidos e aos demais co-rdas o direito
de rehaver de quem de direito o preço das
respectivas acquis;c5es. Custas proi»reional-
mente.

gepeceolizações de hypotheca
Supp'icantes, Dr. Carlos ClaulNi o da Silse,

e sua ~Aliei., D. Maria Amelia, - Leite da •
Silva: Vistos o examinados os auto> etc.
homeloge a avaliação de lis:. e julgo por
sentença a presente especialização de hyoo-
tirada para o tina de mandar que para ga-
raatia da responsabilidade assumida pelos
suplicantes Dr. Carlos Claudio da Silva e
sua mulher D. Maria Amelia, Leite da Silva,
em 10 do corrente mez e armo na directoria
do Contencioso do Thesouro Federal e pela
qual se obrigam a In te unliar a Fazenda Fe-
deral de todo e qualquer alcance tm que for
encontrado o peimeieo no cargo de Thesou-
re:re Geral do Thomann) Fed caiai o bo ui
assim (lis fieis que tenha ou venha • a ter,
desde o inicio do respectivo exore cio o pa-
garas multas, jures e custas que forem de- ^•
vidas, tudo até a importancia do com con-
tos , de réis; se proceda a inscrieçã,o
dos predico de . propriedade • dos respon-
sa,veis avaliados em cento e trinta e seis•
contos de reis e que se acham livres
e • desembaraçados de quae,s suer onnus,
silos ás ruas Leste n. 13 e Dr. Aristides
Lobo ns. 55, 57, 59 e 61 fresuezia do Espi-
rito Santo; sento que o prime:ro mele de •
frente 4 si. 95 sobre 23 15 de fun los, ..
tem na frente trcs . portas cofia portadas
de cantaria, senda duas com grades de
ferro francezas e uma do lado que dá,
accesse para o, predio • por 'uma esca-
da decantaria e'gradil.de ferro ; tem mais
urna porta" com portada de cantaria que dá'
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Ordinaria'
Autor, João Pinto de Almeida Lima; réo; .

Luiz Ferroni.—Em prova.
Inventario

-Falecido, Thomé Basilio; inventaria.nte,
Marcolina la Conceição.—Digam os interes-
sados e o Dr. Procurador da Republica, sobre
a. avaliação.

	 ••n•n•

EDITAES
Juízo  de Direitci da Segundai

Vara de Orphãos
De praça, com» o prazo de vinte .dias, para

venda e arremata çao de um predio assobra-
dado construido em terras aforadas- ao
Sr. barao da Taquara, no Jogar denominado
4cMarangdo, na fdrma abaixo
O Dr. Pedro de Alcantara, Nabuco

Abreu, juiz de direito da 20 Vara de Orphãos
do District° Federal:	 • •	 • aFaço saber aos que o presente edital vi-,
rem que o official do jUstiça de semana à
este juizo, no alia 5 de novembro proximcm,
após a aucliencia do estylo, cpie tem togar
ás 12 horas da manhã, á rua dos Invalidos
n. 108, trará a publico pregão Ide venda e'
arrematação, a requerimento do inventa--
riante dos bens da finada D. Luiza Amelia dei
Lima, o predio assobradado em fôrma dó
chalet, edificado em terreno foreiro ao
Sr. barã.o da Taquara, no logar denominada*
aMarangraa; medindo ale 'frente 44 metros por
99 metros do fundos, confinando 130P
lado com terras de Gratulino Coelho e Or-
phanato Santo Antonio, por outro com Pe-
dro Celestino Papaire e fundos ¡com quem
de • direito. • A casa mede de frente 9,1°90,
por 17 metros da fundos, conotruida de pea
dra e cal, coberta de talha nacional typo
francez, tendo na frente troe janel/as ornit.
sacada de ferro, portaes de madeira o divi-
dida em duas salas, gabinete e quatrd.
quartos, tendo mia' puxado °nau existe
cosinha e despensa; 'Ao lado da casa tent
uma capela com 6°1 ,40 por 2m35; con-
struida de pedra; cal o tijolo,. cujo predici
foi avaliado por 8:000$000. E quem o mel,- '
mo predio quizer arrematar deverá com.
;parecer neste juizo, no -dia, logar e hora
'acima designados, que será elle vendido pelo
'maior, preço da avaliação referida.' E, para
que chegue a noticia a quem possa interessar,
mandei passar o presente e -mais dons de
,igual teor, que serão affixados no logar dá
costume pelo ofilçial de justiça de semana
'e publicados pela imprensa. Rio de Jaiidiroa
10 do outubro de 1906. Eu, Amynthas de
Lima, escrevente juramentado, no impedi -4
mento casual do escrivão, o subscrevi.— 13e-e'

f
tdro de Alcantara Nabuco de Abreu'.

-Juizo de Direito da Prinieltià
Vara Comine:ciai -- •

De convocaçao de credores ela fallenoia de 31a-
'galhaes & Brando, estabelecidos cl I•ttactá'

,Constiluiçao n. 2, para reunirem-se .na saiu"
das audiencias deste juizo, et rua dos leiva-
lidos n. 108. no dia 7 'de.novembro,proximo, •
ás 2 horas da tarde, para dizerem, sebre
pedido de homologaçao de concordata, regue.'
,rida pelo 'soei° solidario .Francisco Antonio
Brandam& proposta, já apoiada por cre-
dores, se :acha junta -aos autos, na fdrma
abaixo -	 .
O Dr. Cicero Seabra, juiz de direito da

Primeira Vara Commercial desta cidade tiCe
Rio de Janeiro etc.

Pelo presente edital convocam-se As
dores da fallencia da 'firma Magalhães
& Brando,estabelecidos árua, da Constituição
n.• 2,para reunirem-se na sala das audiencias
deste juizo, no dia 7 de novembro proximoa
ás 2 horas da tarde, •a, rua dos invalido
n. 108, onde funeciona D Forum, para- 'Nig
zerem sobre ,o • pedido -de homologação de

II	 II Y1.1	 i 	 11111	 111	 11	 11111	 o.	 11.1

r0ecesso para -o porão e uma entrada com
11 ;75 de frente por 4 111 ;20 -de larp,u, murado

, e com portão de ferro e portaes de cantaria;
do lado da travessa do Leste tem oito ja-
nelas com por tadas de madeira e quatro me-
zaninos. Está dividido em duas salas, quatro
quartos, copa, dispensa, corredor e cozinha,
tudo forrado e assoalhado,excepto a cozinha
gila é ladrilhada. Aos fundos tem um pequeno
quintal murado -onde existe um telheiro no
•qual se acham a privada e o tanque para
!lavagem; -tem , mais -um porão cimen-
tado, aberto em só vão, destinado para de-

rposito. .E' construido de pedra, cal e tijolos.
O segundo mede do frente 6°1,55 por 191%00
de corpo ale casa, e um puxado com 15%70
de extensão por 4m,60 de largura ; tem na
'frente do sobrado tres janellas com portadas
de cantaria o grado de ferro francezas e na
do pavimento terreo ires portas com por-

;taas de cantaria, varanda com , escada de
, cantaria e gradil de ferrou no porão uma
porta e um mazanino ,• esta frente é reves-
tida de cantaria até a altura do pavimento
inferior --; o pavimente .é dividido em duas
salas, corredor, quatro quartos, saleta, cor-
redor, quarto do privada e cozinha, tudo
forrado e assoalhado, excepto a cozinha.
Tem um pequeno quintal , murado, com
27°1 ,30 por 7°°,50. `O -sobrabo é dividido em
duas salas, corredor e dous quartos, tudo
forrado e assoalhado. .0 porão é aberto
em um . só vão, contendo ao fundo dons
quartos, tanque, banheiro e privada. A con-
strucção é moderna, de pedra, cal e ti-
jollosalrem na frente pequeno jardim, me-
dindo G r°,65 por 4°1,90, fechado com portão
e gradil de ferro sobre base de cantaria.
O terceiro tem na frente do sobrado tres
janelas com portadas de cantaria e grades
de ferro francezas ; no do pavimento infe-
rior tres janelas com • portadas * de ferro
francezas e tres mezaninos. A entrada é ao
lado por uma escada, com degrãos de can-
taria e gradil de ferro ; tendo mais nessa
fachada cinco janellas, de peitoril, com
portadas de cantaria no sobrado e quatro
janelas de peitoril e uma porta de ac-a
cesso. Suas accommodações e dimensões são

•iguaes ás do precedente. Acha-se á direita
do um terreno, em parte cimentado e parte

-ajardinado, medindo .9°1,50 por 4°1,20, fecha-
do na frente por porta e gradil de ferro
sobre base de cantaria. Construcção iden-
tica á do predio anterior. O quarto mede
de frente Gna90 por 33°1,005 de extensão,
inclusive o puxado com 4',55 de largo • tem
na frente, toda de cantaria, tres janellas e
tres mezaninos : a entrada é ao lado por
escada de cantaria e varanda corrida com
gradil de ferro o duas portas com portadas
de cantaria ; tem mais nesta fachada quatro
janelas de peitoril ; é dividido em duas sa-
las, corredor, tres quartos, banheiro, dis-
pensa. sala .de engommar - e cozinha, tudo,
excepto esta, forrado e assoalhado ; tem
mais um sotão com uma sala, tres quartos
banheiro e quarto da privada e um porão
habitavel com varios commodos forrados e
assoalhados. Fica á esquerda de um terreno
que mede 14°1,30 por 411°,85, fechado nos fun-
dos com portão e gradil de ferro com base de
cantaria. O quinto tem a frente igual á do
precedente, entrada ao lado por duas esca-
das de cantaria com gradil de -ferro, quatro
janelas de peitoril e duas pmtas com por-
tadas de cantaria, com access° pelas esca-

das; dons mezaninos e uma porta com por-
taes de cantaria que dá entrada para o po-
rão; suas dimensões e divises são iguaes
as _do predio acima ; -fica ao lado de um ter-
reno ajardinado na frente, medindo -91°,00
por 4m,95; ao fundo tem mais um quintal
murado com 11'2 55 por 8a,45; este-terreno-é
fechado na frente 'porporta e grade de ferro
sobre base de cantaria. Paguem -os suppli-
cantes as custas;

a,: A) •. —,	 1._	 i

JUIZ SUI3STITUTO, DR. JOSE' CAETANO METELLO
—ESCRIVÃO, HEMETERIO GUIMARÃES

Sumemarios crimes
Autora, a justiça federal ; réo, Hernani

Menezes de Andrade.— 'Na fôrma do officio.
Autora, -a mesma ; réo, Caetano Telles.—

Idem .
Autora, a mesma ; réo, Domingos Jorge.

—Recebo a denuncia. Designe o escri-vão
dia e hora, para a Inquirição, feitas as •dili-
gencia legam.

Autora, a mesma • réo, João Martins.--
Subam os autos ao Sr. jiliz seccional.

-Juizo cie Direito da Primeira
Vara ,Commer ciai

JUIZ, DR. CICERO SEABRA — ESCRIVÃO,
CORONEL CÔRTE REAL

Julgamento de embargos em junta
Pelo presente faço publico ,que pelo M.

juiz de direito Dr. Cicero Seabra foi desi-
gnado o dia 6 do corrente mez, á 1 hora da
tarde, afim dá serem julgados em Junta de
Juizes do Cominarei° os embargos de decla-
ração oppostos pelo.appellante ao accordão
que desprezou os embargos de nullidade e
infringentes do julgado oppostos á sentença
que negou provimento á appellação inter-
posta na 3a Pretoria pelo Dr. Augusto Pinto
Lima contra o Dr. Domingos de Andrade
Figueira. Outrosim, são pelo presente con-
vocados os demais juizes das Varas do -ani-
marei°. Rio, 3 de novembro de 1906.-
O fescrivão, Francisco de Borja de Almeida
Cdrte Real.

--
Juizo dos Peitos ,da Saude

Publica
JUIZ, DR. ELIEZER G. TAVARES — ESCRIVÃO,

CAPITÃO FRANCISCO M. DE MORAES
Processos crimes por infracçao sanitaria

Sentenças e despachos de 3. de novembro
de,i906

Autora, a justiça sanitaria ; réo, Manoel
Martins.—Vistos. Não estando comprovadas
as alegações de defesa de fls. 9, julgo pro-
cedente a denuncia de fls. 2, mas para con-
dem= o infractor Manoel Martins ao paga-
mento da multa do 50$, gráo minimo do
art. 98 § 10 do regulamento sanitario, e nas
custas.

Autora, a justiça sanitaria ; réo, Antonio
Gomes da Rocha.— Proceda-se ao arbitra-
mento de quanto pôde o réo haver em cada
dia pelos seus bens, emprego, industria ou
profissão, calculando-se os dias do prisão ao
condemnado para ganhar a importancia da
multa. Para esse fim nomeio os Srs. Bane-
venuto Santos Pereira e Tancredo Barreto,
dando-se sciencia ao Dr. procurador dos
Feitos e ao réo.

Autora, a justiça sanitaria ; rèo, Josè An-
tonio Barreira.-- Vistos. Não estando com-
provada as alegações de defesa de fls. 9,
julgo procedente a denuncia de fls. 2, mas
para condeinnar o infractor José Antonio'
Barreira ao pagamento da multa de '50$
gráo minimo do art. 98 § 10 do regulamento
sanitario vigente, e nas custas.

Autora, a justiça sanitaria ; réo, Affonso
de Almeida Lacerda.— A' vista da conta de
fls. 16 e do conhecimento de fls. 18, julgo o
processo findo.

Juizo da Oitava 1=oretoria
JUIZ DR. CARVALHO .E MELLO—ESCRIVÃO,

CORRÊA. DE MENEZES
Processos eiveis

Despejos
Autora, Leopoldina Rosa G. Moraes; rèos,

Avila & Irmão.—Expedido o mandado.
Autor, Antonio da Rosa Garcia; réo, Fran-

cisco L. R. da Silva.—Diga a parte sobre a
texcepção, no prazo legal.	 _
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concordata, requerida pelo socio • •solidario
Francisco Antonio Brando, cuja proposta,
já apoiada por credores, se acha junta
aos autos, e na qual prop5o pagar aos seus
credores 10 % por saldo dosem credites, em
lettras de seu acceite e endossadas par Braz
Brando, negociante desta praça, venciveis
30 dias depos da data da homologação da
mesma concordata, sendo que 03 credores
podem ser representados per procuração, e
um só procurador pider:i representar una ou
mais credores, sob pena de, á revelia, se pro-
ceder como for de direito. Dado e p tssado
nesta cidade do Rio de Janeiro, aos 27 de
outubro de 1906. Eu, Francisco de Borja de
Almeida Carta Real, escrivão, o subscrevi.
—Cicero Seabra.

•
Juizo de Direito da '.'egunda

Commercial
De convocação dos credores da fallencia de

•Luiz da Sitea Lopes para, fia reunião que
•terá legar na sala das audiencias deste
juizo, no Forum desta CupitalA rua dos In-

•validos n. 108, no dia 8 de novembro pro-
mimo faturo, á 1 hora da tarde, darem o seu
'parecer e deliberarem , sobre co proposta de
concordata apresentada pelo fallido, e pela
qual propõe pagar-lhes .52 04 de seus cre-
dites, em unta ou mais prestações, durante o

,prazo de 12 mezes, a contar da data em que
for a dita concordata homologada, sob pena
de serem considerados como adherentes à
deliberação que pela maioria legal ror to-
mada, de accôrdo cora s lei, fia retrina
abaixo
O Dr. Torga tto Baptista - de • Figueiredo,

juiz de direito da 2° Vara do Commercio do
District° Federal
, Faz saber, aos que o presente edital vi-

rem, que correm e se , processam por este
juizo e ca,rtorio . do escrivão que este - si-Lb-
screve, os autos da fallencia de Luiz da Silva
Lopes, nos Tates lho foi dirigida a petição
do teor seguinte: Illm. e Em. Sr. Dr.
juiz da 2° Vara Commereial — Diz Luiz da
Silva Lopes que, na l a reunião de seus cre-
dores, não tendo podido obter deites uma
concordata, devido a ausencia de alguns que
não puderam se fazer representar, o que
agora pôde dar-3e á vista da proposta feita
e junta a esta, o que já se acha assigna,la
por numero legal de credores, representando
creditos bastantes, requer a V. Ex., á sua
custa, a convocação de seus credores, na
fôrma do art. 47, a 1", da lei n. 859, de 16
de agosto de 1902, para o dito 'fim, de ac-
cardo com o art. 63, §§ 1 0 e 30 , da dita lei.E,
por ser legal o requerido, espera dele cimente.
Rio de Janeiro, 23de outabro de 1903.—Luiz
da ,Silva Lopes. (Estava devidamente sei-
laaa.) Despacho: Sim. Rio, 24 de outubro
de 1906.— T. rigueiredo. Em virtude do
que S3 passou o presente edital, pelo teor do
qua l citam-se e convocam-se os credores da
fallencia de Luiz da Silva Lopes para, na
reunião que terá logar na sala das audien-
cias deste juizo, no Foram desta Capital, á
rua dos Invalidas n. 108, no dia 8 de novem-
bro proximo faturo, á 1 hora da tarde, da-
rem o seu parecer e 'deliberarem sobre a
proposta da concordata apresentada pelo
falido, e pela qual prop5e pagar-lhes 52, 0/,,
do seus credites, em uma ou mais presta-
ções, durante o prazo de 12 mezes, a contar
da data em que for a dita concordata homo-
logada, sob penada serena considerados como
adherentes á deliberação que pesa maioria
legal for tornada, de accardo orar a lei. E,
para que chegue a noticia, ao conhecimento
de todos, mandou passar o presente edital e,
bem assim, outros do igual teor, que serão
afixados e publicados, 14a [arma da lei. Dado
e passado nesta cidtale do Rio de Janeiro,
aos 29 de outubro de 1903. E eu, Arnaldo da
Silva Trilho, escrivão interino, subscrevi.—

, Torquato Baptista de Vigueircdo-

-da !Decima Quarta.
.	 • Pretoria •	 - -

De citaçtio, ao réo Jeseplano Dias • de Castro,
com o prazo de 20 dias, na 'Prata abaixo
O Dr. Joaquim Alberto Cardose de .Mello,

juiz da 110 Preteria, etc: a
Faz saber a ;todos os que o presente ed tal

de Citação virem, que por denuncia do Dr.
promotor adjunto, está sendo processado por
este juizo, como incurso no art. 303 do Co-
digo Penal o réo Josephino Dias do Castro, e
corno apezar de reiteradas diligencias não
tenha sido possivel intimar-se o dito réo,
pelo presente o intimo para; no prazo de 20
dias, contados da publicação deste, compa-
recer neste juizo, á rua Coronel Rangel
n. 56 A, afim de se ver processar e, afinal,
encerrado o sumulado, se ver julgar, tudo
sob pena de revelia, Outrosinf, faz saber
que as audiencias crimines teem legar nos
dias uteis ás 11 horas da manhã e os julga-
mentos ás terças e sextas-feiras, ao meio
dia. E para que a noticia chegue ao conhe-
cimento do dito réo, mandou passar o • pre-
seate que será anisado no legar do costume
e publicado no Diart ()licitei, para constar.
Dado e passado nesta 1 .1a Preteria, aos 29
de outubro de 1906: Eu, Emygdio G. dá
Fonseca Ama ida. escrevente juramentado.
o escrevi. E eu, Line Alves da Fonseca, es-
crivão, o subscrevi.—Joaquim Alberto Cardo-
so de Mello.

Contarem de Sobral a
O Dr. kilo Julio de 'Almeida Monte, juiz

substituto deste termo de Sobral, por no-
meação leal, etc.: .. 	 .

Faço saber aos que o presente edital de
citação virem e interessar passa, que, por
parte do cidadão Manoel Ferreira dó Mello,
me foi dirigida a petição do teor seguinte:
111m. Sr. Dr. juiz substituto. Diz Manoel
Ferreira de Mello, morador na villa de São
Benedicto, neste Estado, por seu procurador,
que elle e outros são senhores e passuidore,s,
uns a titulo da, compra e outros a titulo de
herança, do carpo de terras de crea,ção, hoje
com as denominações de Bom Jesus, Pé do
Morro e Santa Rosa, situadas no termo e
comarca desta cidade, sobre o ribeiro cha-
mado Riachão de Baixo, principiando o seu
comprimento no meio da varzea, do Bom
Jesus, onde confinam com a fazenda «Cabeça
do Baba doc. n. 1, hoje de propriedale do
supelicante, e pelo mesmo riacho abaixo,
segundo a corrente de suas aguas ata limitar
com a fazenda «Taquara» esta ardemanada
judicialmente, e em sua largara do lado di-
reito, que é de meia legua, confinam aquel-
las terras com ais d03 «Tadíld0.3» e outras,
começando do mesmo riacho. E achando-se
o predito corpo de terras ainda prú•indiviso
o supplicaate quer proceder a sua medição
e divisão somente do lado direito do allu-
dido riacho, para formação do seu qui-
nhão, que adeverá comprehender os le-
gares em que está situado com fazenda
de gados e outras situações, assim como
dos pertencentes a cada um dos outros
condominos, cujos nomes, com as exigidas
especificações, constam da relaaão que a este
acompanha. Assim, pois, requer a V. S.
digne-se mandar citar os referidos condo-
minos para, na primeira audiencia deste
juizo, depois de feitas todas as citações, lou-
varem-se, com o supplicante, em agrimensor
e arbitradores, que procedam ás neeessarias
diligencias, afim de verificar-se a medição e
divisão pedidas e se abonarem as despezas
indispensaveis, sob pena de revelia ; ficando,
outro sim, desde logo citados para todos 03
demais tesmes da acção ata final sentença e
sua execução. E na supposição de que possa
haver interessados desconhecidos, pede que,
nesse sentido, affixem-so - e publiquem-se
edita.es de citação, 'com o prazo de 90 dias:
Para a citação dos interessados residentes

aleite termo, reviér 1113 853 expeaaamaniaaa.
asam como requer que se lava° edital para
a citação dos resilentes no termo da re,ferida
villa de São Benediete, com o Prara (Lite»
posto seja de 30 dias, segundo .9 art. 4° a 1*
da lei n. 720; de 5 de setembro de 1891), deve
ser, na vertente hypothese em que ha desco-
nhecidos a citar, o de 90 dias, peauf maior
que absorve • o menor, ex-vi do art. 16
a 1 0 da citada lei ; afilsando-se, o mesmo
edital no loga,r do costume e publicando-se
no jocnal desta cidade e no jornal ora-
ciai deste Estado, e ainda no Diario Offi-
cial,visto tratar-se de desconhecidos. Ou-
trosim, requer que, sob registro, se envie
cópia do edital do juizo• respectivo da pre-
dita vila de S. Beaedicto, adm de ser alti •
affixado no logar do costume e nas seus audi-
tortos. O supplicante avalia • a presente causa
em 6:000a, e protesta pela indemnização dos
damnos sobrevindos á contestação da lide o
haver as despezas do processo da divisão,
pelas quaes são solidarios . todos os conda-
mines, que as pagarão pro-rata, tudo na
farma, da lei. Apresentará testemunhas in-
fermentes na occaaião opportuna. Pede de-
feránento, sendo esta A. com a procuração
conferida ao procurador abaixo as agnado,
relação dos condominos, 'retro declarada o
15 titulo de jus ia re do supplicante.
Sobral, 4 de setembro de 1906.—Antonio Lou-
renço Gomes. Noa réis em estampilhas do-.
vidamente inutilizadas,)

Relação dos candominos das terias deno-
minadas Bom Jesus, Pá do Morro i3 Santa
Rosa, residentes neste tearno: Antoaio Cra-
veira de Moraes, João Craveiro de Moraes,
Josd Craveiro de Moraes, D. Maria Craveiro
de Moraes, D. Joaquina. Craveiro de Moraes,
D. Clara C..aveiro de Moraes, D. hialina
Gonçalves . Cordeiro, Manuel Ferreira de
Paula, Manuel de Paula- Cordeiro, Manuel
Marques Damasceno e José Antonio dos
Santos. Residentes na villa e termo dó S. Be-
nedicto: Manuel Ferreira de Mello . (promo- -
vente), coronel Tiburcio Gonçalves de Pauta,
coronel Francisco Cassia,no do Amaral; Ante- •
nio Ferreira de Paula, João Ribeiro de Souza,
Raymundo Gomos da Silva, João • Ribeiro
de Moraes, João Gregorio, administrador
do espolio, ainda indiviso do sua finada
mãe D. Ignez Craveiro de aloraes Fran
cisco Rodrigues Lopes. Manoel . Cordeiro,
administrador do espolio indiviso do sua fi-
nada mãe D. Joa,quina Cordeiro. Sobral, 4
de setembro do 1900. —Antonio Lourenço Go-
mes; Estava urna estampilha de 300 róis de-
vidamente inutilizada. Na petição retro, que
está devidamente selada, á qual acompa-
nham procuração e os demais papeis nela
referidos, lancei o Meu despacho do teor se-
guinte : A. como reauer. Sobral, 4 d.e se-
tembro de 1903. —Monte. Em virtude do que,
e para chegar ao conheeimesto de todos,
mandei passar o presente edital, com o
prazo de noventa, dias, visto tratar-se lam-
bem de desconhecidos, que será atlixaslo ;e
publicado pela fôrma requerida, que está de
accôrdo com a lei, pelo tear do qual cito,
chamo e requeiro aos condominos domici-
liados no termo da Villa do S. Benedicto,
neste Estada, constante da relação retro,
bem como, quaesauer 'outros interessados •
desconhecidos, para que compareçam á pri-
meira aulieacia deste juizo, lindo o referido
prazo de 90 dias, para os till3 especificados
na petição retro transcripta, o que será,
scientiiicado por edital do escrivão do feito,
no temi)) preceituado pela lei.; As audien-
cias deste jaizo toem logaa3 todos os sab-
bafios, ás 11 horas da manhã na casa da Ca-.
mara Municipal desta . cidade. Dado e pas-
sado nesta cidade de Sabral, canarca do mes-
mo nome, no Estado do Ceará, em 4 de se-
tembro de 1903. E eu, Francisco Gomes da
Vasconcelos Junior, e 3crivão do g fipM, o 44.
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As quedas do Zamheze — Passam por ser
essas quedas; para onde em breve se irá de
caminho de ferro, as mais formidaveis do
mundo, depois das que foram, ha tempos,
descobertas no , Congo. O .rio Zambeze preci-
pita-se de uma altura media de 120 mesroa,
com uma largura de quasi 1.800 metros.
Segundo estudos recentes é tal a massa de
agua, que uma queda de 106 metros forne-
ceria a força de 5.000 cavallos. Trata-se
de transportar -essa energia •ás minas do
Transvaal, distantes 1.200 kilometros e que
absorvem hoje uma força do 150.000 ca-
vallos. Projecta-se por emquanto transpor-
tar sémente 30.000 cavalos, que ficar'ão re-
duzidos, no ponto terminal, a 20.000, ha-
vendo, portanto,. a perda de um terço.
A linha, formada de deus fios de aluminio,
sustentados por postes metallicos, custará
uns 50 milhões.

,Carbonatos—Noticia um jornal 'tia Bahia:
«Na cidado.de S. João do Pctraguassú, neste
Estado, achavam-se ultimamente alguns
tropeiros invernados á margem do rio Para-
guassti, quando um deites eneontrousum car-
bonato de 14 oitavas, que foi vendido por
23:004000. Factos dessa ordem se reprodu-
zem continuamente ali, onde já toem appa-
recido ca4bonatos.até de 50 oitavas.

—
G recenseamento ingiez—Acaba de ser pu-

blicado o Livro Azul, do Governo Britannico,
contendo algarismos acerca da população do
reino e iroperio de Eduardo VILA extensão
do dominio britannico abrange mais ,da
quinta parte da superficie %elida, do globo ;
não esquecer, porém, que a superficie liquida
se acha na sua, totalidade, mais ou menos,
debaixo . da hegemonia ingleza. Em 1861 a

. área do irnperio cobria 8.500.000 milhas
quadradas; em 1891 essenumero augmentou
de dous milhões de milhas ; hoje attinge
a, 11.908.378 milhas quadradas.

O augmento da população 'acompanhou o
do territorio. Em 1861 :era aquela, de cerca
de 259 milhões; actualmente :sobe a bom
perto de 400 inalliões. Esses-algarismos se des-
dobram assim : Na America, quatro milhões
de milhas quadradas; 7 1/2 milhões de habi-
tantes • na Australia, tres milhões -de milhas
quadradas, cinco milhões de ',habitantes ; na
Africa, 2 1/2 -milhões de milhas quadradas,
43 milhões de habitantes ; na Asia, dous mi-
lhões de -milhas quadradas e para mais de
300 milhões de habitantes.

Sobre esse total formidavel, a metropole,
isto é, o Reino Unido, exerce ,magestatica,
sloberania, com uma população de 411/2 mi- .
lições de habitantes -e em territorio de
129.089 milhas quadradas.

'Hospital vegetariano —O unjo() hospital
vegetariano até agora conhecido acha-se si-
tuado em Bromby, nas cercanias de Londres.
Todas as molestias são alli tratadas. Distin-
gue-o dos outros hospitaos 'o facto de nele
se applicar rigorosamense o regimen vage-.
taxiano e a cura pelo ar. O ,cardapio é va-
riado, mas composto sempre de fructa,s
maçãs, paras, morangos, ameixas, etc., e
mais: farinhas, saladas, batatas, leite, ovos
e -mel. Está instalado em um grande editi-
cio ; tem um campa de latotennis, que li-
mita um belo jardim, onde os doentes po-
dem passar o dia e mesmo as noites, quando
o tempo o permitte, Para 'os que teem neces-
sidade de se conservar em casa, ha. uma
grande varanda, provida de arvoredo, que
produz temperatura amena. Uma das par-
ticularicladea da cura pelo ar é que, se-
gundo a natureza da doença, os pensionistas
,410 abrigam sob certas arvores tleaifnadas

preceitualmente: parreira, macieira, etc.
O hospital funeeiona ha tres annos e so-
mente dons obitos se verificaram. .

eme~ii

Desenvolvimento do Brazil—De um eru-
dito conhecedor tio assuraptoa economicos

estatisticas tomamos estes dados -compa-
rativos :

A população -das 18 provincias bra,zileiras,
-em 1822, era calculada em4.000.00) ; ascendo
hoje a mais .de 21.000.003. A rendado
Correio era em 1870 de 700:000 ; hoje sobe

108.000:000$000. Em 1851 não Unhamos
telegrapho ; possulmos hoje urna extensão
de linhas de perta de 25.000 kilometros.

Em 1852 tinhamos 17 kilometros de es-
trada de ferro ; possuímos hoje bem mais
de 17..000 kilometros. Na marinha mer-
cante do mundo °ocupamos já o setimo Iogas;
emquanto que -os nossos portos receberam,
em 1904, perto , de 35.000 embarcações,
Somos, finalmente, o maior produetor de
café, de borracha e -de matte e brevemente
seremos de anão, algodão e ma,nganes.•

Proteccionismo norte-americano— Refe-
rindo-se ao acto legislativo do Congresso dos
Estados Unidos, decretasido que todos os ma-
teriaes necossarios á construcção do canal
do Panarna sejam -adquiridos da industria e
do Commercio nacionaes,pondera uma revista
estrangeira: adsso quer dizer que não se
torna em consideração o custo desses mate-
riaes, pois muitos deles, por exemplo, o ci-
mento, do qual enorme quantidade se-
pregará no serviço, poderiam ser obticlo por
preços muito maismodicos no estrangeiro.
Os interesses das industrias dos Estados-
Unidos já estão salvaguardados por altas
tarifas que excluem a importação dos 'simi-
lares ; mas o Congresso parece determinado
a levar ainda -avante o systema de protec-
ção, mesmo . quando sobrecarregue o custo
de um emprehenditnento, já do si formida,-
'velmente oneroso:»

Vinicultura no Paraná—Os jornaes para-
naenses noticiam que a vinicultura naquele
Estado prol/tette em breve tempo accentuar-
se em definitivo progresso, expandindo seus
productos pelos mercados nacionaes. A cul-
tura da vinha torna-se intensiva, obser-
vando-se enthusiasmo dos agricultores por
esse genero de lavoura e industria. A pri-
meira especi,e explorada, a uva Izabel, deu
maus resultados; mas, de alguns manos a
esta parte, conseguiu-se a acclimaçã,"o com-
pleta de outras variedades superiores, taes
como: bergerac, st. Emilion.herbemont, chaus-
sègris, rupert ris, auxerrois o com elas se
tem conseguido excelente vinho. Os do mu-
nicipio de Curityba são comparados aos typos
francezes. Lamenta a imprensa que ainda
sejam desconhecidos dos mercados na,cionaes
os productos dos vinhedos parardenses.

'O correio da China --O systema postal
da China tem apenas novo annos de exis-
tencia e já, possuo 1.626 estações, das qua,es
307 foram abertas o armo passado. A China,
excluida a Mandehuria, acha-se dividida em
37 districtos postaea, alguns dos quaes são
do tamanho cia maior parte dos paizes do
mundo.

Academia para mulheres — Ha no •Japã,o,
em Toldo, uma academia especialmente
destinada As mulheres. Foi fundada em
1896. O seu fim é 'tornar a malhar japoneza
ntil Aos progressos da patria. Duram os
estudos 'troe .asmos o lhes ê conferido di-
ploma. Em 1901 seguiram o curso nada
menos de 800 altunnos. Os estudos são divi-
*lidos -em ;fres ramos: litteratura, „japoneza,
litteratura ingleza e seiencias, comprei"-
slida,:sesta classe a denominada sciencia

nnestica, .que abrange comp examente a eco--
stomia politica, physiolo -ia, leis civis, hys
.giene o arte caseira. Todos 'os professores
japoneses e 'ingleses são . do sexo feminino.
Ás alumnas devem ter polo menos 17 annoa.
A academia -é de institittç'ut aarticular, sub-
vencionada pelo -governo apenas , com 2.000
veas ann ua 1 in mit e ,

11111111.1.M

Relíquia biographica de Victor Hugo —
Oliverip de Gonne uff, presidente da Sociedade
dos Hullophilos, e Lutz Kock, conservador do
Museu Victor Hugo, acabam-de descobrir um
modestíssimo tugurio 'onde O poeta passou
nm anno de misetia. Os hugophilos exulta-
cram com a descoberta, que pretendem apro-
veitar, de accôrdo com .o proprietario do
prédio, do modo mais pi :doso, I em homena-
gem á memoria, do grande homem. A man-
sarda .que Victor Hugo habitou está situada
na rua do Dragão n. 30. Tem havido a 'essa
casa verdadeira romaria, não st) de gento
alistada no mundo litterario, sinão do povo,
em cuja memoria, se esbate, indecisa, po-
rém persistente, a tradição do: 'grande vate:
e do patriota indefesso. 	 • •

Meio circulante — O papel-moeda em eira
culação era:

Em 1902.., 	  675.536:784,000
Em 1906 	  666.998•313$500

•
Menos. ... 	 	 8.53847(4500	 •

Mercê da alta do cambiado 12 para 15 1/2,
' essa diminuição da mas,a, ' , do Papel-moeda

redundou em augmento do seu valor anui
sitivo, nestes termos.

1902, valor em 	 	 34.000.000
1906, valor em 	  •Z 44.400.000

10,400.000

NOTICIARIO
Pagadoria do Phesouro F'43."

deral —Pagam-se amanhã: I

Segundo dia util: Secretarias do Exterior,
Viaçao o Justiça, Directoria de Estatistica,..
Segunda do Exterior, avulsas , da Justiça e
Fazenda, catinctos, secretaria, de policia,
reformados de policia o' bombeiros, ASsiS-.
tendia de Alienados, Hospicio Nacional e ca-
lonias, Observatorio Astronomia°, Estrada
do Ferro Rio do Ouro, Instituto dos Surdos-.
Mudos e Museu Nacional. -- I

O montepio e diversas pensões da Marinha
serão pagos na quarta-feira,"7 do ,corrente:

Eibliotheca do nxereito —
Durante 25 dias uteis do mez de outubro
findo, em que funceionou, foi esta bibliothecá
frequentada por 267 leitores, sendo 140 mis
litares o 127 civis, que consultaram 45
obras sobro: historia e arte militar 49 ; his-
toria e geogra,phia, 26; mathematica 18
physica o • chimica 6; medicina '8 ; ricienció,sr
naturaks	 engenharia 5; astronomia
philosophian ; religião 2; linguistica 22; dtaa
cionarios e encyclopedias 27; litteratura 26;
sciencias juridicas 2; legislação e adminisa
tração 26; bellas-artes 3; miscellaneas 3;
ordens do dia 17; rela,torios 6; alrnanaks 7;
jorntes sl revistas 180.

Tseriptas em portuguez 79; Trances 148 '1
dnglez 5; %espanhol 11; 'italiano 3 ;,allenlaP

; latifil 3o guarany 2.
1
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Directoria, de Moteoroltigi rt da Marialza-Repartição da Carta Maritima - Serviço Meteorologico Nacional-
Resumo metcorolugico e magnetico do dia, 31 de outubro de 1906 (quarta-feira).
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OCCURRENCIAS

ERRATA - No resumo meteorologia° de 30 do outubro a pressão barometrica a 00 ás 7 lis. foi de 759o1m42 ia força do vento ás
611s. 11. lis. e 12 hs. foi respectivarnento 2, 3 e2 e não como sahiu publicado.

RESULTADOS 11AGNETICOS DA ESTAÇÃO GENICRAL-DOCIiRRÇãO=8 0 48' 14" 4.NW
Capital Federal, 1 de novembro de 1906.- Observações ineteorologicas simultaneas a O h. ui. de Greenyvich (9 h. 07 m. a. t. m. do Rio)
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22.75
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24.35
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Parahyba 	   24.75 Asuncion 	
Recife 	  	 1100. 762.78 24.0 20.27 25.75 Posadas 	
Joazeiro 	 27.0 11.76 •	 24.60 Florianopolis 	   758.15 23.6 19.40 24.45
Maceió 	
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Victoria 	 763.60 22.5 18.48 24.40 Cordoba 	
Barbacena 	 761.04 20.0 13.80 19.70 Rosario 	
Juiz	 de Fera 	 .758.85 22.4 15.92 24.15 Mendoza 	
nampinas 	 760.53

761.45
27.1
26.9

16.19
17.37

23.85
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Buenos Aires. 	
Montevideo 	 759.50 18.5 13.66 19.15

Na Victoria choveu no Correr la noite de hontem e no correr da manhã de hoje.
Em Santa Maria choveu copiosamente na madrugada de hoje, trovejando em diversas direcções.

•

Probabilidades, na Capital, até amanhã ao meio-dia: Tempo bom. Ventos normaes.

4.

Até és 3 h. 10 m. p.ns. não se recebeu mais tele:zramma algum.
Nota-As observações com este vignal (x) são de hontem.



•4tr3o Domingo -	 DIARIO OFFICIAL
	

Novembrc.	 1906

Directoria; de31eteorOioia dwin,rinha,-Ropartioão da Carta MaritiMa-Seniço -rnoteorologic0 Nacional-

ljpsuMo meteorologioo e Magnetioo do dia2 de novembro de 1906 (sexta-feira).

,

O	 .

,

&

s.,
of

o $6
es

CO	 ....."'

 o.	 r.

_
o
..
O

•	 14	 ,0

Observações feitas uma vez
em 24 horas

CS1..
''' cd ;i'
% e t4
t"" 0

0
;si

ri ;-
. -Q
R a

L'1.
° "s
z a
,r4

e)
' '''	 os
'4.2
,..

O
^-,
..
41
g

f.0
'O

c ,..
'e, o4.o

.

s agao Hor a

(11

O

-ti
ao

.11

4
5
O'g

e

0.

le°
01M

ii1
.-45
ui

,f,
os:0

In	 oO O ,....,..., o. O
O ca•	 O o

•	 o P. cu
2. o o
0 nd 7,1

.0
O.
64
Ei...

Meteeros le	 adeNebuzid

- r,
Pa

52.
El.

Er,

:1
E(.;

g
te
tn

O	 o

A	 fr2 ‘
to

A'

E E E>
Et,'

1:1-...,2..3-
g-,'

e §0g,.), ,.. -IÁ•co r,.,
L.)

c,...
o
-0

-

mim o mim clo I o o o mim mim li

1 a..
2....

753.27
753.05

24,1
23.1

17.80
18.47

80.0
88.0

ESE	 .	 ,	 2
NE	 2

-	 ,-,
- ;r4

-
•

-
-.

- ...
....

.2 3.... 752. . 18.72 79.5 NNW	 .	 2 - --. -	 • - ...
4.... 753.23 23.0 18.10 81.8 ESE	 4 - - --

Cif 5.... 753,61 23.8 17,14 78.2 S .....
1

... ...

n 6.... 754.02 24.2 (7.62 78.6 SSW	 2 Bom .. C.K.SC.K	 '
d 7._ 755.37 26.0 17.49 66.0 NiN 	 3 Bom Nevoeiro temia	 baixo _.

8.- 755.94 26.4 18.04 70.6 ENE	 4 Sombrio Nevoeiro tenne	 baixo ..	 10 - - - - - --.3
9, ... 75(3.24 27.0 18.03 67.8 NE	 .	 2 Sombrio Nevoeiro tenue baixo ..

.1-- to.... 750.11 28.5 19.40 67.0 N	 4 Bota Nevoeiro tenue baixo -
rd ft 753.92 27.8 18.31 66.0 SE .	 3 Sombrio •	 .. ..	 10 - - - - I - --

-	 Oc..
z:o

....
12....
13...,
14....

J55.44
755.23
:54.87

28.2
27.7
23.2

18.25
18.95
19.21

64.1
68.5
17,8

800	 3
SSE	 4
SW	 2

Incerto
Incerto

- Incerto

Nevoeiro tenue baixo
Nevoeiro tenue baixo
Nevoeiro tenue baixo

..	 10

..

.„	 10

-

-

-

-

-

-,-

3.65 - -

•a
•ogg
...41

•	 ..t

15....
16..,.
17....
18„ ..

754.59
754:70
755.01
755.76
756.16

20.8
26.0
26.0
25.6
25.0

17.97
17.38
17.92
18 . n
(S.:A

68.7
79.6
71.4
76.0
79.0

SW	 •	 3
XV	 4
W	 3
SW	 2
SW	 3

Incerto
Incerto
Incerto
Incerto
Incerto

Nevoeiro tenue	 baixo
Nevoeiro tenue baixo

..

..	 10

..	 10

..	 10
*,	 10

10

. -
-
-

- -
-

-
-
-
-
-

-
-
-,
-
- •-

-
-
-
-
-

-
-.,
-.-
-.
....;g

'Z¡
•	 qk

19... ;
20....
21....
22.,„

756.61
756.06
757.10

24.1
24.0
24.0

18 3682.5
18,13
18.10

83 O
81.8

SSW	 3
SSW	 4
SSP;	 .	 2

Incerto
Incerto
Incerto

..

..
Nevoeiro tonna baixo

..

..

..	 to

..	 10

..	 10

-
-
-

-
-
-,-

-
.-
-

,

-
-
-

-
2.1
-

23..„ 757.16 24.0 18.10 81.8 Gaiata	 •	 O Incerto ..	 10 28.4 28.5 23.0 - . - --•
24.... 1 157.05 23.7 18.97 87.1 W	 2 -, .. ... - -- - - -

---
OCCUREENCIAS

Chuviscou ás if lis. 45 ra. (2 lis. 45m. p.) e chuviscou ligeiramente ás 1511s. 15m. (3 lis. 15 m. p.).•

RESULTADOS MAONETICOS DA ESTAÇÃO CENTRAL-NãO houve observação por ser dia feriado

• Ditéstoria de Meteorologia, 1 do noveinbre de 1906-Observações meteorologicas ximultaneas a O h. m. de Greenwich (9 It. 07 m. a. t In. do Rio.)
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Parnahyba 	 - --: .	 • - 28.00 Paranaguá 	 762.10 22.5..] , 18.431 24.25
Fortaleza 	 761.99 29.3 20.52 27.60 Curityba 	 763.78 19.a 13.99 22.50
Natal 	   762.80 28.6 18.97 26.80 Guarapuava 	 758.89 20.5 14.63 21,05
Parahyba... 	  - - - 25.75 Asuncion 	 • l•
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roaveiro 1 27.0 9.85 22..75 Florianopolis 	 761.15 23.6 16.90 23.00
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Juiz de Fera 	 763.90 21.8 . 15.92 24 00 Mendoza (x) 	  755.00 24.0 18.43 1
Campinas 	   761.72 . 23.2 13:80 21.50 Buenos Aires (x)...... 	 760.60 20.0 11.10 20.00
Capital 	 763,42 24.1 17.13 25.85 Montevideo 	 162.50 19.8 114,26 19.60

-

Em Juiz de Féra choveu ligeiramente ás 1.1. h. 50 m. a. de hontem, trcveando ao SW, e choveu, trovejou° soprou vento S das Oh. 30 rn. p. ás
. 6 6. 30 m. p. de hontem.

Em Santos chuviscou na noitoíde hontem.	 •

,

Probabilidades, na Capital, até amanhã ao meio-dia: Tempo variavel. Ventos variaveis.

Até ás não se recebeu Mais telegramma algum."
Agia .• As observacOes com este signal (xf são de Untem,.

,	 • -
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,	 Sopul aram-se, no dia 31
•de outubro, 38 pessoas, sendo:

Naeionaes 	  40
Estrangeiros 	  5

45
... 25

20

45
... 39

6

45
14

MARCAS REGISTRADAS
-	 I

N. 4,-.SS7
Eugenio Lopes & Irinã,o negociantes esta-

belecidos nesta praça, eom commercio do
fumos por atacado e a varejo, á rua Larga
do 8: Joaquim n. 110,veem apresentar a. esta
junta a marca acima, a qual consiste no se-
guinte: um rotulo do fdcma rectangular de
fundo branco, todo guarnecido da linhas e
arabescos, vendo-se no seu centro a figura
de um guerreiro que einpunha . na mãe di-
reita uma espada e na esquerda um bonet;
ladeando esta figura, entre varies arabescos
e vinhetas, leem-se os seguintesdizeres: (Ci-
garros grossos fabricados com superiores
fumos». Eugenio Lopes & Irmão. Triumoho
—110, rua Larga do S. Joaquim. Rio de Ja-
neiro,—e na parte superior os seguintes
«Grande deposito do furos». Aos lados di-
reito e esquerdo do referido rotulo leem-se
em uma faixa estreita as palavras: Rio de Ja-
neiro. A referida marca será, usada pelos
supplicantes nos eigarrbs e fumos de seu
eommercio, ficando .considerada marca ge-
ral de sou estabeleciment°, podendo variar
em côres o dimensões, afim de bom garantir
os seus direitos de p"opriddadc q commercio.
Inutilizava uma estampilha do _valor de 300
reis o seguinte: Rio de Janeiro, 14 de setem-
bro do 1906. —Eugenio Lopes & Irma°

Apresentada na secretaria, da Junta Com-
m'ercial da Capital Federal ás 2 horas da
tarde de 29 do setembro; de 1906.-0 secre-
tario, Cesar dg Oliveira. Registrada 'sob
n. 4.887,por despacho da Junta Com mercial,
em Sessão de hoje. Pagou no 1° exemplar
6$600' de sollo por estampilhas. Rio de Ja-
neiro, 4 do outubro do 1903.-0 secretario.
Cesar de Oliveira. (Achava-se. ao lado o ca-
rimbo da Junta Commorcial.)

Certifico que as marcas portencontos a
Costa Forreira & Ponna,, registradas na
Junta Commercial da Bahia sob as. 97, 98
o 99, foram depositadas nesta junta eia 29
de outubro do corrente anno, com o Diario
da Bahia cm que foram publicadas.

Secretaria da Junta Commerc,al da Ca-
pital Federal, 31 do outubro do 1906. , fio-
ranjo de Campos, official-maior.
lpnIn011.

RENDAS PUBLICAS

ALFANDEOA. DO RIO DE JANEIRO

Renda do dia 3 do no-
vembro do 1906:

Em papel., 216:282035
Em ouro....	 161:698$497	 377:98l182

Em igual periodo de 1905..	 324:878$784

RECEBEDORIA DO RIO DE JANEIRO

Renda do'dia 3 de novembro de 1906

Interior 	
	

21:833N40
Consumo:

runao... ... 	 	 26:207:$000
Bebidas 	 	 4:791.:2.10
?ti osp h ovos 	 .	 15 : 001i$OJO
'2alçado 	 .	 2:976,000
Velas ...	 2 : 500 :•5000
Perfumarias ...	 979,5760
:•;specialid ades

pharmaceuti-
eas 	 	 1;584000

; Vinagre 	 	 450t400
ConServas. 	 	 1:59 )000
Cartas de jogar 	 	 1:234$000
Chapéos 	 	 7 :12,) 000
reei dos	 8 : 000 A00
Registro ......	 170000

	
72:604360

Ex traord i nada .	 	 . • - 4:398045
Deposito 	 	 „ 168$000
Renda com applieação espe-

cial 	
	

965$728
------

99:968$073
gm igual periodo de 1905.... • 131:765$496

EDITAES E AVISOS

- Minip-g terio da, jugtica,
Neg-ocios luteriore

De 'ordem do Sr. Ministro, declaro que se
acha aberta, na Directoria do Interior da Se-
cretaria do Estad ) da Justiça _e. Neg,oeios
Interiores, a iii)eriPção paidi; ô ananis° ao
provimento do legar do alienista-ad;unto do
Hospicio Nacional do Alienados, conforme °-
disposto nos arts. 16 a 19 do regail imanto
annexo ao decrete n. 5.125, do 1 'de fevereiro
de 1904.	 r	 •	 •	 s	 -

A' inseripção, que deverá encerrar-se no
dia 28 de janeiro proximo vindouro, ás 2 ho-
ras da tarde, serão admittidae -os cidadãos
que estiverem no goso dos direitos civis e
politicos e forem graduados • por qualquer
das Faculdades de Medicina da- Republica,
ou que, o tendo sido por escola estrangeira,
sé houverem habilitado perante alguma das
nacionaes. apresentando uns o 'outros seus
diplomas devidamente legalizados.

No impedimento do candidato, a inscripção
poderá ser feita por procurador.

As provas do concurso serão: pratica, oral
e eseripta, e versarão sobre as rnaterias da
cadeira de clinica psychiatrica e inolestias
nervosas das faculdades de medicina, ha-
vendo arguição a respeito das duas ultimas
provas, feita pelos mem")ros da commissão
examinadora:

Directoria do Interior da Secretaria do
Estado da Justiça e Negocios Interiores, 29 de
outubro de 1906. O director geral, Candido
A. C. da Rosa.	 (•

Directoria Geral de Sa,ud.e
• Publica

De ordem do Sr. Dr. 'director geral do
Saudo Publica, convido os propriet trios,
arrendatario ou seus procuradores, dos pre-
aios abaixo mencionados, a comparecerem
nesta directoria, dentro do prazo da 10 dias,
contados desta data, afim do tomarem co-
nhecimento das intimações que lhes foram
feitas pelo inspector sanitario da zona em•
que se acham situados os referidos predios,
sob as penas da lei:

Rua Senador Pompeu n. 224.
Rua Viuva Claudio u. 69,
Rua Viuva Claudio, sem numero, junto ao

de n. 69.

Rua Alzira Valdetaroni. 11.
Rua 26 de Maio n. 2 (estabulo).
Rua.\lurignipary mis. 9 o 63.
Rua da Passagem lis. 68 e 72.
Rua da Real Grandeza ns. 146 o 150.
Rua Marquez de Olinda ns. 12 e 14.
Rua Maria Angelica n. 2.
Rua José de Alencar ri. 14.
Rua Beriedicto Hyppolito n. 20.
Rua do Senado as. 14 (estalagem), 30 (es-

talagem), 38, 40, 42 e 44.
Rua Visconde de Sapucahy- n. 87.
Rua Visconde de Itanna n. 36, sobrado

(casa do commodos).
• .Rua Oreste'ns.. 2 (laudo de vistoria) e
(laudo de vistoria).

Morro da Providencia ns. 15 . .(laudo de
vistoria), 16 (laudo de vistoria) é' 17 (1a,udd
de vistoria).	 •

•Rua Boa Vista n. 10.
Rua Archias Cordeiro n. 184. •
Rua José Boinfacio n. 35.
Rua Bella .n. 5.
Rua Mandei Victorino- n. 147.
Secretaria da Directoria Geral de Sauda

Publica, Rio de Janeiro,': 4 de novembro dd
1900.-0 secretario, Dr. .7f. Pedras°.	 e.

Caixa de A.mortiza,ção
Faço publico que a junta administrativa

desta repartição, em sessão do 27 do expi-
rante mez, resolveu determinar o recolhi-
mento das notas do Thesouro Federal da
valor do 10$, da 9a estampa, ficando marcado
o dia 31 de dezembro deste anno para termi-
nação do prazo de recolhimento, sem des.:
conto, das referidas notas.

Caixa de Amortização, 29 de setenil)rd
de 1903.-0 inspector, .1. 3/". C. de Lego. e

Do sexo masculino
Do sexo feminino 	

Maiores de 12 annos 	
Menores de 12 annos.. 	

Indigentes

INFRAMES DO REGULAMENTO SANITÁRIO

Foram intimados a satisfazer nesta diro,
etoria, dentro do prazo de cinco dias,
multas que lhes foram impostas, ou; finai
esse prazo, se verem processar. de sitecôrdd.
com o regulamento sanitario em vigor; I

•Pela,6a Delegacia de Sature:
Annibal_ do Carmo. Woira, .onoontrado ã

rua Visconde de Itauna n. 36, sobrado, mui=
lado em 390$ por não ter cumprido a laia=
mação.n. 10.159, que assignou na qualidade
de responsavel pelo sou cumprimento o rela-
tiva ao sobrado da referida rua e numero;
infringindo o § 1° do art. 98, § 10 do art. 99,
paragraphos unicos dos arts. 100 e 224 do
citado regulamento ; • 	 •, •

Joaquim Mendes de Souza; reáidenté "á rua .
de Riachuelo n. 131, casinha n. 15 A, mu).
tado em 200$ por não ter desoccupado a re-
ferida casinha da estalagem sita á rua do
Riachuelo n. 131, infringindo .° art. 91 db.citado reuulamento.,

Pela 90 Delegacia de Sande
Franscisca 'Victoria Ribeiro da Cunha, re-

'sidente -á rua Ermelinda n. 27, j Santa The.-
reza), Multada em 125$, por nao ter cum.
prido a intimação n: 28.089, relativa ao
predio n. 14 da rua Augusta, infringindo 111

§ 1° do art. 93 do citado regulamento.
Emilia Carolina Pinto das Nevos, na pessoa

de seu procurador Samuel Pereira Nevei,
residente á rua Flamengo n. *66, multada
em 125$, por não ter cumprido a intimaçãà
n. 3.603, relativa ao predm n. 8, da rua,
Lopes da Cruz, infringindo o § 1° do art. 98
do citado regulamento.

Secretaria da Directoria Geral de Saud°
Publica, 4 de novembro de 1906. — O Se-
cretario, Dr. T. Pedras°.



DESTINO FRETES VAPORES QUANTIDADE

Antuerpia. ..... . 40 sie 5% por 1.000
kilos 	 ii-unburg 	 500 saccas de café.

Antuerpia 	 O mesmo 	 Aachen 	 5.750 ditas idem.
Bremen 	 O mesmo 	 Wurzburg... 	 500 ditas idem.
Buenos Aires.... 1.200 por sacco de 60

Cape Town 	
kilos. 	

37 s/6 por 1.000 ki-
Danitbe 	 ... 1.490 ditas idern.,

los . 	 Da /2 ttbe 	 	 11 • • 100 ditas idem.
Durban 	 	 I • 42 s/6	 por 1.000 ki-

los 	 Danube 	 200 ditas idem.
East London..,.. 47s16 por 1.000	 ki-

los 	   Danube 	 300 ditas idem.
Genova 	 35 Yrs. e 10 %	 por

1.000 kilos lifendouc . 	  3.025 ditas idein.
Genova, opção... Omesmo 	 .. 00 Città d Genova 	 1.225 ditas idem,
Genova, opção... O mesmo 	 LOMbardia. 	 250 ditas idem.
Genova, •.opção.. O mesmo 	 Italia 	 250 ditas idem.
Havre 	 35 frs. e 10 % por

900 kilos 	 /beiral Jaurdguyberry 3.250 ditas idern.
Havre 	 O mesmo 	 • Colonia 	 5.000 ditas idem.
Hamburgo 	 10 s/ e 5 .0/, por 1.000

kilos 	 Pelropolis... . 	 5.750 ditas idem.
Marselha 	 35 frs-.	 o 10 % por

1.000 Mios 	 Les Andes 	  1.250 ditas idem.
Marselha 	 O Mesmo 	 -(tal-ia 	 •	 ' 8.000 ditas idem.
Nova York..,„. 35 c/ e 5 % por 1.000

kilos	 	 " Tennyson. 	 	 91.500 ditas idern.
Port Elizabeth... 42 s/6 por 1.000 ki-

Trieste 	
los 	

40 s/ e5 0/ 0 por 1.000
kilos 	

Danube 	 150 ditas idem,

	  1 9 .875 ditas idem.
Valparaiso 	 45 s/	 e 5	 %	 por

1.009 kilos 	 Orissa. 465 ditas' idem.

Fretei a . barca, stiaco, Mamar' no Rio de Janeiro com. carregamento . completo
de ma,nganez para . Philadelphia a 9 s/ por tonelada de, 1.016 kilos.

Rio de Janeiro, 3 de novembro de 1906.— O presidente, Jeito Soverino da Silva.-4
0.secretario, Selrastub S. da Rocha, • 	 '
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Minlsierio da Marinht
REPARTIÇÃO DA CARTA MARITIMA

Secção de pharóes

AVISO AOS NAVEGANTES N. 17

dl!eraçao da luz de priarol eleetrico da ilha
Raza

0."	 •
•( De ordem do Sr. 'contra-almirante chefe
desta repartição, aviso aos navegantes que,

, por motivo de desarranjos, nas caldeiras
das respectivas machinas, a luz electrica
do pilara da ilha Rasa está substituida,

'provisoriamente, por aquella produzida
pela combustão de oleo mineral inexpIosivo,

. em lampadas a quatro mechas e de nivel
-constante, conservando comtudo os outros
caracteristicos, isto é, continuando a exhibir
deus lampejes brancos e um vermelho e
os eclipses, do ecoei:do com o que foi an-
nunciado no aviso aos navegantes de 7 de

- novembro de 1883..
" Secção dos pharees,3 de novembro de 1906.
—Eduardo Augusto Verissimo de Mattos, chefe
da secção.	 (.

Escola Naval.

• ,INSCRIPOi0 PARA OS EXAMES DE ADMISSX0 NO
cURso DE mACIIINAS

,r1 De gr dem do Sr. contra-almirante. dire-
- ctor, abre-se nesta data, para encerrar-se
'no dia 31 de dezembro proximo vindouro, ás
2 horas da tarde, a inscripçã,o para os exa-
hes de admissão no curso de machinas desta
escola.

Os requerimentos, dirigidos ao director da
escola e assignados pelo. pae, mãe-viuva,
tutor ou correspondente dos candidatos, de-

\ :verão ser instruidos de documentos que pro-
vem ser o candidato brazileiro, ter sido va-

.ecinado, ter a idade comprehendida entre
15 e 19 annos, não ter defeitos physicos o
dispor de sande e robustez necessarias á vida
do mar e, finalmente, estar approvado, na

• Escola Naval. Collegio Militar, Gynmasio Na-
cional ou estabelecimentos equiparados, nas
seguintes ipateria,s :

Portuguez, noções de geographia physica,
historia do Brasil, pratica das operações
fundamentaes sobre numeres inteiros, fra-
cções ordinarias e deciniaes, systema me-
trio°, morphologia geometrica e francez
(leitura e tradução facil). 	 ' •

Escola Naval, 1 de. novembro de 1906.—
Ltecidio Auglisto Pereira do Lago, secretario.( •_

-	 t' •	 ,

Quartel General da Marinha
CONCIIRSO PARA SUE-COMMissARIOS

Achando-se encerrada inscripçáo dos
candidatos ao concurso para o preenchi-

. mento do tres vagas de sub-commissaries
da armada, faço publico, para conheeimento
dos interessados e em virtude da Ordem
dci Sr. contra-almirante chefe do estado
maior da armada, que os candidatos in-
scriptos deverão se apresentar nesta repar-
tição nos dias 6 e 9 do corrente. ás 11 horas
da manhã, afim de serem submettidos a
inspecção de sande.

Quarta Secção do Quartel General da Ma-
rinha, 3 de novembro de 1906. — O chefe,
Clemente de Aleantara Toseano. 	 (•

Intendeneia Geral da Guerra
A commissão de compras desta repartição

recebe propostas nos dias abaixo designados,'
ás II horas da manhã, para, o fome--

• ciinento, durante o 1° semestre do anilo:

vindouro, dos. artigos dos seguintes grupos
Tintas, drogas, brochas e vernizes, no

dia 7 ;
Metaes e ferragens, 'no dia• 14;
Limas, parafuso e pontas de Pariz, no

dia 21, tudo de :novembro proximo futuro.
As pessoas que pretenderem contractar

esses fornecimentos deverão procurar nesta
secção os respectivos impressos e, bem
assim, apresentar suas habilitações, de
accardo com o regulamento desta repar-
tição, para a primeira co•ncurrencia até ao
dia 5 do mez corrente para a segunda até
ao dia 12 e para a terceira até ao dia 19 do
mez de novembro futuro.

Em cumprimento do avise n. 39, de 20 de
janeiro de 1902, do Ministerio da Guerra,
os pretendenies a esses fornecimentos de-
verão apresentar documentos das cauções

de Um conto e quinhentos mil réis (1:500$),
feitas na Direcção Geral de Contabilidade
da Güerra, sendo a de um conto de reis
(1:000$) para garantia' da execução do con-
tracto em geral e a de quinhentos mil réis
(500$) para garantia das respectivas as-
signaiuras, levantando esta, desde que o
assignem, ou incorrendo na pena de perda,
quando se neguem a fazei-o.

Previne-se que as propostas devem ser
em duplicata, selladas as primeiras vias e
escriptas com tinta preta, sem rasuras, e.
assignadas pelou proprios proponentes, que
deverão comparecer ou se fazerem repre-
sentar legalmente na occasião da respectiva
sessão.

Primeira" Secção da Intendencia Geral da
Guerra, 17 de outubro de 1906.— O chefe
da secção, tenente-coronel Manoel Fer-
reira Neves Juntar,

27$700 por • 60 kilos.
8$600 por 10; kilos.
8$900 por 10 kilos.
8$800 por 10 kilos:
8$500 a8$600 par 10 'ritos.
$200 por kito.
$210 por kilo. 	 •
$160 a $170 por Mio.
$110 por kilo. .
$060 por kilo.

,
de novembro de 1906

PARTE COMMERCIAL

Junta dos Corretores
COTAÇõES DO DIA 31 DE oUTUDRO DE 1905

Arroz de Liverpool 	
Algodão em rama, 1° sorte o regular, de Mossoró, em lote 	
Dito em rama,la sorte,de Assa e 1° sorte de Mos.sorá,em lote 	
Dito em rama, l a sorte, de Mossoró  -
Dito em rama, regular, de Mossore 	
Assucar branco, crystal de Pernambuco
Dito branco, cry-stal, de Campos 	
Dito mascavinho, de Campos 	
Dito mascavo, de Maceió 	

	

Sebo do Matadouro 	  
•

Fretes e engajamentos na semana de 2 Te outubro a 3
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tina° orpsdiArs	 iiovembro' — . 1903 tilinta
Camara Syndleal dos corro.

toros de Fundos Publieos da
Capital Federal

CURSo OFFICIAL DE CAMBIO E MOEDA
METALLICA

9.)	 d/v
Sobre Londres	 	 15 5/16

»	 Pariz 	 	 $624
»	 Hamburgo 	 	 $770
» Ralha 	 	 —
»	 Portugal 	 	 —
2. Nova York 	 	 —

Libra esterlina, em moeda ..... ...
•	 Ouro nacional, em vales, por 4009

A' vista

15 11/64
$32
$782
$638
$355

3$287
15$650

1$787

CURSO OFFICIAL DOS FUNDOS PUBLICOS
E PARTICULARES

ADOliCeS geraes de 5 %, miudas. 1:007$000
Ditas idem idem de 5 0,5, 1:000$ • .1:020000
Ditas do . Emprestimo Nacional

de 1895, noin 	 • 	  1:015$000
Ditas idem idem do 1897, nom., 	  1:0153:000
Ditas idem idem de 1903, port 	  1:025$000
Ditas do Emprestimo Municipal

de 1904, port 	 	 263$000
Ditas idem idem de 1900, port... 	 150$000
Ditas do Estado de Minas Geraes,

1:000$, 5 SS, nem 	 •	 800$000
Ditas do Estado do Rio de Ja-

neiro, de 100$, 4 %, port 	 	 65$500
Banco da Lavoura o Commercio"•

do Bra,zil 	 .. . .	 .130$000
Dito Commercial do Rio de Ja-

neiro 	 	 133$000
Dito do Brazil, integr 	 	 141$000
Dito do Commercio, integr 	 	 188s000
Comp. Viação Ferroa Sapucally 	 	 24000
Debs. da Comp. Engenho Cen-

tral de Quissamã 	  .	 37$000
Ditos da Comp. Melhoramentos
. do S. Paulo 	 	 175$000
:s-	 -• Vendas por alvará•
1 apolice geral do 5 %, 200$1

razão 	  1:007$000
1 dita idem de 5 %, 200$, á

razão 	  	  1:007$000 -
Secretaria da Camara Syndical do Rio do

Janeiro, 3 de novembro de 1906.— Tosd
Claudio da Silva, syndico.	 •

SOCIEDADES ANONYMAS
	•LarIlan=10

Cassino Flumineus
Art. 1. 0 ' Continuam em . vigor as dispo-

sições dos estatutos do Cassino Fluminense
— approvados por deliberação da assembléa
geral extraordinaria dos accionistas em data
de 18 de setembro do 1901, com tisaltera,ções
seguintes

Aut. 2.° Fica revogada a disposição do
art. 16 dos estatutoa vigentes que prohibe
aos accionistas possuir mais ao 10 acOes.

Art. 3.° Fica igualmente revogado a dispo-
sição do art,' 17 dos referidos estatutos que
diz — a sociedade anonyma, Cassino Flumi-
nense não admittirá, fuzilo ou incorporação
com associação alguma.

Art. 4.° Ficam supprimidas as palavras
do "art. 8° dos referidos estatutos que dizem
—nenhum accionista por si ou por procura-
ção poderá representar mais de 10 acOes.

Art. 5,°• Ficam revogadas as disposições
em contrario.

Sala das sessões da assembléo, geral ex-
traordinaria dos accionistas dos--Cassino
sninense —á, rua do passeion. 88,.em 5 de
outubro do 1906.— Acacio de Aguiar, presi-
dente —Octavio da Silva Costa, 1° secretario.
—Oscar Varady, 2° secretario.

Novo Cassino Fluminense
ACTA DA ASEISIBLÉLA GERAL EXTRAORDINARIA

REALIZADA NO DIA 5 DE OUTUBRO. DE 1906

Aos 5 dias do mez de outubro do 1906,
presentes no salão do" Novo Cassino Flumi-
nense 89 accionistas, representando 118
acções, o Sr. Dr. João Proença, presidente
em exercicio da directoria do Novo Cassino
Fluminense, assume a presidencia o declara
que, sendo esta a terceira convocação o ha-
vendo sido preenchidas todas as formali-
dades legaes, a assembléa gera lpóde funccio-
nar com o numero de accionistas presentes
e propõe para presidir a sessão o Sr. Dr.
Aecacio de Aguiar.

Levantada uma questão de ordem pelo
Sr. condo de Fernando Mendes e verificando-
se pela leitura de artigos dos estatutos que
nas a3sembl0as geraes extraordinarias o
presidente pode ser acclamado, toma a sua
cadeira • o Sr. Dr. Acacio do Aguiar, que,
agradecendo a indicação de seu nome para
presidir a assembléa geral extraordina,ria,
convida para servirem do secretarios os
Srs. Drs. Octavio da Silva Costa e Oscar
Varady.	 e

O Sr. presidente, depois de declarar quaes
os fins da presente assembléa, manda ler a
proposta que está sobre a mesa, em que se
trata da fusão da, sociedade com o Club dos
Diarios.

O Sr. 1 0 secretario 16 a seguinte proposta:
Illms. e Exms. Srs. directores da Socie-

dade Anonyma do Cassino Fluminense.
Os accionistas abaixo assignados, tendo

em consideração o actual estado economico
da sociedsala que a impossibilita de preen-
cher, por si só, os fins para que foi escada
(art. 1° dos estatutos), attendendo tombem a
que lhe faltam notoriamente fontes de re-
ceita bastante productivas para lho per-
mittirem desembaraçar-se dos encargos
avultados que foi forçada a assumir para
occorrer ás exi,gencias da reparação do
predio n: 68 da rua- do"" Passeio, • o conside-
rando por outro lado que a idéa do incorpo-
ração da sociedade ao Club dos Diarioa tem
o applause e satisfaz uma aspiração da
grande maioria dos associados de ama, e do
outra já ha longo tempo irmanados por
uma vida comniurn e pelo empenho reci-
proco de manterem com brilho constante as
tradiç'ões que ambas toem a zelar, pedem a
VV. EEx. se dignem de convocar uma as-
sembléa geral extraordinaria para os fins
especiaes de:

1. 0 Reformar a disposição do art. 17 dos
estatutos que não permitte a fusão ou in-
corporação-com outra sociedade, e, urna vez'
feita a reforma o permittida a incorpo-
ração:	 •.

2.° Declarar dissolvida amigavelmente
a sociedade e nomear liquidante, com amplos
e illirnitados poderes para sua liquidação,
tranferindo as Club dos Diarios o dominio e
a, posse do prelio á rua do Passeio .n. 68,
com todos os moveis, accessorioS o alfaias
qunnelle - se encontram e outros quaesquer
bens constantes do activo da sociedade, me-
diante quitação da divida hypothecaria
215:000$ e juros porventura vencidos, além
do reconhecimento em proveito dos accio-
nistas do Cassino Fluminense dos seguintes
direitos:

1°, cada acção do Cassino Fluminense
dará direito ao titulo do socio remido do
Club dos Diarios, com os direitos e regalias
que os estatutos do club conferem a tal
classe de socios ;

2°, o accionista do Cassino Fluminense
possuidor de tres acções será admittido
como socio effectivo do Club dos Diarios.

3. 6 O accionista' que possuir uma acção e
desejar tornar-se socio effectivo do Club dos
Diarios terá o direito de contribuir dentro
do prazo de um atino, da data da assembléa

Parecer do conselho fiscal da Sociedade --
Cassino Fluminense	 ,

Tendo sido apresentadas ao conselho UM)
do Cassino Fluminense duas propostas para
fusão desta sociedade com outra, sendo instai
do accionistas da mesma, entendemos que.
esta devia ter preferencia sobre qualquer',
outra e, portanto, sómente sobre ella faro-
mos algumas observações, podendo, porém;
desde já declarar que em nosso entender a
outra proposta, que é do Jockey Club, noz:
nhuma vantagem offerece aos accionistas de
Cassino.

A proposta sobre a qual temos de.emittir
o nosso parecer acha-se assignada por grande
numero ao accionistas, que naturalmente
tiveram em mente evitar que o "nosso edi-'
ficio fosse applicado a qualqner outro fim'
que não fosse a continuação do uma casa-de
diversões que já tem tantos arnica do exis-
tencia, no Rio de Janeiro o esse fim seria -
alcançado pela /Sisão com o Club dos Diarios;
más „tendo ehs consideração o acervo das
duas " bciciedailes, 'comqUantot não sejamos
oppostoSa Uma fúsão, parece-noa que a basP
de tres acções do Cassino para um . quintiãé
do Club não é de todo equitativa para os
accionistas do Cassino.' 	 .	 .

Não resta duvida que- o -estado "financeiro
da nossa sociedade não é de animar, pois
apenas temos o edificio, e ,este *mesmo ones
ralo com uma divida de 215:000$000.

geral do club que approvár este acefirdo;
com a importancia em dinheiro correspon-
dente ao valor de mais duas acções. 	 ffi

4.. Os accionistas que já forem socios ef-
fectivés ou remidos do Club dos Diarios, ofi
aquellés que resolverem não fazer par
delle, receberão do mesmo club a impord

-talada, de tresentos mil réis era dinheiro
pelo resgate de cada uma de suas acçõess4

Nestes termos e apresentando como da-'s
cumento o officio da, directoria do Club des:
Diarios. acceitando as bases deste accôrdéf,:'
esperam os signatarios da presente petiçacej
que lhes será dado por VV. EEx. benevorã,
acolhimento para que possam ficar atten-
tido-. os seus intuitos. (Seguem-se as assis •-gnaturas.)

Em seguida o Sr. presidente manda ler
o parecer do conselho fiscal manifestando-se
a respeito da, proposta acima, que é o se-
guinte:

'0 aluguel pago pelo club caivirtude de
seu contrato d.e arrendamento é pouco 'Mais
do que que o sUfficiente para pa,gOr os juros
da divida, e' nó fim do dito, contracto não
podemos contar com gratide - amortização,
salvo si formos bastante felizes em alugar
a. sala," constantemente para bailes, concer-
tos, etc. Mas assim mesmo, o valor do edi-
fício, que é absolutamente sui generis no
paiz, noa deve ser computado em menos que
quinhentos a seiscentos contos, - especial-
mente no caso presente, quando não se trata,
de unia venda forçada para reembolso de
capital, mas sim de conciliação . de inte-
resses.

Nesse intuito e deixando os detalhes de
fusão para serem discutidos em assembléa
geral, resumimos o nosso pareces na, se-.	 .
guinte conclusão:

A fusão do Cassino Fluminense com' o Club
dos Diarios pode-se éffectuar sobre a base do
duas acções do Cassino para, um quinhão do
Club dos Diarios.

Rio de Janeiro, 25 de agosto de 1000.—
Ed. G. Hime.—Barao de 1Vernech.

Voto em separado
Concordo com os meus dighos consocio3 (15

consslho fiscal do Cassino Fluminense no ,que
diz respeito á proposta do Joskey Club.

Julgo, porém, que não -cabe ao conselho
fiscal apresentar uma terceira propostas
nem modificar a quelha foi apresentada por•
muitos accionistas do Cassino na falta dá-
melhor, que já agora só pode ser apresou=
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luções que acabam, de ser,tomadaS. O Sr-
Dr. Souza,. Leão Filho julga que, sendo as,
emendas . approvadas suppressivas, 'a -reda-
cção está feita por' sua nattireza, semi() dis-^
pensava' a nomeação de uma commissão
para tal fim, e propõe que se,lavre a acta
da presente sessão, conferindo-se á mesa
todos os poderes necessarios para, fazer as
alterações na redacção dos 'estatutos' e pro-
mover as medidas necessaria,s para a lega-
lização dos mesmos, inclusive convocar nova
assembléa geral extraordinaria para resol-
ver sobre as propostas que foram lidas nesta
sessão.	 .

Esta proposta, submettkla a votos, foi una-
nimemente- approvada.

O Sr. presidente declara que, nada mais
havendo a tratar,' suspende a 'sessão, lavran-
do-se esta acta que vae assigna.,da pelos mem-
bros da mesa e accionistas presentes.
Acacio' de Aguiar, presidente. — °ciai:ioda
Silva Costa, 1 0 secretario.—Oscar Varady, •20
Secretario. — LarSo de ibirocalty. — Por
procuração de José Augusto Vieira, Dr.
E. Grandmasson, Joaquim Dutra da Fon-
seca, Eugenio Gudin,11r. Victorino Monteiro,
ok. G. Fontes, Barão de TUrocahy.—Zacharias
Borba dos Santos .—Por-procuração de Padre'
Bernardas, ..2acharias Borba dos Santos. —
Por. procuração de . Antonio Lorhes, João
Godoy, Zacharias Borba e Eugenio Borba,
Zacarias Borba dos Santos. — Joaquim • .Ray-
mundo de Lanzare. — Luiz Felippc de Souza
Leão.—Por procuração do conde de Figuei-
redo. Alberto. Landsber„0', Dr. Augusto Bran-
dão Filho, Dr. Raymundo Bandeira, Dr. Her-
culano Marques Inglez de Souza, Theodosio
do Rego Macedo. Salvador Santos e commen-
dador Manoel Antonio da Costa . Pereira,
Luiz Felippe de Souza Leão. Por procura-
ção de Eduardo P. Guinle, Candido ,Gaffrée,
commendador João Evangelista Vianna, vis-
conde do Porto d'Ave o.. Eduardo Guinle,
Acado. de Aguiar—Leandro Augusto Mart:ns.
—Franciseo de Azeredo Monteiro . Caminha,.
por si e por procuração da condessa de Wil-
son..—Lui,a P. Frias .—Por procuração de CW.

•rotina, Frias Oliver, Luiz P. Frias,	 Barão
Feres da Silva. — Tosd Cardoso Pereira.
—Por procuração de Benjamin Machado da
Costa, Cypriano de Freitas, A. Vaz .de Car-
valho, Eugenio José. de Almeida e Silva,
Francisco da Silva Rasteiro, Caetano Garcia,
Dr. Jorge .Street e por si, Barão de Santa
Margarida. -- Dr. Antonio Teixeira da Silva.
—Por procuração de Luiz de Rezende, Jülio
Delage, Dr. Venancio José de Toledo' Lisboa,
Dr. Pedro A. Nolasco P. da ,Cunha, Arlindo
de. Souza Gomes, Dr. Auto Roxoruiz, João
Gentil de Mello Araujo e Dr. João Teixeira
Soares, Dr. Antonio Teixeira da Silva.—
Francisco Cimdido de Bulhões Ribeire. "Tran-
cisco de Salles • Pinto,— Josd,Willemsens.—
Joso Proença.—Alfredo Aiigusto de Almeida.
—.I. Cordeiro da Graça.—Coronel Gaspar Co-
sa,- Ferreira de Souza.—Domingos de Souza
Leso' Gonçalves.—Por procuração de Felix
Ignacio Frias, C. Haanilton -Walter, Ray-
mundo de Castro Maia, Joseph Fred. Has-
selmann e Alfredo Guimarães, Domingos de
Souza Leéto Gonçalves.—Josd Pereira de Souza.
— Dr. Theodoro Gomes,— ,T. de C. Soares
Brandão Sobrinho.—Alfredo de Miranda Pa-
checo.	 Baldomero Carqueja de Fue,21es.
—Por procuração de Domingos Theoloro de
Azevedo, - Alceu G. de .Azevedo.—Lindolpho
de Carvalho.—BarSo de Werneck.—Por pro-
curação do barão de Quartim e D. Maria da
Gloria Machado Lisboa, , Octomto da Silva
Costa:----Fernando Mendes de Almeida ;
nando Mendes de Almeida Juniár,—Conde de
Carapebàs:—Candicto Mendes de Almeida:—
Por procuração de Candido Mendes de Al-
incida . Sobrinho, Candido Mendes- de AP.-
meida,—Samuel Gracie,Toaquint de Souza
Lettq,

ANNUNCIOS

•24000 •

- Idem, 20 volume
Idem, 3° volume  ' 	Chorographia l da IP ro-vincia do - Ceará, por

	

. José pompeu de A. Cavalcanti.,	 , 1$000Clodigo Penal da Re-'	 -publica dos Estados
.Unidos  do Bruzil, em-

* versão das penas, ifiança, pra--
scripção, systema penitenciaria
cellulas. etc., por i um magis-
trado mineiro 	 ! 	 	 3$000::Carta geral da antigalProvinci a. do iVin vn-
nlifto, pelo bacharel Frauklin
Antonio da' Costa Ferreira, te-
nente-coronel do corpo de estado.
maior de l & classe) e, outros 	 3$000.Carta da Bacia. do São
Francisco,organizada pela

. commissão hydraulica do ene-
' nheiro chefe W. Milnor Roberts
Constituição Moral o
` Deveres do Cidadão,

por José da Silva] Lisboa (vis-
conde de Cayrd), 1824, 4 vo-

Clounniesso (raros) ciroas)çãoa

	

- lá ' s imi. 4 .,	 . . . . 6. 8 $$ 00 00 00 .',,, ..-
das Alrandegas eMe- • -.'sas de Rendas 	

'Constituição e Leis Or- . -- ..
"
•r-anicas da Republica . 14000CartaiGeo4;raphica do . :
rado Jacob de Nieineyer  • " 	
Brazil, polo 'coronel Coo- '

12$000.Carta G eographica de
G-oyaz, pelo brigadeiro Ray-
mundo José da .Cunha Mattos 	 	 4$000 •Carta Geographica de

'
Matto eSi-osso, por Fran-
cisco Antonio Pimenta Rumo 	  '

r	
1`;$0. 00-Carta Gleographica da

Republica, polo Dr. Cro-
ckatt de Sá 	 ' I - •	 ,	 -10$000Cartas „les ui ticas, ,c1n,
padre Manoel da Nobrega (1549 ,
a 1560), de Valia Cabra/ 	 	 2$000Carta chorographica.
da proviu cila de

i

Santa Catharina, por
Jose Joaquim . Machado de Oh-
veira, 1842 	 '. 4$000

"
Carta ..-eo-hijcirogra.:.
phica da ilha e ca-
nal de Santa Cathari-

. na , 1830 	
Diciconario CÁ eogra-
phico das Minas do
Brazil, pelo Dr. Francisco	 ".f `
Ignacio Ferreira 	

Diccionario131h1iogra-
. ,. phico Brasileiro, con-

tendo noticia daà obras e .as
biographias . de i todos -os es-
criptores brazileiros, pelo Dr.
Augusto Victorino Alves .Sa-
cramento Blake, 7 grs. vols. -
em 8° 	

_, 15000
'
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,tada em sessão de,a.ssembléa geral -;,entendo
.per boa a:presente e de indeclinável necessi-
dade dar-Se uma soluço'á situação ..,em que
se acha 'o • Cassino Fluminense;---F. C. de fizt
lhões Ribetro,

O Sr. presidente declara que no pede sub-
ihetter á discussão a proposta e parecer lidos
por serem contrarios á disposição expressa
dos estatutos. 	 •	 •
. O Sr. Dr. Cordeiro da Graça pede para ser

lida a proposta apresentada pelo Jockey
Club, e o Sr: . presidente manda proceder á
sua leitura.

Proposta do Joehey Club,
j Exrn Sr. 'presidente e mais directores da
Cocialado Anonyina Cassino Fluminense.
IA sociedade sportiva Jockey Club, estabe-
tecida, nesta Capital desde ^16 de juIlio de
1868, pretendendo um local condigno para
sua definitiva installação, propõe a essa res-
peitavel directoria lhe sejam transferidos o

. gominio e posse do predio de propriedade
:dessa sociedade mediante:

tra,nsfereacia da responsabilidade da
divida hypothecaria dessa sociedade anony-
toa para o Jockey • Club

2°, entrega aos Srs. accionistas do Cassino
Élurninense de 'uni titilo de sacio do. Jockey
Club com a plenitude .de direitos ao patri-
monio dommurn, por grupo de tres acções
actuaes do mesmo Cassino Fluminense ;
.• 3°, entrega de um titulo provisorio de

socio 'do Jockey Club* ao accionista do Cas-
sino Flkminense que possuir .menos 'de tres
acções; convertido o titulo em definitivo,
suando for pelo sacio entregue o restante
das acções ou em dinheiro ou excedente na
razão de 334333 por acção.

Junto encontrarão os dignos directores do
Cassino Fluminense um exemplar impresso
do relatorio approvado pela assembléa ge-
ral de 15 de março ultimo e no qual se coa-.
Mini a necessa,ria autorização para que a
directoria do Jockey Club possa operar no
Aentido desta proposta. -	 C'onleiro da
Vraça, presidente.	 •	 • • .
.• Estando sobre a mesa. uma proposta • de
"T-eforma de estatutos, õ Sr. prasidente manda
. proceder á sua leitura'.	 .

Proposta

Proponho:nos • tenhas da petiçã,o apresen-
tada á directoria do Cassino Fluminense e
submettida á .presente assembléa extraordi-
paria, que sejam revogados
, O art. 16 dos estatutos que prollibe ao

accionista possuir mais de .dez acções.
• -0 art. 17 que diz A' Sociedade Anonyma
Cassino Fluminense não admittirá fusão ou
incorporação com associação alguma:

E que se supprima . a ultima • parto do
út. 8°. que diz : Nenhum accionista por si
ou pôr procuração poderá representar mais
do dez acções. Rio de Janeiro, '5 de ou-
tubro de 1906,--Zacharias Borba dos Santos.

• . _ O. Sr. presidente submette á 'discusSão
esta' proposta; aninguern pedindo a palavra,

.1Ja ti encerrada.
.Procedende-se á votação, o Sr. conde de

Fernando Mendes, pela ordem, requer que a
votação seja por artigos, ao que se".oppõe o
Sr. Dr. Soares Brandão Sobrinho, que en-
tende dever ser a votação feita englobada-
Mente. Submettida a primeira proposta a
votação, obteve' ella 15 'votos a favor - e

' 18 contra, pelo TM o Sr. presidente de
Clara Tia vae se proceder *á votação englo-
badamenfe, sendo a pronosta do*Sr. Cordeei.
Zacharias Borb4doi :an os approvada comi
im uniáo voto contraric.o do Sr.Dr.Fernando

Mendes Junior, que pediu para constar da
acta o seu voto..
,0 Sr. presidente diz que, tendo sido refOr-

Mados os estatutos; consultava a assembléa
geral si devia ser nomeada uma commissão
Orá redigir Os estatutos conforme as reso-

. Imprensa Nacional
Acham-se á venda na thesouraria desta

erpartição :
.Apontamento s . para o Dic-

cionario Geographico do Brazil,
pelo Dr. Alfredo Moreira Pinto,
contendo a descripção de todas
as cidades, villaS, edificios, etc.,
tres grossos'volurnes 	

As minas do Brazil esua Legislação, pelo
Dr. J. Pandiá, Calogeras, 1° vo-
lume. '	 	6$000

6$000
^ 6$000

4000

6$000_

4000 •

O


